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D  E  C  R  E  T  O               N  o      12.548,    DE   30   DE   MARÇO   DE   2022  

DISPÕE SOBRE AS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES
DOS  CARGOS  EM  COMISSÃO  E  FUNÇÕES
GRATIFICADAS  QUE  COMPÕEM  A  ESTRUTURA
ORGANIZACIONAL  E  ADMINISTRATIVA  DA
ADMINISTRAÇÃO  DIRETA  E  INDIRETA  DO
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, DE ACORDO COM A
LEI  Nº  4.036,  DE  17  DE  DEZEMBRO  DE  2021  E
LEGISLAÇÕES SUPERVENIENTES.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 87, VI, c/c art. 132, I, “a” da Lei
Orgânica do Município,  e considerando o disposto na Lei 4.036, de 17 de dezembro de 2021 e
legislações supervenientes, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Ficam estabelecidas as competências e atribuições dos cargos em Comissão e
Funções Gratificadas que compões a Estrutura Organizacional  e Administrativa da administração
direta e indireta do Município de Angra dos Reis, de acordo com a Lei nº 4.036, de 17 de dezembro
de 2021 e legislações supervenientes, na forma do Anexo a este Decreto. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 30 DE MARÇO DE 2022. 

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO 
Prefeito 

 Publicado no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis
 Edição: 1473           Págs.: 02 a 63             Data:  30/03/2022    
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ANEXO

SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

ASSESSOR DE GABINETE

Atribuições:

1. Organizar e manter atualizada a agenda do Prefeito;
2. Coordenar seus compromissos;
3. Fazer o atendimento a autoridades,  sociedade civil  e população, recepcionando e fazendo o
devido encaminhamento;
4. Receber, encaminhar e registrar documentos dirigidos ao Prefeito;
5. Efetuar, receber e transmitir ligações telefônicas relacionadas diretamente ao Prefeito e ao seu
Gabinete;
6. Atender pessoas e chamadas telefônicas, anotando ou enviando recados para obter ou fornecer
informações;
7. Redigir ofícios, memorandos, planilhas e outros documentos;
8. Responsável pela compra de passagens aéreas e hospedagem para atender aos compromissos de
viagens do Prefeito e demais Secretários; 
9. Assessorar o Prefeito em compromissos internos e externos;
10. Assistência ao Prefeito nas funções políticas;
11. Exercer  outras  atribuições  e/ou  serviços  inerentes  ao  cargo,  que  forem  determinadas  pelo
Prefeito; 
12. Coordenar,  planejar,  controlar  e  executar  as  atividades  referentes  ao  funcionamento  do
Gabinete do Chefe do Poder Executivo Municipal.

ASSESSOR DE POLÍTICAS PÚBLICAS

Competência:

Promover iniciativas de diálogos, participação social e relações políticas do Governo Municipal com
os  diferentes  segmentos  da  sociedade  civil  organizada,  bem  como  com  os  órgãos  internos,
diligenciando assuntos especiais, integrando programas e projetos de acordo com as diretrizes do
Secretário de Governo e Relações Institucionais.

Atribuições:

1.  Manter o Secretário permanentemente informado quanto às demandas,  a fim de viabilizar  a
execução, em tempo hábil, das ações pertinentes à obtenção dos resultados pretendidos;
2.Representar o Secretário em eventos comunitários, políticos e sociais, sempre que necessário;
3.  Promover  uma  cultura  organizacional  de  desenvolvimento  em  uma  gestão  voltada  para
resultados e eficiência;
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4.  Mapear  atores  envolvidos  e  os  processos  de  formulação  e  implementação  das  políticas
Institucionais do Governo criando e consolidando canais de articulação com diferentes segmentos
da sociedade e com órgãos internos;
5.   Realizar estudos de natureza político-institucional e promover análises de políticas públicas e de
temas  relacionados  às  competências  da  Secretaria  de  Governo  e  Relações  Institucionais  e  de
interesse do Chefe do Poder Executivo;
6.   Converter informações e estatísticas em ações relevantes para os problemas existentes;
7.  Monitorar a implantação de ações e projetos, apresentando informações gerenciais.

SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE CHEFIA DE GABINETE

Competência: 

Atuar como órgão de apoio direto da Secretaria de Governo e Relações Institucionais,  prestando
assessoramento no planejamento, organização, coordenação e avaliação das atividades do Município,
em especial  aquelas  de  natureza  técnico-legislativo,  mediante  o  cumprimento  dos  atos,  Normas,
Ordens de Serviço, Instruções e Portarias emanadas do Chefe do Poder Executivo. 

Atribuições: 

1. Elaborar a exposição de motivos, Mensagens, Projetos de Leis, preparar vetos ou sanção de leis
aprovadas  na Câmara,  justificativas,  atos  administrativos  do Chefe do Poder  Executivo  e  outros
documentos similares determinados pelo Secretário de Governo e Relações Institucionais;
2. Assessorar o Secretário de Governo e Relações Institucionais nos assuntos de sua competência;
3. Controlar e promover a digitação de ofícios, memorandos e demais documentos da Secretaria de
Governo Relações Institucionais e do Chefe do Poder Executivo distribuindo, as tarefas entre os
servidores lotados na Secretaria conforme suas atribuições;
4. Gerenciar a área administrativa da Secretaria de Governo e Relações Institucionais;
5. Elaborar ofícios para encaminhamento a órgãos Públicos e Privados;
6. Gerenciar as solicitações do Poder Legislativo e elaborar ofícios de respostas de acordo com as
determinações do Secretário de Governo e Relações Institucionais;
7.  Fazer  publicar  e  preservar  os  atos  oficiais  da  Administração  Municipal,  de  acordo  com  as
determinações do Secretário de Governo e Relações Institucionais.

SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E LEGISLAÇÃO

Competência: 

Prestar assessoria direta ao Secretário-Executivo de Chefia de Gabinete e ao Secretário de Governo e
Relações Institucionais, oferecendo respostas imediatas acerca da documentação recebida e expedida
pelo Gabinete do Prefeito.

Atribuições: 

1. Despachar junto ao Secretário de Governo e Relações Institucionais os expedientes recebidos e
protocolados no Gabinete do Prefeito;
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2.  Formular  despachos  e  encaminhar  aos  órgãos  competentes  os  expedientes  recebidos  e
protocolados no Gabinete do Prefeito;
3. Supervisionar o arquivamento dos documentos recebidos e expedidos;
4. Realizar a conferência de todos os documentos redigidos no setor administrativo do Gabinete do
Prefeito, tais como: respostas de Indicações, Requerimentos, Ofícios, Mensagens, Projetos de Leis,
Decretos, Portarias e documentos afins;
5. Supervisionar o controle de prazos dos Projetos de Lei recebidos no Gabinete do Prefeito;
6. Supervisionar o envio dos atos oficiais para a devida publicação no Boletim Oficial do Município;
7. Assessorar o Secretário de Governo e Relações Institucionais em reuniões, quando requisitado, no
que compete a confecção de atas de reunião;
8. Supervisionar e orientar o setor de apoio administrativo do Gabinete do Prefeito no que tange a
elaboração dos atos oficiais do Município, consultando a Procuradoria-Geral do Município quando
necessário;
9. Realizar conferência no Boletim Oficial dos Municípios no que tange a devida publicação dos
Atos Oficias;
10. Zelar pelo arquivo dos atos oficiais emitidos pelo Gabinete do Prefeito.

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Competência:

Responsabilizar-se  pelo  desenvolvimento  das  atividades  de  serviços  administrativos  em  geral
inerentes à Secretaria de Governo e Relações Institucionais, apoiar as atividades de administração
necessárias ao funcionamento da Secretaria de Governo e Relações Institucionais.

Atribuições:

1. Realizar a abertura de processos administrativos;
2. Realizar o trâmite de processos administrativos;
3. Prestar auxílio ao Controle Interno, no que se refere a abertura de processos de despesas, autuação 
de processos, controle de diárias e certificações de recibos;
4. Controle do Boletim de Frequência de servidores efetivos e estagiários;
5. Proceder o controle e requisitar materiais de consumo e de escritório para uso da Secretaria de
Governo e Relações Institucionais.

ASSESSOR TÉCNICO ADMINISTRATIVA

Competência: 

Coordenar as atividades administrativas de Gabinete do Prefeito. 

Atribuições:

1.  Assistir  o  Gabinete  do  Prefeito  no  cumprimento  de  suas  atribuições  e  na  administração  da
Secretaria;
2. Encaminhar processos e tomar providências tendentes a instruir e esclarecer assuntos que devem
ser submetidos à consideração do Secretário de Governo e Relações Institucionais;
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3.  Divulgar  as  diretrizes  determinadas  do  Gabinete  do  Prefeito  no  que  se  refere  às  rotinas
administrativas; 
4. Acompanhar o cumprimento das diretrizes estabelecidas pelo Gabinete do Prefeito;
5.  Supervisionar  e  coordenar  as  atividades  de  apoio  administrativo,  relacionadas  com  pessoal,
material, transporte, comunicação, documentação e serviços gerais.

COORDENADOR TÉCNICO DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA

Atribuições:

1. Vistoriar, ouvir e levantar as necessidades e problemas da população, bairros, escolas, creches e
postos de saúde do Município, a fim de resolvê-los;

2.  Fazer  relatórios  das  demandas  levantadas  durante  as  visitas  e  encaminhar  para  a  secretaria
competente de cada assunto, solicitando a possibilidade do pedido e uma resposta da mesma;

3.  Manter  o  secretário  permanentemente  informado  quanto  as  necessidades  da  população,  as
respostas das secretarias e o andamento dos trabalhos solicitados;

4. Acompanhar o andamento de obras e informar a Secretaria de Governo;

5.  Representar  o  governo em eventos,  redes  sociais,  nas  comunidades,  no intuito  de mostrar  os
trabalhos realizados pelo governo e a responsabilidade do governo com a população.

SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE COMUNICAÇÃO

Competência:

Responsável  pela  comunicação do Governo municipal,  coordenando um sistema que interliga  as
assessorias  das  secretarias,  das  empresas  públicas  e  das  demais  entidades  do  Poder  Executivo
Municipal.  Também  é  responsável  pelo  funcionamento  da  Secretaria  no  que  se  refere  a
infraestrutura, investimentos, gerenciamento de contratos e organização de eventos relacionados.

Atribuições:

1. Dar as diretrizes de toda a política de comunicação do Governo; 
2. Redigir discursos e mensagens do Prefeito Municipal; 
3.  Manter  contato  com  a  imprensa  e  demais  autoridades  das  diversas  esferas  governamentais,
visando buscar subsídios para incrementar material e divulgação; 
4. Buscar junto aos órgãos da PMAR dados sobre as atividades desenvolvidas para subsidiar os
pronunciamentos do Chefe do Executivo;
5. Assessorar, gerenciando informações, auxiliando na execução de suas tarefas administrativas e em
reuniões,  marcando  e  cancelando  compromissos.  Coordenar  e  controlar  equipes  e  atividades;
controlar documentos e correspondências;
6.  Contatar  prestadores  de  serviços  para  garantir  o  pleno  desenvolvimento  das  atividades  de
comunicação do Governo;



418

138

DECRETO Nº 12.548, DE 30 DE MARÇO DE 2022

7. Acompanhar os processos licitatórios de sua área, dando, quando necessário, o aval técnico; 8.
Atender e orientar os membros do Poder Executivo durante entrevistas e eventos; 
9. Conferir e atestar os documentos fiscais de cobrança, atentando para que o teor condiga com o
previamente autorizado e executado. 

SUPERINTENDENTE DE COMUNICAÇÃO 

Competência: 

Responsável por todas as ações de comunicação na divulgação dos atos e ações do Governo. 

Atribuições: 

1. Direcionar, determinar e acompanhar a elaboração de todo o material de divulgação jornalística e
publicitária; 
2. Coordenar a equipe de jornalismo (jornalista, fotógrafo e cinegrafista) na cobertura de eventos e
na busca de notícias de atos e ações do Governo;
3. Coordenar, garantindo que o material de divulgação chegue até as redações dos diversos veículos
de comunicação, bem como na rede social e site da Prefeitura;
4. Repassar informações, quando autorizado, em nome do Chefe do Executivo, da posição oficial do
Governo sobre assuntos específicos; 
5. Informar as autoridades do Poder Executivo sobre as matérias e dados circulantes no Município; 
6. Determinar e acompanhar a execução, e aprovar a confecção de material publicitário; 
7.  Agendar  entrevistas,  quando  solicitado,  garantindo  o  cumprimento  das  pautas  previamente
estipuladas, junto aos órgãos de imprensa; 
8. Criar e desenvolver pautas para garantir a manutenção da divulgação dos trabalhos do Executivo; 
9. Atender a imprensa, quando solicitada, para informar, tirar dúvidas e responder a questionamentos
feitos ao Governo;
10. Coordenar a equipe quanto à interatividade nas redes sociais, orientando-os na busca de dados
para suprir a demanda normalmente recebida dos internautas;
11. Fazer roteiros para vídeos, jornais e outros informativos;
12. Organizar coletivas de imprensa.

COORDENADOR TÉCNICO DE JORNALISMO 

Competência:

 Elaborar, e submeter à Superintendência de Comunicação todo material para ser entregue aos 
Órgãos de imprensa para divulgação. 

Atribuições: 

1. Acompanhar eventos políticos, culturais e outros que possam ser de interesse público, relativos ao
município e à administração municipal e sobre elas redigir matérias jornalísticas para divulgação;
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2. Redigir matérias jornalísticas sobre a organização, o funcionamento, os programas e realizações da
administração  municipal  para  informação  ao público,  transformando as  atividades  desenvolvidas
pelos diversos setores da Prefeitura em notícias; 
3. Elaborar programas de divulgação de assuntos de interesse público; 
4. Organizar entrevistas de autoridades municipais com os meios de comunicação; 
5. Manter arquivo de matérias jornalísticas de interesse da administração municipal; 
6. Acompanhar e atualizar o site da PMAR com notícias sobre realizações e/ou atividades do Poder
Executivo; 
7. Acompanhar as notícias publicadas em sites e blogs de interesse da Prefeitura; 
8. Assessorar os membros do Poder Executivo em assuntos relacionados com a imprensa e demais
órgãos de comunicação; 
9. Cuidar da imagem e da promoção da Prefeitura frente aos diversos segmentos da sociedade; 
10. Divulgar os trabalhos que se realizam no âmbito da Prefeitura e suas secretarias, por meio de
todos os instrumentos de comunicação disponíveis; 
11. Divulgar eventos promovidos pela Prefeitura ou de que ela participe; 
12. Fazer contato diário com jornalistas de todas as mídias para repassar matérias de interesse da
Prefeitura, para agendar idas de representantes do governo para os meios de comunicação e para
acompanhá-los durante as entrevistas; 
13. Organizar entrevistas coletivas; 
14. Elaborar matérias respostas para os meios de comunicação através de cartas e comunicados; 
15. Selecionar fotos para peças publicitárias e jornalísticas;
16. Interagir nas redes sociais, respondendo aos questionamentos relacionados à Prefeitura,  feitos
pelos internautas;
17. Publicar, nas redes sociais e site da Prefeitura, as ações e conteúdos promovidos pelo Executivo,
de interessa da municipalidade.

SECRETARIA DE FINANÇAS

SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE FINANÇAS

Competência: 

Atuar na Secretaria  de Finanças na formulação e execução das diretrizes fiscais e tributárias,  na
arrecadação  e  administração  dos  recursos  públicos,  incluindo  controle  administrativo-financeiro
municipal.

Atribuições:

1. Planejar, coordenar e controlar a execução dos processos inerentes às atividades da Secretaria;
2. Manter o Secretário permanentemente informado acerca dos processos e respectivos resultados da
Secretaria, bem como dos demais assuntos encaminhados ao órgão de atuação;
3. Assegurar a atualização e disponibilidade das matérias, assuntos ou normas que versem sobre a
Administração Pública;
4. Realizar estudos sobre a política tributária e planejamento tributário;
5.  Coordenar  a  alocação  dos  servidores  na  estrutura  organizacional  da  Secretaria,  bem  como
supervisionar as atividades desenvolvidas pelos referidos agentes na respectiva área de atuação;
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6. Supervisionar e orientar os responsáveis pelas atividades da área de arrecadação, acerca da política
tributária  e  técnicas  operativas  correspondentes,  objetivando  a  melhoria  contínua  do  Sistema de
Arrecadação;
7.  Desempenhar  outras  atividades  necessárias  ou  correlatas  à  eficiência  de  suas  atribuições
específicas.

COORDENADOR TÉCNICO DE ARRECADAÇÃO

Competência: 

Planejar, coordenar, orientar, supervisionar, executar e controlar a arrecadação da receita municipal,
objetivando assegurar o cumprimento da legislação aplicável à área.

Atribuições:

1.  Identificar,  atualizar,  divulgar  sistematicamente  as  obrigações  legais,  bem  como  as  normas
aplicáveis ao processo de arrecadação;
2. Monitorar o atendimento aos requisitos legais aplicáveis ao processo de arrecadação;
3. Orientar os contribuintes sobre assuntos de natureza econômico-fiscal, esclarecendo-os sobre a
legislação e atos pertinentes;
4.  Estabelecer  indicadores  e  promover  análise  crítica  dos  resultados  obtidos  pela  arrecadação,
adotando as medidas preventivas e corretivas necessárias para assegurar a compatibilidade com a
programação governamental;
5.  Assessorar  a  coordenação  na  execução  e  verificação  contínua  do  planejamento  estratégico
estabelecido para área de arrecadação; 
6. Exercer outros encargos que lhe forem atribuídos pelo Secretário Municipal  de Finanças e/ou
Superintendente  Fazendário  e  demais  atividades  necessárias  ou  correlatas  à  eficiência  de  suas
atribuições.

COORDENADOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO

Competência:

Apoiar  nas  atividades  de  administração  necessárias  ao  pleno  funcionamento  da  secretaria,
demonstrando iniciativa e capacidade de organização e trabalho em equipe.

Atribuições:

1. Receber, encaminhar e registrar documentos dirigidos ao Secretário;
2. Digitar ofícios, memorandos, quadros demonstrativos, planilhas e outros documentos para 
atender a rotina administrativa;
3. Manter organizados os arquivos da Secretaria Municipal de Finanças;
4. Encaminhar os boletins de frequência mensal e formulário de férias dos servidores lotados na 
Secretaria Municipal de Finanças;
5. Arquivar as publicações dos atos expedidos pela Secretaria Municipal de Finanças;
6. Emitir correspondência;
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7. Exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Secretário Municipal de Finanças.

COORDENADOR TÉCNICO DE CARTOGRAFIA E PGV

Competência:

Assegurar a atualização do acervo de plantas cadastrais, de modo a evidenciar os limites entre os
patrimônios individuais e os logradouros públicos ou acidentes geográficos.

Atribuições:

1. Efetuar estudos sistemáticos para aferir a relação entre os valores fundiários unitários atribuídos 
a cada logradouro público ou parte dele, e os atribuídos aos demais logradouros;
2. Efetuar estudos sistemáticos para aferir a ponderação entre os fatores corretivos de área, testada,
forma geométrica, situação, nivelamento, topografia, pedologia e outros que venham a ser utilizados,
aplicativos na individualização dos valores venais dos terrenos e seus efeitos nos respectivos valores 
venais;
3. Efetuar  estudos  sistemáticos  para  aferir  o  relacionamento  entre  os  atributos  físicos  das
edificações  e  a  ponderação  dos  mesmos  nos  respectivos  valores  venais  atribuídos  ao  m²  da
edificação;
4. Efetuar  estudos  sistemáticos  para  aferir  a  ponderação  entre  os  fatores  corretivos  de
posicionamento,  idade da construção e outros que venham a ser utilizados,  a serem aplicados na
individualização dos valores venais das edificações e sua ponderação nos respectivos valores venais;
5. Identificar  e  registrar  em  memoriais  descritivos  a  tipologia  predominante  do  patrimônio
imobiliário;
6. Efetuar,  sistematicamente,  pesquisa  do  mercado  imobiliário  local,  atualizar  a  documentação
pertinente e divulgar para todos os envolvidos no processo;
7. Manter  acervo  de  publicações  técnicas  editadas  por  agentes  financiadores  de  habilitação,
sindicatos de construção civil e outras entidades, para subsidiar as propostas de atualização do valor
venal dos imóveis;
8. Elaborar proposta de atualização do valor venal dos imóveis para efeito de cálculo do Imposto
sobre  Propriedade  Predial  e  Territorial  Urbana  do  exercício  seguinte,  com  base  nos  estudos,
pesquisas sistemáticas de mercado e análises respectivas, encaminhá-la ao Departamento de Tributos
Imobiliários, até o final de outubro de cada exercício civil, conforme legislação vigente;
9. Exercer outros encargos que lhe forem atribuídos pelo Secretário Municipal de Finanças e/ou
Superintendente  Fazendário  e  demais  atividades  necessárias  ou  correlatas  à  eficiência  de  suas
atribuições.

COORDENADOR TÉCNICO DE TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS

Competência:

Planejar, coordenar, orientar, supervisionar, executar e controlar o processo de tributos imobiliários, 
objetivando assegurar o cumprimento das diretrizes, bem como da legislação aplicável à área.

Atribuições:
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1. Participar da definição de políticas a serem adotadas e implementadas pelo Departamento de
Tributos Imobiliários, bem como efetuar o devido monitoramento das ações estabelecidas;
2. Identificar,  atualizar,  divulgar  sistematicamente  as  obrigações  legais,  bem como  as  normas
aplicáveis ao processo de tributação imobiliária;
3. Participar  da  execução  e  orientação  das  atividades  relacionadas  com  os  contribuintes
determinadas pelo Departamento de Tributos Imobiliários;
4.  Orientar  os  contribuintes  sobre  os  assuntos  de  natureza  econômico -fiscal,  esclarecendo-os
sobre a legislação e atos pertinentes;
5. Acompanhar a realização e participar de projetos e estudos, visando assessorar o Departamento
de Tributos Imobiliários na proposição de novos métodos e procedimentos de natureza tributária; 
6. Examinar e opinar sobre projetos e questões tributárias e, quando solicitado pelo Departamento
de Tributos Imobiliários, emitir os respectivos pareceres;
7. Adotar  as  medidas  cabíveis  para cumprimento de decisões  sobre a  execução das  atividades
determinadas  pelo  Departamento  de  Tributos  Imobiliários,  bem  como  efetuar  o  devido
monitoramento;
8. Exercer outros encargos que lhe forem atribuídos pelo Secretário Municipal de Finanças e/ou
Superintendente  Fazendário  e  demais  atividades  necessárias  ou  correlatas  à  eficiência  de  suas
atribuições.

COORDENADOR TÉCNICO DE CONTABILIDADE

Competência: 

Executar a contabilidade geral e operacionalizar a contabilidade de custos, bem como auxiliar no
controle patrimonial.

Atribuições:

1. Analisar os documentos e informações por meio da distinção dos atos e fatos administrativos e da
classificação dos documentos fiscais e contábeis;
2.  Executar  a  contabilidade  geral,  por  meio  do  auxílio  na  criação  de  contas  que  compõem  o
respectivo plano; da realização dos lançamentos contábeis; da emissão dos balancetes de verificação;
da  análise  das  contas  patrimoniais;  da  emissão  dos  livros  fiscais;  bem  como  do  auxílio  no
atendimento às obrigações fiscais e acessórias;
3.  Realizar  o  controle  patrimonial,  por  meio  do  auxílio  no  lançamento  contábil  dos  ativos
imobilizados;  da  realização  dos  lançamentos  contábeis  referentes  a  depreciação  dos  bens;  da
realização dos lançamentos referentes à baixa de ativo imobilizado mediante documentação própria;
4. Atender a fiscalização, por meio do auxílio na disponibilização de informações pertinentes; do
suporte consultivo e da preparação de relatórios;
5. Exercer outros encargos que lhe forem atribuídos pelo Secretário Municipal  de Finanças e/ou
Superintendente  Fazendário  e  demais  atividades  necessárias  ou  correlatas  à  eficiência  de  suas
atribuições.

COORDENADOR DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

Competência:
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Planejar, coordenar, executar e controlar o processo administrativo, objetivando assegurar o 
cumprimento das diretrizes, bem como da legislação aplicável à área.

Atribuições:

1. Coordenar e supervisionar as atividades inerentes ao Setor;
2. Controlar os dados referentes à gestão do quadro de pessoal da Secretaria;
3. Organizar e executar as atividades administrativas;
4. Analisar o cumprimento das normas legais aplicáveis aos contratos;
5. Exercer outros encargos que lhe forem atribuídos pelo Secretário Municipal de Finanças e/ou
Superintendente Fazendário  e  demais  atividades necessárias  ou  correlatas  à  eficiência  de suas
atribuições.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ASSESSOR JURÍDICO

Competência:

Assessorar,  mediante  acompanhamento  a  reuniões  e  demais  eventos  congêneres  as  Secretarias,
Autarquias  e  Fundações  Públicas  Municipais,  quando  expressamente  designado  pelo  Secretário,
exceto perante o Ministério Público, Poder Judiciário e Tribunais de Contas;

Atribuições:

1. Manifestar-se nos processos administrativos sob análise da Secretaria de Administração, a fim de
opinar acerca da legalidade e legitimidade dos atos administrativos;
2. Realizar estudos e pesquisas do interesse do órgão, quando para tanto for designado;
3. Exercer outras atividades correlatas com as atribuições, conforme determinação do Secretário.

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE NORMATIVAS E PROCEDIMENTOS 

Competência: 

Responsabilizar-se pelo desenvolvimento  das  atividades  administrativas  em geral,  necessárias  ao
funcionamento da Secretaria Municipal de Administração. 

Atribuições: 

1. Orientar, supervisionar, coordenar e executar ações relacionadas ao planejamento e organização
administrativa; 
2. Coordenar a tramitação de procedimentos, processos e documentos de interesse da Secretaria de
Administração, criando e mantendo rotinas de controle que permitam prestar informações precisas ao
Secretário de Administração;
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3.  Coordenar  os  procedimentos  relacionados  a  gestão  dos  contratos,  convênios  e  instrumentos
congêneres celebrados pela Secretaria de Administração;
4. Exercer outras atribuições inerentes ao cargo, determinadas pelo Secretário de Administração.

COORDENADOR  DE GABINETE

Competência: 

Apoiar as atividades de administração necessárias ao funcionamento da Secretaria de Administração,
sob orientação do Secretário de Administração.

Atribuições: 

1. Prestar informações ao Departamento Gestão de Normativas e Procedimentos, a fim de subsidiar o
atendimento às demandas relativas à sua área de atuação;
2. Controlar os serviços de protocolo (entrada e saída) de expedientes e processos no âmbito da
Secretaria de Administração, providenciando o registro e a distribuição interna;
3. Administrar e controlar o arquivo geral, procedendo à classificação, identificação e guarda dos
documentos e processos, visando sua conservação, localização e consulta;
4.  Auxiliar  na preparação,  remessa  e  acompanhamento  dos  atos  publicados em órgão oficial  de
imprensa;
5. Auxiliar na preparação, remessa e acompanhamento dos atos da Secretaria de Administração, que
devem ser disponibilizados no sítio eletrônico oficial do Município;
6. Digitalizar peças processuais e demais expedientes que sejam solicitados no âmbito da Secretaria
de Administração;
7. Coordenar o atendimento ao público que se dirige à Secretaria de Administração, prestando-lhes
as informações requeridas, promovendo a triagem e o encaminhamento aos setores competentes;
8.  Requisitar  materiais  e serviços necessários ao funcionamento  da Secretaria  de Administração,
promovendo  controles  para  manutenção  de  estoque  mínimo  e  mantendo  registro  histórico  de
consumo;
9.  Efetuar  levantamentos  de  dados  referentes  a  assuntos  diversos,  requisitados  pelas
Superintendências; e exercer outras atribuições inerentes ao cargo, determinadas pelo Departamento
Gestão de Normativas e Procedimentos.

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

Competência: 

Exercer atividades relacionadas à orientação dos órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal, 
realização de auditorias operacionais e acompanhamento dos recursos orçamentários.

Atribuições:

1. Acompanhar a execução orçamentária da despesa e da receita nos órgãos e entidades do Poder
Executivo Municipal;
2. Exercer ação orientadora quanto à correção de procedimentos e rotinas de controle nas unidades
administrativas;
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3.  Informar  ao  Superintendente  de  Integração  de  Controles,  bem  como  ao  Controlador-Geral,
ocorrências de não conformidades detectadas em processos de execução orçamentária da despesa e
da receita;
4. Medir e avaliar a eficiência e eficácia dos procedimentos de controle interno;
5. Acompanhar a execução dos programas de governo com os recursos provenientes do Município e
sua disponibilidade orçamentária definida no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e
na Lei Orçamentária Anual, bem como os recursos provenientes de acordos com os órgãos públicos,
da União e do Estado, como também organismos internacionais e entidades privadas;
6. Planejar, coordenar as ações inerentes a auditoria operacional;
7. Desenvolver outras atividades típicas de controle interno.

COORDENADOR TÉCNICO DE CONTRATOS 

Competência:

Dirigir e supervisionar todo o ciclo dos contratos.

Atribuições:

1. Preparar e revisar contratos; 
2. Responsabilizar-se pelo gerenciamento;
3. Monitoramento dos contratos;
4. Apontar problemas a partir de análises detalhadas do desempenho dos contratos;
5. Apresentar propostas e relatórios visando dinamizar os contratos, inclusive, a supervisão e 
treinamento de funcionários do setor de contratos.

SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS 

Competência: 

Administrar e coordenar as atividades referentes às práticas políticas e operacionais de Recursos 
Humanos, a fim de que se criem condições necessárias para a execução dos objetivos e metas 
planejadas na área de Gestão de Pessoas. 

Atribuições: 

1. Administrar  o  desenvolvimento  e  implantação de novos projetos  necessários  à  atualização  e
modernização da Administração Pública, na área de Gestão de Pessoas; 
2. Estabelecer processos operacionais; 
3. Analisar instrumentos de avaliação e indicadores de desempenho dos servidores;
4. Identificar e solicitar programas de treinamento, visando ao desenvolvimento dos servidores; 
5. Promover  ações  relacionadas  com a  administração,  registro  e  controle  de  pessoal,  concurso
público, benefícios, plano de cargos e carreiras, medicina e segurança do trabalho; 
6. Desenvolver atividades delegadas pelo Secretário e outras nos limites de sua competência; 
7. Desenvolver,  promover  e  manter  atualizado  a  regulamentação  dos  procedimentos
administrativos dos departamentos vinculados a Secretaria de Recursos Humanos.
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ASSESSOR DE RECURSOS HUMANOS 

Competência: 

Responsabilizar-se pelo desenvolvimento das atividades administrativas em geral.

Atribuições: 

1. Promover  as  atividades  relativas  ao  dimensionamento  do  quadro  efetivo  de  pessoal  de
provimento efetivo;  
2. Promover, quando necessário, a realização de concursos públicos;
3. Gerenciar  programas  de  Treinamento  e  Desenvolvimento  de  Pessoal,  no  âmbito  de  toda  a
Prefeitura;
4. Promover  a  implantação  de  programas  voltados  para  a  Excelência  da  Qualidade  entre  os
servidores públicos;
5. Desenvolver metodologias que permitam avaliação profissional dos servidores públicos.

COORDENADOR TÉCNICO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA

Competência:

Coordenar a implantação do regime de previdência complementar através das entidades que têm por
objetivo principal instituir e executar planos de benefícios de caráter previdenciário complementar,
de acordo com a lei em vigor.

Atribuições: 

1. Orientar e acompanhar a execução das atividades da Previdência Complementar, dando ciência
a Secretaria de Administração;
2. Estabelecer  critérios  e  diretrizes  para  a  elaboração  de  normas  e  programas  que  garantam o
amparo previdenciário, social e financeiro dos segurados e seus dependentes;
3. Representar a administração direta em juízo ou fora dele; 
4. Aprovar manuais e instruções de caráter técnico,  operacional,  de acordo com as diretrizes  e
normas gerais estabelecidas;
5. Determinar a instauração de sindicâncias e de inquérito administrativo e aplicar penalidades;
6. Constituir comissões e grupos de trabalho;
7. Promover o planejamento interno.

ASSISTENTE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA 

Competência:

Coordenar a execução de tarefas de apoio que dizem respeito ao serviço administrativo, ligados a 
Previdência Complementar.
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Atribuições: 

1. Promover  a  execução  das  determinações  da  Assessoria  e  as  providências  solicitadas  pelos
órgãos  previdenciários,  nos  termos  das  normas  em vigor  relativas,  material  e  serviços  gerais  e
informática;
2. Atender tempestivamente e eficazmente às solicitações de outros setores;
3. Receber e registrar as correspondências direcionadas a Previdência Complementar, analisando e
submetendo ao Assessor e realizando a distribuição das mesmas;
4. Encaminhar  processos  e  tomar  providências  tendentes  a  instruir  e  esclarecer  assuntos  que
devem ser submetidos à consideração do Assessor;
5. Acompanhar  o  cumprimento  das  diligências  baixadas  pelo  TCE,  e  de  outros  Órgãos
Governamentais;
6. Encaminhar  processos  e  tomar  providências  tendentes  a  instruir  e  esclarecer  assuntos  que
devem ser submetidos à consideração do Assessor e do Secretário de Administração.

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO E TECNOLOGIA

Competência: 

Fomentar,  planejar  e  coordenar  as  execuções  adotadas  para  a  realização  de  contratação,
remanejamento interno e regime interno, folha de pagamento, revisando e sugerindo melhorias nesta
atividade,  através  de  informação  e  administração  das  redes  sociais  e  dos  sistemas  da  área  de
Recursos Humanos. 

Atribuições: 

1. Criar  e  coordenar  estudos,  programas  e  projetos  relativos  à  organização  do  trabalho  e  à
definição de papéis ocupacionais: produtividade, remuneração, incentivo, rotatividade, absenteísmo e
evasão; 
2. Criar manuais de procedimentos através de modernização de atividades;
3. Planejar,  coordenar,  executar  e  avaliar  individualmente  ou  em  equipe  multidisciplinar,
programas de desenvolvimento de Recursos Humanos; 
4. Criar  regras  de  negócios  abrangendo  os  requisitos  de  cálculos,  afastamentos,  telas  e
configurações  de  sistema,  através  da  implantação,  acompanhamento  e  auditoria  de  seu
funcionamento;
5. Criar mecanismos de análise de conformidade e aperfeiçoamento para folha de pagamento;
6. Assessorar a implantação e o acompanhamento da Previdência Complementar;
7. Auditar rotinas na área de administração de pessoal averiguando o cumprimento das diretrizes,
normas e orientações emanadas pela Prefeitura;
8. Promover o desenvolvimento da equipe de Recursos Humanos, assessorando todos os diretores
com dúvidas na informatização de seus procedimentos administrativos. 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Competência:
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Organizar,  planejar e coordenar as execuções das ações que visem a concessão de benefícios, as
atividades administrativas relacionadas a seleção profissional dos servidores e a auditoria interna na
área de administração de pessoal. 

Atribuições: 

1. Coordenar  a  atualização  da  rotina  de  Vale-Transporte,  Vale-Alimentação,  Consignação  de
Margem para empréstimo e cartão do servidor, de acordo com a legislação pertinente; 
2. Identificar necessidade de novos recrutamentos externos de pessoal; 
3. Executar o programa de estágios administrativos e de estagiários; 
4. Planejar e implementar as ações necessárias à realização de concursos públicos; 
5. Analisar e avaliar os procedimentos administrativos na área de pessoal, com o objetivo de opinar
sobre a qualidade e fidelidade das informações prestadas; 
6. Verificar e opinar sobre as rotinas internas pela aplicação de toda e qualquer atividade que cause
a perda, subtração ou dano de valores, na área de administração de pessoal; 
7. Analisar e avaliar as atividades internas adotadas com vistas a garantir a eficiência e eficácia das
respectivas unidades; 
8. Acompanhar  e  avaliar  qualquer  auditoria  realizada  externamente,  buscando soluções  para as
eventuais  falhas,  impropriedades  ou irregularidades  detectadas,  junto as  unidades  administrativas
envolvidas para saná-las; 
9. Elaborar Relatórios de Auditoria assinalando as eventuais falhas encontradas para fornecer aos
gestores  subsídios  necessários  à  tomada  de  decisões  apresentando sugestões  e  colaborando  para
sistematização, padronização e simplificação de normas e procedimentos operacionais de interesse
comum a administração pública. 

COORDENADOR DE REGISTRO FUNCIONAL

Competência: 

Responsabilizar-se pelas atividades relacionadas ao controle e registro de pessoal do quadro de 
provimento efetivo ou temporário.

Atribuições:

1. Promover a atualização dos dados cadastrais dos servidores; 
2. Promover o lançamento nas fichas de registro de pessoal;
3. Manter atualizados os arquivos referentes a pessoal;
4. Coordenar os encaminhamentos de documentos, observando as Deliberações do TCE;
5. Estudar e observar as normas legais e regulamentares relativas à área de pessoal.

COORDENADOR DE BENEFÍCIOS 

Competência: 

Executar as ações que visem à concessão dos benefícios normatizados aos servidores da Prefeitura.

Atribuições:
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1. Efetuar  a  concessão  periódica  de  benefícios  (Vale-Transporte,  Vale-Alimentação/Refeição,
Consignações, entre outros), de acordo com a legislação pertinente;
2. Conferir descontos relacionados com a concessão, analisando o ônus Municipal;
3. Elaborar planilhas de controle relativas à concessão de créditos em consignação;
4. Conferir os descontos relativos à concessão do benefício;
5. Calcular e realizar conferência dos cálculos em folha de pagamento dos benefícios, observando a
regulamentação pertinente.

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FOLHA DE PAGAMENTO 

Competência: 

Responsabilizar-se pelo desenvolvimento das atividades relacionadas a pagamento de pessoal.

Atribuições: 

1. Coordenar e executar as rotinas mensais de folha de pagamento; 
2. Coordenar e executar as rotinas mensais de Encargos; 
3. Coordenar e executar as rotinas anuais sociais; 
4. Coordenar e executar as rotinas anuais de DIRF, RAIS, SIGFIS, entre outras exigências legais; 
5. Verificar e tomar as providências necessárias para o bom funcionamento do sistema de folha de
pagamento; 
6. Manter em ordem os arquivos pertinentes. 

COORDENADOR DO E-SOCIAL 

Competência:
 
Coordenar o aprimoramento da informação digital das relações trabalhistas, previdenciárias e fiscais,
simplificando o cumprimento das obrigações legais.

Atribuições: 

1. Uniformizar  a  correção  de  registros  no  sistema  de  forma  padronizada,  simplificando  as
informações para o cumprimento de obrigações legais, dentre elas o e-Social;
2. Promover a correção das notificações do e-Social, cumprindo os requisitos legais;
3. Efetuar a transmissão periódicas de dados do e-Social e demais canais legais;
4. Analisar os gargalos de dados apontando a ineficiência ao superior hierárquico para correção.

ASSISTENTE DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Competência:

Executar as ações de Prevenção de Acidente de Trabalho. 

Atribuições: 



418

150

DECRETO Nº 12.548, DE 30 DE MARÇO DE 2022

1. Organizar, coordenar, orientar e controlar o funcionamento da equipe técnica; 
2. Elaborar e submeter ao Diretor do seu departamento, a sua programação de trabalho; 
3. Controlar a qualidade dos serviços gerados pela equipe técnica; 
4. Executar as atribuições, juntamente a sua equipe; 
5. Coordenar a elaboração e implantação do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais;
6. Implantar e acompanhar o desenvolvimento de Política de Segurança do Trabalho. 

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E GESTÃO

Competência:

Estabelecer rotinas mais eficientes para controle e gerenciamento do setor;

Atribuições:

1. Supervisionar  os  serviços  das  empresas  contratadas  para  execução  de  serviços  na
Superintendência de Gestão Administrativa (Infra estrutura);
2. Solicitar das empresas contratadas através de e-mail, telefone, ordem de serviços, e outros, os
reparos corretivos e preventivos de acordo com os seus contratos;
3. Controlar e fiscalizar a execução de contratos com as empresas prestadoras de serviços em sua
área de atuação;
4. Exercer outras atividades inerentes ao cargo, determinadas pelo Departamento de Infra
Estrutura e Logística.

COORDENADOR TÉCNICO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

Competência:

Coordenar as rotinas de manutenção e implantação dos serviços de infraestrutura e logística.

Atribuições:

1. Dar suporte aos usuários com soluções de problemas para normalizar e manter os serviços em
funcionamento;
2. Coordenar  e  lançar  os  processos  de  despesas  relativos  ao setor  com utilização  de  planilhas
(gráficos),  e  lançamento  de  dados  individualizados  com  descrição  de  consumo,  valor,  etc.  Os
lançamentos devem ocorrer mensalmente separados por secretaria;
3. Conferir  e  atestar  as  ordens  de  serviços  ou  faturas  e  encaminhar  ao  controle  interno  para
pagamento dos serviços executados;
4. Controlar e fiscalizar a execução de contratos com empresas prestadoras de serviços em sua área
de atuação;
5. Exercer outras atividades inerentes ao cargo, determinadas pelo Departamento de Infra Estrutura
e Logística.

ASSISTENTE DE PATRIMÔNIO
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Competência: 

Cuidar, zelar, atualizar e executar a administração documental, arquivos e serviços internos da 
Coordenação. 

Atribuições:

1. Organização dos Processos em trâmite para outras secretárias;
2. Controle do Protocolo da Coordenação para recebimento e remessa de documentação;
3. Organização  administrativa  do  setor  e  controle  de  frequência  e  ponto  dos  funcionários  da
coordenação.

COORDENADOR DE GESTÃO DE BENS PERMANENTES

Competência: 

Manter os Bens patrimoniais devidamente identificamos informando a Coordenação todo e qualquer 
alteração ou divergências entre o número da etiqueta física com a digital (sistema).

Atribuições:
1. Auxiliar o Coordenador na movimentação dos bens no sistema PRODATA;
2. Participar do cronograma de tombamentos em setores externos à Coordenação;
3. Agendamentos de tombamentos e recebimento de material inservível (baixas)
4. Efetuar o lançamento (tombamento) e baixas, no PRODATA, dos bens permanentes.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

COORDENADOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

Competência:

O  coordenador  tem  a  função  de  Coordenar,  organizar  e  controlar  as  atividades  das  áreas
administrativas.

Atribuições:

1. Coordenar e organizar ações relativas à segurança patrimonial;
2.  Controlar as demandas de infraestrutura;
3. Organizar,  coordenar,  controlar  os  arquivos,  ouvidoria,  secretaria,  manutenção  predial  e
atividades  afins,  como  agendas,  atendimento  ao  público,  administração  dos  e-mails,  definindo
normas  e  procedimentos  de  atuação  para  atender  as  necessidades  e  objetivos  da  secretaria  de
Desenvolvimento Econômico;
4. Organiza  e  acompanha a  entrega  e  o recebimento  de processos  e  analisa  os  indicadores  de
desempenho, definindo planos, em conjunto com a equipe. 
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COORDENADOR TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO

Competência:

O coordenador tem a função de participar da elaboração, avaliação, análise e monitoramento das
Políticas Públicas (Planos,  Programas e Projetos) afetas ao Desenvolvimento Socioeconômico no
âmbito do município de Angra dos Reis.

Atribuição: 

Planejar,  coordenar,  acompanhar  e  monitorar,  as  atividades  referentes  à  implantação  dos  itens
previstos nos programas, projetos, contratos, convênios, acordos de cooperação, parcerias e outras
modalidades do gênero com relação aos espaços destinados, autorizações e legalizações de comércio
ambulantes. 

ASSESSOR TÉCNICO DE SUPERVISÃO

Competência:

Supervisionar,  fiscalizar,  organizar,  articular,  coordenar,  integrar,  executar  e  avaliar  as  políticas
públicas municipais relativas a manutenção de cais públicos, estradas vicinais e afins.

Atribuições:

1.  Supervisionar a utilização do maquinário da secretaria em suas ações;
2.  Supervisionar as ações de manutenção das estradas vicinais;
3.  Supervisionar as ações de manutenção dos cais públicos;
4.  Supervisionar as ações do Departamento de Infraestrutura;
5.  Elaborar relatórios de supervisão de serviços prestados pela Secretaria-Executiva de Agricultura,
Aquicultura e Pesca;
6.   Ouvir  e  atender  as  demandas  relativas  a  supervisão  das  atividades  nas  comunidades  rurais,
aquícolas e pesqueiras e entidades de classe do setor;
7.  Fazer acompanhamento de campo.

ASSISTENTE DE INSPEÇÃO DO SIM - SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL 

Competência:

Realizar  a  inspeção  sanitária no  Município  de  Angra  dos  Reis,  para  a  industrialização  e  o
beneficiamento de produtos de origem animal, artesanais ou não.

Atribuições:

1. Coordenar as equipes de inspeção de produtos de origem animal durante suas atividades;
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2. Emitir pareceres técnicos para a conclusão dos processos de certificação de estabelecimentos e/ou
produtos de origem animal;
3. Avaliar as ações da equipe no que se refere às sanções, relatórios técnicos, termos de infração,
termos de adequação e outros;
4. Elaborar propostas de adequações da legislação municipal  de inspeção de produtos de origem
animal de acordo com as legislações estaduais e federais;
5. Manter a Diretoria de Agricultura e Pecuária informada, através de relatórios, sobre as ações do
serviço de inspeção;
6. Intermediar, junto à gestão da Secretaria-Executiva de Agricultura, Aquicultura e Pesca, recursos
materiais e humanos para o bom andamento das ações do serviço;
7. Fomentar as ações de inspeção de produtos de origem animal no Município, através da elaboração
de projetos e programas referentes ao Serviço.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

Competência: 

Organizar, desenvolver e manter o Sistema Municipal de Ensino, integrando-o às políticas e planos
educacionais da União e do Estado nos termos da Lei de Diretrizes e Base da Educação Nacional;
Planejar, desenvolver, executar, controlar e avaliar a política educacional no Município e articular a
política municipal da Juventude, promovendo seu amplo atendimento no Município de Angra dos
Reis;

Atribuições: 

1. Manter intercâmbio e integração com outros órgãos e entidades das áreas de educação e cultura
locais, nacionais e internacionais; 
2. Zelar pela execução, monitoramento e avaliação do Plano Municipal de Educação; 
3. Atuar em parceria com o Conselho Municipal de Educação (CME), o Conselho de Alimentação
Escolar  (CAE)  o  Conselho  e  demais  órgãos  colegiados  que  possam  contribuir  para  o
desenvolvimento da educação; 
4. Participar do trabalho desenvolvido pela União Nacional de Dirigentes Municipais de Educação
(UNDIME) para subsidiar o exercício de sua função; 
5.  Viabilizar,  organizar  e  elaborar  propostas  para  a  implantação  da  política  educacional  do
município, levando em conta a realidade econômica e social local;
6.  Implantar  planos,  programas  e  projetos  de  educação,  em  articulação  com  órgãos  federais  e
estaduais afins;
7. Garantir matrícula para todos estudantes em idade obrigatória, nos níveis e modalidades de sua
competência; 
8. Garantir o cumprimento das normas para a organização escolar, didática e disciplinar das unidades
de ensino, de acordo com a legislação em vigor; 
9. Desenvolver programas de formação e valorização dos profissionais da educação nos níveis e
modalidades de sua competência, visando o aprimoramento das práticas educacionais; 
10. Indicar representante para integrar órgãos colegiados que dão suporte às políticas educacionais;
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11. Mobilizar a equipe para participar das atividades cívicas e de cunho pedagógico promovidas pela
secretaria e unidades de ensino da rede municipal;
12.  Promover  e  dar  suporte  à  Secretaria-Executiva  da  Juventude  para  implementação  das  suas
atividades;
13. Desempenhar outras atribuições que lhe sejam conferidas e de interesse eventual do seu Gestor; 
14. Desenvolver outras atividades afins, no âmbito da competência de sua função.

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE GABINETE

Competência: 

É responsável por planejar ações, coordenar, supervisionar e orientar a equipe acerca das atividades a
serem realizadas, dando suporte aos projetos e programas ligados a juventude do Município

Atribuições:

1. Apoiar o secretário da juventude e a equipe na execução de serviços administrativos;
2. Auxiliar a gestão com a coordenação das equipes;
3.  Responsável  de toda  parte  administrativa  do Programa Minha Oportunidade,  dando suporte  a
Superintendência;
4. Participar de reuniões sistemáticas de planejamento de atividades e de avaliação do processo de
trabalho dos programas continuados;
5. Participar das atividades de capacitação;
6. Efetuar demais tarefas correlatas a sua função.

COORDENADOR TÉCNICO DE INFRAESTRUTURA E SUPORTE LOGÍSTICO 

Competência: 

Coordenar  os  serviços  de  infraestrutura,  dando  suporte  logístico,  com  vistas  a  viabilizar  um
adequado e eficiente atendimento as ações de melhorias nas Unidades da Rede Municipal de Ensino.

Atribuições:

1. Coordenar o processo de prestação de contas dos bens patrimoniais de todas as unidades municipal
de ensino;
2.  Administrar  o processo de telefonia fixa e móvel  de todas as unidades da rede municipal  de
ensino;
3. Gerir os processos de faturamento das concessionárias de serviço público de água e luz de todas as
unidades da rede municipal de ensino, visando um consumo consciente;
4. Realizar estudo de viabilidade para construção e adequação de instalação de unidades da rede
municipal de ensino;
5. Gerir o Cadastro Físico Imobiliário das unidades da rede municipal de ensino;
6.  Analisar  a  possibilidade  de  aproveitamento  econômico  dos  imóveis  das  escolas  municipais
extintas;
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7. Operacionalizar e acompanhar as demandas de infraestrutura (reparos e manutenções) elaboradas
pela Secretaria Municipal de Educação, criando ferramentas de monitoramento;
8. Promover suporte relativo aos problemas de infraestrutura e administrativos, das unidades da rede
municipal de ensino e além de outros gerados por intempéries;
9.  Prover  e  acompanhar  o  atendimento  às  demandas  relacionadas  aos  serviços  operacionais  das
unidades da rede municipal de ensino;
10. Orientar o corpo diretivo das escolas da rede municipal de ensino, quanto ao acompanhamento
dos serviços terceirizados;
11. Promover o suporte para operacionalização dos sistemas de avaliação dos serviços.

SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA JUVENTUDE

Competência: 

Planejar e conduzir a Política para Juventude do Município de Angra dos Reis. 

Atribuições: 

1.  Conduzir  os  programas,  serviços  e  projetos  e  atividades  inerentes  à  Política  de  juventude;
2. Promover a manutenção dos equipamentos da SEJUV;
3. Dar suporte aos Conselhos vinculados à Secretaria;
4. Representar a secretaria junto aos órgãos públicos das esferas federal e estadual;
5. Planejar e promover a implantação da Política de Capacitação e Educação Permanente para os
jovens;
6.  Visitar  os  equipamentos  sob  a  sua  responsabilidade  e  estabelecer  articulação  com  a  rede
socioassistencial, atores do Sistema de Garantia de Direitos e demais políticas e conselhos setoriais;
7. Promover e dar suporte à realização de fóruns, seminários e conferências; 
8. Implantar e coordenar a Política para Jovens;
9. Promover e incentivar o trabalho em rede, objetivando otimização de recursos e qualidade dos
serviços ofertados;
10. Coordenar os macroprocessos, incluindo a construção e pactuação de fluxos de referência com a
rede socioassistencial juvenil;
11. Buscar a integração entre demais secretarias que compõe a estrutura do Desenvolvimento Social
e Promoção da Cidadania;
12.  Promover  a  gestão  administrativa,  financeira  e  orçamentária  dos  recursos  da  juventude,
assegurando lei orçamentária anual a destinação de recursos para Programas, Serviços e Projetos da
SEJUV.

SUPERINTENDENTE DA JUVENTUDE

Competência: 

Executiva exercer as funções de organização, supervisão técnica e controle das atividades da 
secretaria da juventude.

Atribuições: 
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1. Promover programas de cooperação com organismos municipais, públicos e parcerias privadas,
voltados para o segmento juvenil;
2.  Coordenar,  formalizar  e  executar  as  políticas,  diretrizes  e  metas  relacionadas  a  política  de
juventude do Município;
3. Atender as diversas entidades organizadas da juventude, auxiliando o encaminhamento de suas
demandas junto aos órgãos municipais;
4. Elaborar projetos para submeter aos órgãos governamentais ou não-governamentais fomentadores
da política de juventude;
5. Articular com as demais Secretarias para ampliar o acesso dos jovens aos esportes, educação, lazer
e à cultura;
6. Buscar com os órgãos estaduais e nacionais para implementação de programas e projetos visando
o desenvolvimento de ações afirmativas para a juventude.
 

COORDENADOR TÉCNICO DA JUVENTUDE

Competência: 

Coordenar a Política para Juventude assessorando o Secretário-Executivo Municipal na articulação
das políticas para a juventude e para Pessoas com Deficiências no Município de Angra dos Reis. 

Atribuições:

1. Elaborar  e implementar  campanhas educativas  e antidiscriminatórias de caráter  municipal,  em
parceria com demais Serviços da SDSP e órgãos de garantia de direitos;
2. Desenvolver a intersetorialidade das políticas estruturais, programas e ações;
3.  Incentivar  a  ampla  participação  juvenil  e  da  pessoa  com  deficiência  na  formulação,
implementação, avaliação da Política de atendimento a estes segmentos;
4.  Ampliar  as  alternativas  de  inserção  social,  promovendo  programas  que  priorizem  o
desenvolvimento integral e participação ativa nos espaços decisórios;
5.  Proporcionar  atendimento  de  acordo  com  suas  especificidades  perante  os  órgãos  públicos  e
privados prestadores de serviços à população, visando ao gozo de direitos nos campos da saúde,
educacional, político, econômico, social, cultural e ambiental;
6. Garantir meios e equipamentos públicos que promovam o acesso à produção cultural, à prática
esportiva, à mobilidade territorial e à fruição do tempo livre;
7. Promover o território como espaço de integração;
8.  Fortalecer  as  relações  institucionais  com os  entes  federados e  as  redes  de  órgãos,  gestores  e
conselhos de direitos;
9. Estabelecer mecanismos que ampliem a gestão de informação e produção de conhecimento sobre
juventude e pessoa com deficiência;
10. Estimular que todas as políticas públicas e os programas contemplem a promoção, a proteção e a
defesa dos direitos da pessoa com deficiência e da juventude;
11. Elaborar e executar projetos e sua organização administrativa.

COORDENADOR TÉCNICO DE INTEGRAÇÃO 
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Competência: 

Integrar os programas, projetos, convênios, com captação de recursos, entre Secretaria-Executiva da
Juventude com as demais secretarias, direta e indiretas. Sinalizar e sugerir mudanças nos processos e
procedimentos relativos a integração de demandas.

Atribuições:

1. Documentar ocorrência de problemas e propostas de soluções;
2. Elaborar e redigir documentos, relatórios, pareceres;
3. Auxiliar na elaboração das formatações, diretrizes e fundamentos dos programas e projetos do
governo;
4. Promover agilidade nas ações integradoras para consecução e aplicação dos recursos oriundos dos
convênios, inclusive auxiliando nos entraves para viabilização e celebração dos convênios junto as
secretarias, autarquias e fundações;
5. Promover cultura organizacional de desenvolvimento em uma gestão voltada para resultados e
eficiência;
6.  Promover  a  integração  entre  os  demais  órgãos  municipais,  a  fim  de  unificar  para  o
desenvolvimento e execução;
7. Promover o gerenciamento de projetos que exijam a participação de mais de um órgão municipal,
promovendo a integração entre estes;
8. Promover o encontro entre os diversos órgãos envolvidos na elaboração de cada projeto, visando
facilitar a comunicação e aumentar a eficácia do processo;
9.  Diligenciar  assuntos especiais  junto às comunidades,  mantendo o Secretário permanentemente
informado quanto às práticas aplicadas, a fim de que se criem condições necessárias para execução,
em tempo hábil, das ações pertinentes a obtenção dos resultados.

COORDENADOR TÉCNICO DE POLOS DA JUVENTUDE

Competência: 

Intermediar a comunicação entre o Município e a Sociedade Civil, gerenciando os Polos Regionais
de acordo com anseios do público da juventude do Município de Angra dos Reis. 

Atribuições:

1.  Garantir a  infraestrutura dos Polos Regionais e sua prioridade de uso nas suas atividades;
2.  Manter em pleno funcionamento os polos regionais, dando apoio de forma presencial, cuidando
da gestão interna com a equipe de professores, tutores e alunos, bem como das instalações físicas, as
salas para a prática de ensino essenciais para o desenvolvimento dos estudos;
3. Participar das atividades de capacitação e atualização elaborando relatório semestral das atividades
desenvolvidas e encaminhar ao Secretário-Executivo da Juventude;
4. Elaborar relatório de frequência e desempenho dos tutores e técnicos atuantes nos polos regionais;
5. Acompanhar as atividades de ensino presenciais;
6.  Acompanhar  e gerenciar  o recebimento de materiais  no polo,  zelar  pela  infraestrutura;  relatar
problemas enfrentados pelos usuários nos polos, ao Secretário-Executivo da Juventude;
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7. Organizar junto a equipe presente, calendário, agendas; o check list dos eventos realizados pela
secretaria;  articular-se  com  o  mantenedor  do  Polo  com  o  objetivo  de  prover  as  necessidades
materiais, de pessoal e de ampliação dos Polos.

COORDENADOR TÉCNICO DE PROGRAMAS CONTINUADOS  

Competência: 

Planejar  e  executar  os  programas,  projetos  e  serviços  da  Secretaria-Executiva  da  Juventude
procurando identificá-los, cientificando-se dos assuntos a serem abordados,  possibilitando o amplo
atendimento aos jovens do Município.

Atribuições:

1. Apoiar o secretário da juventude e a equipe na execução de serviços administrativos;
2. Elaborar plano de trabalho dos programas a serem implementados pela Secretaria-Executiva da
Juventude; 
3.  Efetuar  pesquisas  e  levantamento  de  informações  que  possam  auxiliar  na  implementação  e
inovação dos programas, redigindo relatórios com propostas de melhorias;
4. Participar de reuniões sistemáticas de planejamento de atividades e de avaliação do processo de
trabalho dos programas continuados;
5. Participar das atividades de capacitação;
6. Efetuar demais tarefas correlatas a sua função.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS

Competência:

Planejar e conduzir toda política, projetos e ações urbanísticas do governo.

Atribuições:

1. Acompanhar e coordenar projetos de obras públicas de interesse do Município;
2. Gerir obras públicas contratadas pela Administração Municipal;
3. Coordenar e executar por meios públicos ou contratar dentro das normas estabelecidas em lei a
execução de obras públicas do Município;
4. Acompanhar atividades do controle interno e favorecer ao controle externo as atividades da
Administração Pública Municipal, na sua esfera de competência;
5. Articular-se com órgãos e entidades federais, estaduais e de outros municípios com vistas a
melhor realização dos seus objetivos;
6. Zelar  pelo  cumprimento  das  regras  e  princípios  contidos  na  Lei  8666/93  e  legislações
complementares;
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7. Assessorar o Prefeito em assuntos relativos à sua área de atuação;
8. Assessorar e dar suporte à Secretaria-Executiva de Proteção e Defesa Civil e promover ações
integradas de prevenção junto a mesma;
9. Articular-se com órgãos e entidades federais, estaduais e outros municípios com vistas a melhor
realização dos seus objetivos;
10. Estabelecer as diretrizes para a elaboração do planejamento estratégico, tático e operacional da
SIOP, observando a articulação das finalidades de cada setor que a compõe;
11. Manter e viabilizar os programas comuns entre a SIOP e as demais Secretarias;
12. Coordenar os programas, projetos e funções de caráter contínuo de obras e em conjunto com o
SAAE, das obras de saneamento que viabilizem a política de infraestrutura do município;
13. Avaliar, periodicamente, os resultados alcançados pela SIOP, e deliberar sobre ajustes que se
fizerem necessários;
14. Elaborar  relatório  de  gestão  anual  da  SIOP,  com  indicadores  comuns  de  resultados,
estabelecidos pelos setores competentes;
15. Acompanhar os programas estratégicos, táticos e operacionais da SIOP, em consonância com
os padrões estabelecidos pelos setores competentes;
16. Coordenar a infraestrutura necessária à execução de obras públicas;
17. E outras atividades afins.

ASSESSOR JURÍDICO

Competência:

Prestar assessoramento técnico-jurídico ao Secretário da Pasta, sob supervisão do Procurador-Geral
do Município.

Atribuições:

1. Assessorar o Secretário da Pasta, na elaboração de pareceres jurídicos e peças processuais, bem
como de minutas-padrão de atos, editais e contratos administrativo, sob supervisão do Procurador-
Geral do Município;
2. Assessorar o Procurador-Geral e, por delegação deste, as Subprocuradorias, na elaboração de
pareceres jurídicos e peças processuais, bem como de minutas-padrão de atos, editais e contratos
administrativo;
3. Realizar estudos e pesquisas do interesse do órgão, quando para tanto for designado;
4. Assessorar, mediante acompanhamento a reuniões e demais eventos congêneres as Secretarias,
Autarquias e Fundações Públicas Municipais, quando expressamente designados pelo Procurador-
Geral do Município, exceto perante Ministério Público, Poder Judiciário e Tribunais de Contas;
5. Exercer  outras  atividades  correlatas  com  suas  atribuições,  conforme  determinação  do
Procurador-Geral do Município.

ASSISTENTE DE CONTROLE INTERNO

Competência:
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Auxiliar na execução das atividades voltadas para o apoio técnico e administrativo às atribuições
inerentes ao cargo de Assistente de Controle Intermo.

Atribuições:

1. Exercer funções de apoio nas atividades junto a Coordenação de Controle Interno;
2. Auxiliar  na elaboração de normas para o desenvolvimento das ações inerentes ao sistema de
controle interno;
3. Auxiliar a Coordenação de Controle Interno a exercer os controles estabelecidos nos diversos
sistemas afetos às suas áreas de atuação, quanto a atividades específicas ou auxiliares, objetivando a
observância à legislação, a salvaguarda do patrimônio e a busca da eficiência operacional;
4. Auxiliar na avaliação, sob o aspecto da sua legalidade, a execução dos contratos, convênios e
instrumentos congêneres;
5. Auxiliar nos registros, consultas, extração, organização e consolidação dos todas e informações
contidas no Sistema de Integrado de Gestão;
6. Auxiliar  na elaboração de expedientes visando a composição de processos administrativos de
despesa;
7. Realizar outras atividades inerentes a elaboração dos processos administrativos de despesa.

COORDENADOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO

Competência: 

Executar tarefas de apoio que dizem respeito ao serviço administrativo da Secretaria. 

Atribuições: 
1. Demonstrar  iniciativa  e  capacidade  de  organização,  trabalho  em  equipe,  relacionar-se  com
flexibilidade;
2. Preparar  relatórios,  formulários  e  planilhas:  coletar  dados,  verificar  índices  econômicos  e
financeiros,  efetuar  cálculos  e  elaborar  planilhas,  confeccionar  organogramas,  fluxogramas  e
cronogramas,  redigir  atas,  elaborar  correspondências,  dar  apoio  operacional  para  elaboração  de
manuais técnicos;
3. Acompanhar  processos  administrativos:  verificar  prazos  estabelecidos,  localizar  processos,
acompanhar notificações de não conformidade, encaminhar protocolos internos, atualizar cadastro e
dados do plano anual, convalidar publicação de atos;
4. Comunicar-se:  expressar-se  oralmente,  demonstrar  habilidade  de  redação  e  precisão  de
linguagem;
5. Executar tarefas na área administrativa, mediante orientação;
6. Efetuar atendimento ao público, interno e externo e elaborar documentos;
7. Registrar  a  entrada  e  saída  de  todos  os  tipos  de  documentos  e  processos  em tramitação  na
Secretaria;
8. Distribuir os documentos internos e externos e manter organizado o controle de informações de
processos, inclusive por meio de sistema informatizado;
9. Providenciar os serviços de reprografia necessários à consecução das atividades da Secretaria;
10. Redigir ofícios, memorandos, quadros demonstrativos e outros documentos para atender a rotina
administrativa;
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11. Arquivar  fichas,  boletins,  correspondências,  relatórios  e  outros  documentos  administrativos,
classificando-os conforme critério preestabelecido;
12. Efetuar quando solicitada fiscalização e fechamento de registro de ponto;
13. Executar outras tarefas correlatas;
14. Exercer outras atribuições inerentes ao cargo, determinadas pelo Secretário.

 ASSESSOR DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Competência:

Executar  ações  de  manutenção,  fiscalização,  aferição,  ampliação  e  melhorias  do  parque  de
iluminação pública do Município.

Atribuições:

1. Fazer vistorias periódicas no parque de iluminação pública, visando a manutenção eficiente do
sistema;
2. Prestar atendimento ao público e informações pertinentes aos serviços de iluminação pública;
3. Fazer  visitas  a  locais  solicitados  para  a  implantação  de  novas  IP’s  ou  para  manutenção,
apontando e registrando as demandas existentes;
4. Apoiar  e auxiliar  a fiscalização de empresas de implantação e/ou manutenção do parque de
iluminação pública;
5. Emitir relatórios gerenciais de suas atividades;
6. Manter contato permanente com a empresa fornecedora de energia elétrica no Município para
acompanhar a aprovação de projetos de IP e de melhoria de rede, assim como de outros assuntos
pertinentes;
7. Dar suporte as outras secretarias no que diz respeito a subestação, PC ( padrão consumidor) e
projetos correlatos;
8. E outras atividades afins.

ASSESSOR DE EDIFICAÇÕES

Competência:

Coordenar e acompanhar projetos de edificações escolares, conforme diretrizes da Superintendência
de Implantação de Obras Públicas e da SIOP.

Atribuições:

1. Aplicar as diretrizes de Governo estabelecidas pela Assessoria de Edificações e pela SIOP;
2. Elaborar programa de projetos de Edificações Escolares, em conjunto com pessoas designadas
pelo órgão solicitante;
3. Coordenar a elaboração dos projetos de arquitetura de Edificações escolares, visando orientar os
projetistas quanto à padronização e qualidade nos projetos;
4. Emitir relatórios sobre a situação das atividades em desenvolvimento;
5. E outras atividades afins.
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ASSESSOR DE EDIFICAÇÕES EM SAÚDE

Competência:

Coordenar e acompanhar projetos de edificações de saúde, conforme diretrizes da Superintendência
de Implantação de Obras Públicas e da SIOP.

Atribuições:

1. Aplicar as diretrizes de Governo estabelecidas pela Assessoria Edificações em Saúde e da SIOP.
2. Elaborar  os  programas  dos  projetos  de  Edificações  de  Saúde,  em  conjunto  com   pessoas
designadas pelo órgão solicitante;
3. Coordenar  a  elaboração  dos  projetos  executivos  de  arquitetura  das  Edificações  de  Saúde,
visando orientar os projetistas quanto á padronização e qualidade nos projetos;
4. Emitir relatórios sobre a situação das atividades em desenvolvimento;
5. E outras atividades afins.

ASSISTENTE DE SERVIÇO 24H

Competência:

Liderar  a  equipe  de  emergência  24h  e  certificar-se  de  que  a  Secretaria  permanece  orientada  à
persecução dos  seus objetivos  mesmo fora dos  horários  de expediente  comum, atentando-se aos
aspectos patrimoniais, operacionais e humanos.

Atribuições:

1. Liderar as equipes de emergência e direcioná-las ao atendimento das ocorrências.
2. Supervisionar os procedimentos executados por sua equipe;
3. Zelar pelo bem-estar de sua equipe.
4. Acionar o sistema de sobreaviso.
5. Realizar o monitoramento dos índices pluviométricos e o acionamento do Sistema de Alerta e
Alarme.
6. Regular as remoções quando o SAMU estiver indisponível.
7. Supervisionar  a  saída  das  embarcações,  certificando-se  que  ela  ocorra  em  tempo  hábil  e
auxiliando na resolução de eventuais problemas logísticos.
8. Zelar por todo o patrimônio da Secretaria, especialmente fora dos horários de expediente.
9. Responder pelo almoxarifado fora do horário de expediente.
10. Conhecer o funcionamento:

a.  do Plano Municipal de Emergência Nuclear (PMEN);
b. dos Planos de Contingência da Secretaria (PLANCON);
c. dos Procedimentos Operacionais Padrão da Secretaria (POP);
d. do Plano de Auxílio Mútuo da Costa Verde (PAM);
e. de outros Planos que venham a ser desenvolvidos e sejam relevantes para a sua atuação.

11. Conhecer e saber preencher corretamente os formulários existentes na Sala de Comunicação;
repor seus estoques; propor melhorias;
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12.     Ter ciência de tudo que ocorrer e for relevante para o bom andamento do plantão;
13.     Autorizar a saída de viaturas na ausência dos responsáveis diretos;
14. Quantificar as ações diárias em formulário próprio.

COORDENADOR TÉCNICO DE APOIO OPERACIONAL

Competência:

Apoiar  projetos  e  operações  desenvolvidos  pela  Secretaria,  prestando  auxílio  aos  respectivos
Departamentos sempre que solicitado, tanto internamente quanto externamente.

Atribuições:

1. Elaborar documentos;
2. Participar de reuniões;
3. Conduzir viaturas;
4. Ministrar cursos e palestras junto às comunidades;
5. Compor equipes operacionais em tarefas externas, especialmente diante da elevação inesperada
da demanda trabalho, incluindo cortes de vegetais, resgates e outras tarefas afins;
6. Participar de campanhas de prevenção;
7. Desenvolver e acompanhar projetos que integrem a defesa civil municipal à comunidade;
8. Orientar sobre defesa civil e levar auxílio ao próximo e às comunidades;
9. Apoiar os Departamentos em suas respectivas atividades sempre que solicitado.

SECRETARIA DE EVENTOS

COORDENADOR TÉCNICO DE EVENTOS

Competência: 

Prestar suporte à secretaria na coordenação dos eventos e acompanhar sua execução.

Atribuições:

1. Criar e desenvolver o conceito de um evento;
2. Controle de documentação;
3. Contato com os fornecedores;
4. Criar e gerenciar uma equipe de trabalho;
5. Reservar o local e equipamentos necessários;
6. Acompanhar as ações de divulgação;
7. Obter os feedbacks dos participantes no pós-evento;
8. Auxiliar no planejamento, organização e produção de todos os eventos do Calendário Anual da
secretaria, sob orientação do secretário;



418

164

DECRETO Nº 12.548, DE 30 DE MARÇO DE 2022

9. Auxiliar na indicação de possibilidades para o enriquecimento dos eventos do Calendário Anual,
promovendo  contato  com  produtores,  artistas  e  parceiros  e  implementando  alternativas  para  a
fomentação dos eventos de iniciativa privada;
10. Receber produtores e parceiros e proceder análise técnica e os estudos de viabilidade para a
realização dos eventos propostos;
11. Acompanhar e gerenciar a realização de eventos, campanhas promocionais e no desenvolvimento
de projetos diversos.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E PROMOÇÃO DA CIDADANIA

COORDENADOR TÉCNICO DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO PARA A PESSOA IDOSA

Competência:

Coordenação e administração do Serviço de Acolhimento Institucional para a Pessoa Idosa.

 Atribuições:

1.  Coordenar  a  rotina  da  unidade  no  que  diz  respeito  à  administração  de  pessoal:  organizar  os
plantões  de  agentes  sociais  (cuidadores),  zeladoria,  merendeiras,  enfermagem,  equipe  técnica,
nutricionista, motoristas e vigilância e controlar a marcação de férias, respectivos controles de ponto
e demais licenças e benefícios;
2. Supervisionar a organização e limpeza da Casa,  zelando pela boa manutenção tanto nas áreas
comuns, internas e externas, e dormitórios;
3. Zelar pela boa manutenção do mobiliário existente, equipamentos, bem como de todos os bens
disponíveis  no  Serviço,  inclusive  veículos,  bem como solicitar  a  Secretaria  com antecedência  e
planejamento a aquisição de novos mobiliários, equipamentos e demais bens;
4. Cuidar da parte de fornecimento de alimentos de modo que o serviço não sofra descontinuidade,
bem como acompanhar a execução dos contratos em vigor para informar a Secretaria;
5. Supervisionar a remessa de rouparia para a lavanderia e seu retorno, bem como acompanhar a
execução dos contratos em vigor para informar a Secretaria;
6.  Elaborar,  em  conjunto  com  a  equipe  técnica  e  demais  colaboradores,  do  projeto  político-
pedagógico do serviço;
7.  Cuidar  do  abastecimento  geral  da  unidade,  bem  como  de  toda  a  manutenção,  tomando  as
providências que se fizerem necessárias, e acompanhar a execução dos respectivos contratos
8. Supervisionar os trabalhos desenvolvidos;
9. Coordenar a execução das ações com planejamento;
10.  Realizar  articulação/parcerias  com  instituições  governamentais  e  não  governamentais,
engajando-se no processo de articulação da rede socioassistencial a fim de suprir as necessidades do
serviço e dos acolhidos;
11.  Definir,  em  conjunto  com a  equipe,  o  fluxo  de  entrada,  acompanhamento,  monitoramento,
avaliação e desligamento dos usuários;
12. Verificar a execução do tratamento médico e odontológico dos acolhidos e solicitar relatórios da
equipe técnica responsável devendo, sempre que necessário, checar pessoalmente os procedimentos
realizados;
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13. Providenciar a inclusão dos acolhidos em cursos e atividades disponíveis na rede pública ou
socioassistencial existente a depender do grau de dependência do acolhido;
14. Acompanhar os trabalhos da equipe técnica no que se refere ao atendimento psicossocial dos
acolhidos  e  seus  familiares,  tanto  nas  dependências  da  ILPI  quanto  nas  visitas  domiciliares,
pessoalmente ou através de relatórios;
15. Definir, com a equipe técnica, os meios e os ferramentais teórico-metodológicos de trabalho a
serem utilizados;
16. Articular o processo de implantação, execução, monitoramento, registro e avaliação das ações,
usuários e serviços;
17.  Realizar  reuniões  periódicas  com  os  profissionais  para  discussão  dos  casos,  avaliação  das
atividades desenvolvidas, dos serviços ofertados e dos encaminhamentos realizados, entre outras;
18. Promover e participar de reuniões periódicas com representantes da rede prestadora de serviços,
visando contribuir  com o órgão gestor  na articulação e  avaliação dos serviços e  acompanhar  os
encaminhamentos efetuados;
19. Contribuir com o órgão gestor municipal no estabelecimento de fluxos entre os serviços da PSB e
PSE e, em especial,  estabelecer  fluxos e rotinas para a participação e inclusão dos acolhidos no
PAEFI, ofertado no CREAS;
20.  Articulação  com  o  Sistema  de  Garantia  de  Direitos,  acompanhar  processos  judiciais  e
participação  nas  audiências  perante  a  Vara  de  Família,  Infância,  Juventude  e  do  Idoso  quando
solicitado e respeitando o fluxo administrativo e hierárquico da gestão;
21. Promover eventos e lazer para os acolhidos, bem como participar de outros a convite;
22. Exercer outras atribuições inerentes ao cargo, determinadas pelo superior hierárquico.

COORDENADOR TÉCNICO DA PESSOA IDOSA

Competência:

Coordenação da Política para a Pessoa Idosa.

Atribuições: 

1. Assessorar o Secretário-Executivo Municipal de Assistência Social e Departamento de Direitos
Humanos na formulação, coordenação e articulação de políticas para a pessoa idosa;
2. Elaborar e implementar campanhas educativas e anti-discriminatórias de caráter municipal, em
parceria com demais Serviços da SEASS e órgãos de garantia de direitos;
3. Articular,  promover  e  executar  programas  de  cooperação  com  organismos  nacionais  e
internacionais, públicos e privados, voltados à implementação de políticas para as mulheres e para a
pessoa idosa;
4. Promover o acompanhamento da implementação de legislação de ação afirmativa;
5. Promover e articular a formação e a capacitação de agentes públicos municipais na política para
a pessoa idosa;
6. Formular,  em parceria  com o  Centro  de  Referência  Especializado  de  Assistência  Social  –
CREAS e Centros de Referência de Assistência Social – CRAS, as políticas de enfrentamento à
violência  contra  as  pessoas  idosas,  que  visem  à  prevenção,  combate  à  violência,  assistência  e
garantia de direitos ;
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7. Desenvolver, implementar e apoiar programas e projetos voltados ao enfrentamento à violência
contra a pessoa idosa, diretamente ou em parceria com organismos governamentais de diferentes
entes da federação ou organizações não governamentais;
8. Organizar, dar suporte logístico e técnico na realização de encontros, seminários, conferências
afetos à Pessoa Idosa;
9. Manter  estreita  relação  com  demais  setores  da  SEASS, com  vistas  ao  fortalecimento  e
integração das ações voltadas para a Política da Pessoa Idosa;
10. Apoiar  e  participar,  de  forma  integrada  com  os  CRAS,  o  Serviço  de  Convivência  e
Fortalecimento  de  Vínculos  voltados  para  a  pessoa  idosa  na  realização  de  eventos,  passeios,
festividades e demais atividades desenvolvidas;
11. Exercer outras atribuições inerentes ao cargo, determinadas pelo superior hierárquico.

COORDENADOR TÉCNICO DO PROGRAMA FAMÍLIA ACOLHEDORA

Competência:

Coordenação e administração do Programa Família Acolhedora.

Atribuições: 

1.  Enviar o Termo de Adesão e o Termo de Desligamento da família acolhedora para o órgão
responsável pela Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidades; 
2. Encaminhar,  em  tempo  hábil,  relatório  mensal  ao  departamento  de  Controle  Interno  da
Secretaria de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania, no qual deverão constar: data da
inserção da família  acolhedora;  nome do responsável;  RG do responsável;  CPF do responsável;
endereço  da  família  acolhedora;  nome  da  criança/adolescente  acolhido;  data  do  nascimento  do
acolhido; número da medida de proteção; período de acolhimento; se a criança e/ou adolescente
necessita de cuidados especiais; valor a ser pago;
3. Encaminhar,  em tempo hábil,  ao departamento  de Controle  Interno,  a  relação  de nome das
famílias, nome do banco e número da agência e da conta bancária para depósito da bolsa-auxílio; 
4. Definir, com a equipe técnica, os meios e os ferramentais teórico-metodológicos de trabalho a
serem utilizados;
5. Promover e participar de reuniões periódicas com representantes da rede prestadora de serviços,
visando  contribuir  com  o  órgão  gestor  na  articulação  e  avaliação  dos  serviços,  bem  como
acompanhar os encaminhamentos efetuados;
6. Remeter, mensalmente, relatório, indicando todos os acolhidos no Serviço ao Juiz competente; 
7. Prestar informações ao Ministério Público e à autoridade judiciária competente sobre as crianças
acolhidas  respeitando  o  fluxo  administrativo  e  hierárquico  da  gestão,  cientificando  sempre  a
Assessoria de Proteção Social Especial e o Secretário da pasta;
8. Encaminhar à autoridade judiciária competente uma cópia do Plano Individual de Atendimento
– PIA de todas as crianças e adolescentes acolhidos; 
9. Cumprir as obrigações previstas nesta lei, bem como no Estatuto da Criança e do Adolescente –
ECA, as orientações técnicas para os Serviços de Acolhimento e legislações e normativas do Sistema
Único de Assistência Social – SUAS;
10. Monitorar, supervisionar e orientar a equipe técnica e de apoio na execução do Serviço;
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11. Acompanhar os processos judiciais e participar das audiências perante a Vara de Família,, da
Infância, da Juventude e do Idoso, quando solicitado;
12. Contribuir com o órgão gestor municipal no estabelecimento de fluxos entre os serviços da PSB
e PSE e, em especial, estabelecer fluxos e rotinas para a participação e inclusão dos acolhidos no
PAEFI, ofertado no CREAS;
13. Acompanhar e monitorar a inserção, a permanência e o desligamento das famílias acolhedoras;
14. Exercer outras atribuições inerentes ao cargo, determinadas pelo superior hierárquico.

COORDENADOR TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS

Competência: 

Realizar  atividades  inerentes  a  operacionalidade  nas  ações  referentes  a  manutenção  dos  espaços
públicos.

Atribuições: 

1. Coordenar todas as atividades do Estádio Municipal e instalações esportivas;
2. Identificar e apontar as necessidades existentes ou que venham a existir, a fim de manter as
instalações em bom estado de conservação e utilização, seja no tocante a materiais necessários, seja
com relação a mão de obra para a realização dos serviços;
3. Preparar  o  levantamento  de todo material  e  mão de obra necessários,  para a  conservação e
manutenção de forma preventiva;
4. Controlar a equipe de conservação e limpeza e acioná-la sempre em dias de grandes eventos e
logo após aos mesmos para realização dos serviços;
5. Avaliar os espaços esportivos quanto as condições de conservação;
6. Supervisionar e acompanhar as manutenções, reparos e/ou construções quando necessárias;
7. Acompanhar  e  executar  o  cronograma  das  atividades  relacionadas  com  a  conservação  e
manutenção dos espaços esportivos, de lazer e equipamentos;
8. Fiscalizar  a  execução  de  normas  para  o  perfeito  funcionamento  das  áreas  e  instalações
esportivas;
9. Responder as demais solicitações afetas ao cargo.

COORDENADOR  TÉCNICO  DE  ADMINISTRAÇÃO,  OPERACIONAL  E  DE
PLANEJAMENTO

Competência: 

Realizar  atividades  inerentes  ao  planejamento  nas  ações  referentes  a  manutenção  dos  espaços
públicos.

Atribuições:

1. Planejar, organizar e coordenar as atividades relacionadas com a conservação e manutenção dos
espaços esportivos e de lazer;
2. Identificar a melhor época para paralisação das atividades, a fim de viabilizar a conservação e
manutenção do mesmo, de forma a manter a sua correta utilização;
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3. Programar ações de manutenção das áreas e equipamentos esportivos e de lazer do Município,
com agendamento de programação de serviços nas mesmas;
4. Realizar todas as tarefas indicadas, referente à correta utilização das áreas internas, quanto aos
horários e períodos de funcionamento;
5. Identificar as necessidades e solicitar os equipamentos e materiais necessários para manutenção
e melhorias nos espaços públicos e de lazer;
6. Acompanhar os trabalhos de manutenção dos equipamentos públicos ligados a Secretaria;
7. Responder as demais solicitações afetas ao cargo.

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PROJETOS

Competência:

Planejar e coordenar de forma integrada o desenvolvimento sustentável do esporte municipal dando
suporte para tomada de decisão;
Ter capacidade de análise do cenário esportivo identificando oportunidades e obstáculos;
Visão sistêmica dos processos e procedimentos;
Foco em resultados com moral e ética;
Organização e metodologia;
Criatividade e inovação; e 
Proatividade.

Atribuições:

1. Ter notável saber sobre as Leis, Decretos e Portarias da Lei de Incentivo ao Esporte no âmbito
municipal;
2. Ter notável saber sobre as Leis, Decretos e Portarias da Lei de Incentivo ao Esporte no âmbito
estadual;
3. Ter notável saber sobre as Leis, Decretos e Portarias da Lei de Incentivo ao Esporte no âmbito
federal;
4. Ter  conhecimento  dos  processos  e  procedimentos  para  Emendas  Parlamentares  e
acompanhamento do status até sua destinação;
5. Elaborar projetos esportivos tendo a Prefeitura municipal de Angra dos Reis como proponente;
6. Estabelecer metas e ações para que as modalidades de esportes praticadas no município sejam
atendidas;
7. Apoiar iniciativas  na elaboração de projetos esportivos por proponentes que procurem ajuda
técnica;
8. Estar atento as oportunidades de editais  esportivos que possam atender ao município,  seja o
edital de origem pública ou privada;
9. Organizar o Departamento de Administração e Projetos de forma que seja funcional, eficaz e
efetivo.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E PARCERIAS
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SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E PARCERIAS

Competência: 

Assessorar o Governo no exercício das atividades de planejamento, gestão estratégica, parcerias e
orçamentária da Administração Municipal promovendo desenvolvimento e eficiência das políticas
públicas da Cidade.

Atribuições:

1. Assessorar o Governo nos insumos e informações para tomada de decisão;
2.  Planejar,  supervisionar,  coordenar  e  executar  as  atividades  relacionadas  com  planejamento,
organização e modernização administrativa, parcerias, orçamento e Tecnologia da Informação;
3. Formular o planejamento estratégico de governo e elaboração de subsídios para formulação de
políticas públicas de longo prazo, voltadas ao desenvolvimento municipal;
4.  Avaliar  os  impactos  socioeconômicos  das  políticas  e  programas  do Governo e  elaboração  de
estudos para a reformulação de políticas;
5. Realizar estudos e de pesquisas para acompanhamento da conjuntura socioeconômica e gestão dos
sistemas cartográficos e estatísticos municipais;
6. Elaborar, acompanhamento e avaliação do plano plurianual de investimentos e dos orçamentos
anuais;
7. Coordenar as viabilidades e implantações das Concessões e Parcerias Público-Privada (PPP);
8. Viabilizar de novas fontes de recursos para os planos de governo;
9.  Formular  de  diretrizes,  coordenação  das  negociações,  acompanhamento  e  avaliação  dos
financiamentos  externos  de  projetos  públicos  com  organismos  multilaterais  e  agências
governamentais;
10. Planejar, coordenar, executar e controlar as atividades relacionadas com a elaboração da proposta
orçamentária do Município;
11.  Elaborar  a  programação  relativa  à  aplicação  dos  recursos  orçamentários,  controlar  a  sua
aplicação por fonte e categoria de gasto e realizar os registros necessários que evidenciem a situação
das dotações;
12. Exercer a gestão do sistema informatizado de orçamento público da Administração;
13.  Acompanhar  sistematicamente  a  evolução  das  receitas  e  despesas  do  Município,  visando  a
adequação das mesmas às metas fiscais preestabelecidas;
14. Coordenar e gestão dos sistemas de planejamento e orçamento municipal, de pessoal civil, de
organização  e  modernização  administrativa,  de  administração  de  recursos  da  informação  e
informática e de serviços gerais;
15. Formulação de diretrizes, coordenação e definição de critérios de governança;
16. Políticas e diretrizes para modernização do Governo. 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

Competência: 

Realizar auditorias operacionais em processos administrativos de despesa em fase de elaboração ou
execução e acompanhar a execução dos recursos orçamentários.
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Atribuições: 

1. Realizar auditorias operacionais;
2. Auxiliar  na elaboração de normas para o desenvolvimento das ações inerentes ao sistema de
controle interno;
3. Medir e avaliar a eficiência e eficácia dos procedimentos de controle interno;
4. Acompanhar a execução orçamentária da despesa e da receita nos órgãos e entidades do poder
executivo municipal;
5. Desenvolver outras atividades típicas de controle interno.

ASSESSOR JURÍDICO 

Competência: 

Assessorar e coordenar procedimentos jurídicos, administrativos e financeiros, em observância aos
princípios  norteadores  da  administração  pública,  em específico  da  Secretaria  de  Planejamento  e
Parcerias.

Atribuições:

1. Analisar os documentos, as propostas de projetos, contratos, convênios, planos de trabalhos e
prestação de contas;
2. Assistir ao secretário e sua equipe, no encaminhamento de matérias e questões em geral, que
envolvam aspectos jurídicos e legais;
3. Assessorar o Secretário em assuntos de interesse específico e de caráter técnico diretamente
relacionados com as atividades-fim da Pasta;
4. Propor melhorias na gestão dos processos administrativo-financeiros da secretaria;
5. Analisar  as  propostas  de  projetos,  contratos,  convênios,  planos  de  trabalhos  e  prestação  de
contas;
6. Elaborar estudos de viabilidade de implementação de novos projetos;
7. Analisar  processos  administrativos  no  tocante  à  solicitação  de  termos  aditivos,  elaborando
despachos sobre a sua situação; 
8. Analisar processos e documentos que necessitem de parecer jurídico, elaborando despacho;
9. Propor alteração nos projetos, convênios e contratos, para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do contratado; 
10. Assistir à secretária e sua equipe, no encaminhamento de matérias e questões em geral, que
envolvam aspectos jurídicos e legais; 
11. Apropriar-se  das  orientações  desenvolvidas  e  coordenadas  pela  procuradoria  geral  do
município, articulando com as especificidades educacionais; 
12. Desempenhar outras atribuições que lhe sejam conferidas e de interesse eventual do seu Gestor
e determinadas pelo superior hierárquico; 
13. Desenvolver outras atividades afins, no âmbito da competência de sua função. 

COORDENADOR TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO E PROGRAMAÇÃO DE TI

Competência:
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 Planejar, orientar e fornecer suporte no desenvolvimento de aplicações de softwares.

Atribuições:

1. Coordenar as atividades da equipe de TI;
2. Coordenar e promover levantamento  das necessidades de manutenção e/ou criação de novas
funcionalidades tecnológicas atendendo aos setores e secretarias da administração pública;
3. Identificar e implementar soluções tecnológicas para otimizar os processos;
4. Planejar projetos de implantação de sistemas;
5. Acompanhar as necessidades dos solicitantes dos sistemas de informações;
6. Promover a alocação dos recursos da equipe de TI de forma que melhor atenda aos interesses da
administração pública;
7. Distribuir tarefas conforme prioridades preestabelecidas entre a equipe de TI, coordenando sua
execução de acordo com as ordens e instruções recebidas;
8. Prestar apoio técnico e de desenvolvimento às demandas;
9. Implantar mudanças nos processos e procedimentos relativos ao andamento das demandas;
10. Apoiar  no  planejamento  e  viabilização  de  soluções  baseadas  no  uso  dos  Sistemas  de
Informações;
11. Elaborar relatórios, diagramas gráficos relacionados ao controle das atividades de programação e
desenvolvimento para execução das metas estabelecidas.

ASSESSOR TÉCNICO DE OPERAÇÕES EM TI

Competência: 

Gerenciar a implantação, a expansão e a operação da infraestrutura de redes e de equipamentos de
informática  e  assessorar  esta  Secretaria  nas  ações  de  planejamento  e  controle  das  atividades
operacionais de TI.

Atribuições: 

1. Planejar em parceria com os demais níveis gerenciais a manutenção de rede e de equipamentos;
2. Acompanhar e controlar o bom funcionamento dos equipamentos e da infraestrutura de rede da
Secretaria;
3. Traçar  estratégias,  estabelecer  programas  e  métodos  de  trabalho,  acompanhar  e  controlar
resultados;
4. Elaborar e implementar melhorias para garantir a otimização dos processos;
5. Coordenar  as  ações  operacionais  do  expediente  tanto  nas  ações  emergenciais  como  nas
preventivas;
6. Promover a integração entre os diversos setores da Secretaria e os demais órgãos municipais
para a integração no desenvolvimento de projetos de infraestrutura;
7. Assessorar na elaboração de projetos de infraestrutura nesta Secretaria;
8. Elaborar  e  coordenar  as  atividades  operacionais  da  Superintendência  de  Tecnologia  da
Informação;
9. Elaborar  solicitações  de  Cotação  com  Termo  de  Referência,  conforme  solicitações  de
departamentos diversos da Secretaria;
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10. Coordenar, analisar e emitir pareceres referentes a processos administrativos operacionais;
11. Fiscalizar contratos;
12. Coordenar o estoque de insumos necessários para evitar  a descontinuidade da prestação dos
serviços por ausência de materiais;
13. Elaborar relatórios técnicos com acompanhamento dos fluxos dos processos e procedimentos
referentes a Gestão Operacional da SUTIN;
14. Coordenar instalações,  configurações, manutenções e reparos nas redes de dados e nas redes
elétricas estabilizadas essenciais ao funcionamento dos equipamentos de informática.

COORDENADOR  TÉCNICO  DE  TELECOMUNICAÇÃO  E  TRANSFORMAÇÃO
DIGITAL

Competência: 

Apoio  na  coordenação  das  ações  de  telecomunicações  voltadas  ao  planejamento  e  gestão  do
município de Angra dos Reis.

Atribuições:

1. Mapear a estrutura disponível  de estações  transmissoras de radiocomunicação (ETR) com o
objetivo de implementar o serviço de internet 5G;
2. Garantir  a  execução  dos  serviços  técnicos  conforme  necessidades,  normas  e  padrões
preestabelecidos, visando a qualidade do serviço prestado por esta administração pública;
3. Auxiliar no cumprimento das metas, orientar a equipe técnica para a correta execução de suas
atividades;
4. Implantar, avaliar e recomendar o uso de tecnologias de comunicação, definindo as prioridades
de execução das atividades atendendo assim aos interesses dessa administração pública;
5. Gerenciar projetos relacionados a área de telecomunicações e acompanhar o desenvolvimento
das documentações relacionadas;
6. Coordenar e promover levantamento  das necessidades de manutenção e/ou criação de novas
estruturas de telecomunicações atendendo aos setores e secretarias da administração pública;
7. Identificar  e  implementar  soluções  tecnológicas  para  otimizar  os  processos  de  sistemas  de
telecomunicações;
8. Planejar e implantar projetos de diversos sistemas de telecomunicações, tais como transmissão,
comunicação de dados e telefonia;
9. Sinalizar e sugerir mudanças nos processos e procedimentos relativos à telecomunicação;
10. Elaborar e redigir documentos, relatórios, pareceres e notas técnicas;
11.  Promover a integração de informações entre setores;
12. Manter contato com os setores da Prefeitura Municipal  de Angra dos Reis,  órgãos públicos,
entidades  públicas  e  privadas,  objetivando  o  desenvolvimento  dos  projetos  e  a  articulação  das
informações produzidas.

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

Competência:

Coordenar os procedimentos relativos à prestação de contas dos Convênios, Contratos de Repasse, 
Termos de Compromissos e instrumentos congêneres.
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Atribuições:

1. Manter arquivo dos documentos fiscais e contábeis dos pagamentos relativos às medições dos
Convênios, Contratos e instrumentos congêneres;
2. Observar e cumprir os prazos legais para realização das prestações de contas parciais e finais.
3. Realizar prestações de contas parcial e final dos instrumentos contratuais firmados;
4. Monitorar a análise dos Concedentes ou da Mandatária nas prestações de contas efetuadas pelo
Município;
5. Providenciar,  com  as  Secretarias  e  Autarquias  executoras  o  cumprimento  das  pendências
necessárias à aprovação das prestações de contas;
6. Coordenar  e  realizar  todos  os  procedimentos  necessários  ao  fechamento  dos  instrumentos
contratuais firmados, observando a legislação vigente, principalmente os associados ao arquivamento
de documentos;
7. Promover a inserção de dados no sistema Plataforma + Brasil e outros Sistemas de Controle que
porventura sejam criados pelos Concedentes;
8.   Desenvolver outras atividades correlatas.

SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS

SECRETÁRIO DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS

Competência:

Planejar e conduzir política, projetos e ações de urbanismo e paisagismo.

Atribuições:

1. Coordenar e acompanhar planos, programas e projetos urbanísticos e paisagísticos das áreas de
lazer, praças e parques do município;
2. Zelar  pelo  cumprimento  das  regras  e  princípios  contidos  na  lei  8666/93  e  legislações
complementares;
3. Planejar e coordenar as atividades de produção das espécies a serem utilizadas na implantação e
manutenção dos projetos de paisagismo e arborização do município;
4. Planejar  e  coordenar  programas  e  projetos  de  arborização  urbana  e  ações  socioambientais
referentes à conscientização da preservação dos canteiros nas áreas urbanizadas do município, exceto
áreas de preservação permanente;
5. Planejar  e  coordenar  projetos  de  ações  socioeducativas  referentes  à  conscientização  da
preservação do mobiliário público das áreas de lazer, esportivas e praças municipais;
6. Planejar e coordenar projetos de incentivo de formação de mão de obra e produção de espécies
com o objetivo de estimular a cultura do paisagismo no município;
7. Coordenar obras públicas de urbanismo contratadas pela administração municipal;
8. Coordenar e executar por meios públicos obras públicas de urbanismo;
9. Estabelecer interlocução com órgãos e/ou entidades públicas municipais, estaduais e federais
com objetivo de otimizar os recursos municipais nas realizações de projetos e/ou obras públicas;
10. Promover ações integradas de prevenção com Defesa Civil;
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11. Acompanhar em conjunto com a coordenação técnica administrativa a programação de férias,
licença prêmio, permuta, cessões, horas-extras e outros; 
12. Estabelecer as diretrizes para a elaboração do planejamento estratégico e operacional da SUPJ;
13. Coordenar e viabilizar os programas e ações estratégicos da SUPJ e demais secretarias;
14. Avaliar, periodicamente, cumprimento das metas e diretrizes estabelecidas e a qualidade dos
resultados alcançados;
15. Coordenar  a  elaboração  de  relatórios  mensais  com  informações  dos  programas  e  obras
desenvolvidos com indicadores comuns dos resultados alcançados pelos setores competentes;
16. Coordenar a infraestrutura necessária à execução de obras públicas de urbanismo;
17. Acompanhar as ações logísticas e operacionais do Horto municipal;
18. Acompanhar  as  ações  logísticas  da  Unidade  de  Processamento  de  resíduos  verdes  do
município;
19. Acompanhar as ações logísticas das oficinas de carpintaria e serralheria; 
20. Acompanhar a execução orçamentária em todas as fases relativas aos processos administrativos
de despesas;
21. E outras atividades afins.

SUPERINTENDENTE DE PARQUES E JARDINS

Competência:

Supervisionar e executar ações de planejamento e controle das atividades de Parques e Jardins;

Atribuições:

1. Promover a integração entre os diversos setores da Secretaria e os demais órgãos municipais
para a integração no desenvolvimento de projetos de paisagismo e execução de atividades;
2. Supervisionar a elaboração de projetos de paisagismo localizados nas praças, áreas de lazer e
logradouros públicos;
3. Supervisionar a produção do Horto municipal;
4. Supervisionar a produção da Unidade de Produção de Resíduos Verdes;
5. Acompanhar e gerar relatórios da Secretaria;
6. Desenvolver  planos  e  programas  para  fomentar  a  captação  de  recursos  junto  à  iniciativa
público-privada  e  sociedade  em geral,  com o  objetivo  de  implantação  e  manutenção  de  praças,
parques, paisagismo e arborização urbana;
7. Supervisionar a implantação e manutenção dos projetos de arborização e paisagismo;
8. E outras atividades afins.

COORDENADOR TÉCNICO DE SUPRIMENTOS

Competência:

Executar  ações  de  planejamento,  organização  e  controle  dos  procedimentos  administrativos  de
compra e armazenamento dos suprimentos.
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Atribuições:

1. Coordenar e acompanhar estoques e elaborar pedidos de materiais junto aos coordenadores;
2. Coordenar e executar o fluxo de documentos administrativos;
3. Realizar e controlar as solicitações de compras de insumos, materiais e equipamentos diversos;
4. Solicitar,  controlar  e identificar  oportunidades de redução de custos logísticos (luz, telefone,
água, combustível);
5. Proceder,  conforme  normas  estabelecidas  para  a  instrução  de  processos  de  despesas  que
envolvam  licitações,  concorrências,  tomadas  de  preços,  convites,  leilões,  inexigibilidades  ou
dispensas; 
6. Acompanhar processos licitatórios; 
7. Acompanhar  a  emissão  de  empenhos,  após  os  procedimentos  de  autorização  das  despesas,
elaborar as Ordens de Fornecimento e encaminhar notas fiscais para pagamento;
8. Solicitar  adiantamento  para  pequenas  despesas,  aplicar  o  mesmo e  prestar  contas  conforme
procedimentos do decreto 3.296/1994; 
9. Proceder o controle de patrimônio de bens permanentes adquiridos; 
10. Implantar controle de qualidade nos procedimentos administrativos de aquisição e entrega dos
suprimentos;
11. E outras atividades afins.

COORDENADOR TÉCNICO DE INTERLOCUÇÃO COMUNITÁRIA

Competência:

Diligenciar  assuntos  junto  às  comunidades,  mantendo o Secretário  informado quanto  às  práticas
aplicadas, a fim de que se criem condições necessárias para execução, em tempo hábil, das ações
pertinentes a obtenção dos resultados.

Atribuições:

1.  Representar o Secretário em eventos comunitários e sociais, sempre que necessário;
2.  Receber e acompanhar, até a sua realização, as solicitações das comunidades;
3.  Manter atividades de relações-públicas.
4.   Aproximar  as  ações  públicas  da realidade  local,  mobilizar  a  participação social  e  ampliar  a
comunicação com o poder público municipal.
5.   Elaborar  projetos  sociais,  promover  atividades,  eventos  e  mobilizações  sociais,  planejar  e
acompanhar as políticas públicas nas comunidades do município.
6.  Organizar e manter atualizada a agenda do Secretário, coordenando seus compromissos, além de
receber e encaminhar pessoas para contatos.
7.  Receber, encaminhar e registrar documentos dirigidos ao Secretário.
8.  Digitar ofícios, memorandos, e outros documentos para atender a rotina administrativa do setor.

ASSESSOR DE GESTÃO URBANA

Competência:

Assessorar e gerir as ações na execução de projetos e obras de urbanização.
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Atribuições:

1. Assessorar as atividades de obras de urbanismo;
2. Assessorar e acompanhar a execução de obras de praças, parques e áreas de lazer;
3. Assessorar  e  acompanhar  a confecção de material  técnico referente  a  processo licitatório  de
obras de urbanismo;
4. Assessorar  e  acompanhar  a  fiscalização  das  obras  de  urbanização  objeto  dos  processos
licitatórios;
5. Vistoriar, analisar e emitir pareceres referentes a processos administrativos de implantação de
obras de urbanização bem como de obras de manutenção nas praças e áreas de lazer;
6. Emitir relatórios periódicos de suas atividades;
7. E outras atividades afins.

ASSESSOR JURÍDICO

Competência:

Exercer atividades de assessoramento jurídico no âmbito dos processos administrativos. 

Atribuições:

1.    Auxiliar na interpretação de leis e normas; 
2.    Assessorar na elaboração de minutas de recomendações e normas municipais; 
3.    Emitir parecer sobre matérias e processos administrativos submetidos para o seu exame;
4.   Assessorar  os  processos  administrativos  de  desapropriação  e/ou  de  usucapião  de  áreas  de
interesse de urbanização;
5.    Elaborar parecer jurídico de processos licitatórios;
6.    Elaborar parecer jurídico de processos administrativos relativos a contratos de obras e prestação
de serviços;
7.    Exercer outras atividades correlatas determinadas pela Secretaria de Urbanização, Parques e 
Jardins.

COORDENADOR TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

Competência:

Realizar  auditorias  operacionais  em  processos  administrativos  de  despesa  em  todas  as  fases  e
acompanhar a execução dos recursos orçamentários.

Atribuições:

1.   Acompanhar a execução orçamentária em todas as fases relativas aos processos administrativos
de despesas;
2.   Realizar auditorias operacionais; 
3.  Auxiliar  na elaboração de normas para o desenvolvimento das ações inerentes ao Sistema de
Controle Interno;
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4.   Medir e avaliar a eficiência e eficácia dos procedimentos de controle interno; 
5.   Desenvolver  outras  atividades  típicas  de  controle  interno,  determinadas  pela  Secretaria  de
Urbanização, Parques e Jardins.

COORDENADOR TÉCNICO DE ORÇAMENTO

Competência:

Executar e coordenar a confecção de planilhas orçamentárias de obras e serviços de engenharia.

Atribuições:

1.  Coordenar as atividades inerentes ao setor;
2.  Dar  suporte  técnico  aos  projetistas  da  Secretaria  de  Urbanização,  Parques  e  Jardins,  na
viabilização de execução de obras no que compete a orçamento de serviços e insumos para obras de
urbanização;
3.  Elaborar cronogramas e planilhas de orçamentos e notas de serviços de obras de urbanização;
4.  Orientar e informar os demais setores da SUPJ nas questões técnicas pertinentes às composições
de custos inerentes aos orçamentos sob sua coordenação;
5.  Desempenhar as demais atividades afetas à sua área de competência.

ASSESSOR OPERACIONAL

Competência:

Assessorar a Secretária nas ações de planejamento e controle das atividades de Urbanização, Parques
e Jardins.

Atribuições:

1.  Promover a integração entre os diversos setores da Secretaria e os demais órgãos municipais para
a integração no desenvolvimento de execução de atividades;
2.  Assessorar na elaboração e implantação de mobiliários e equipamentos públicos;
3.  Assessorar e supervisionar as manutenções e obras civis das áreas esportivas, praças e áreas de
lazer;
4.  Acompanhar e gerar relatórios da Secretaria;
5.  Assessorar e acompanhar os processos de aquisição de suprimentos das atividades de manutenção
das praças e áreas esportivas;
6.  Acompanhar e supervisionar os procedimentos de entrega dos suprimentos para as atividades de
manutenção;
7.  Supervisionar o controle de uso diário de insumos, materiais e equipamentos.
8.  E outras atividades afins.

COORDENADOR TÉCNICO DE EXECUÇÃO DE OBRAS

Competência:
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Coordenar as ações na execução de obras de pequeno vulto de manutenção nos parques, praças e
área de lazer.

Atribuições:

1. Coordenar as atividades e serviços de sua competência;
2. Elaborar projetos relativos à implantação ou alteração das obras de competência do setor;
3. Coordenar e acompanhar a execução de obras civis de infraestrutura de pequeno vulto, tais
como: Manutenção dos chafarizes, manutenção dos quadros de bombas, manutenção dos sistemas
elétricos e hidráulicos das áreas das fontes e chafarizes e sistemas de iluminação e irrigação das
praças;
4. Proceder vistorias periódicas nas praças e áreas de lazer com objetivo de planejar ações de
manutenção preventivas e corretivas;
5. Vistoriar, analisar e emitir pareceres referentes a processos administrativos de manutenção e
implantações das áreas de lazer no que compete ao setor;
6. Acompanhar  e  fiscalizar  o  controle  de  máquinas,  ferramentas,  materiais  e  demais  insumos
utilizados nas atividades de execução das obras do setor;
7. Planejar e promover relatórios referente à aquisição de equipamentos, máquinas, ferramentas,
materiais  e  diversos  insumos  necessários  para  a  realização  das  atividades  propostas  para  a
coordenação;
8. Controlar o estoque de materiais e insumos de uso diário;
9. Coordenar o almoxarifado de ferramentas e demais equipamentos de uso diário;
10. Coordenar  o  transporte  dos  materiais,  ferramentas,  equipamento  e  demais  insumos  para  as
frentes de trabalho;
11. Emitir relatórios semanais das atividades realizadas;
12. E outras atividades afins.

ASSESSOR DE PROJETOS DE PAISAGISMO

Competência:

Assessorar as ações na execução de projetos de paisagismo.

Atribuições:

1.  Assessorar as atividades dos projetos de paisagismo;
2.  Assessorar e acompanhar os projetos desenvolvidos;
3.   Vistoriar,  analisar  e  emitir  processos  administrativos  referentes  as  aquisições  e  contratos  de
prestação de serviços;
4.  Elaborar memorial descritivo e/ou termos de referências relativos a projetos desenvolvidos;
5.  Emitir relatórios técnicos;
6.  E outras atividades afins.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA
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Atribuições:

1.   Assessorar  diretamente  o  Prefeito  no  desempenho  de  suas  atribuições,  atuando  como órgão
central do sistema de segurança, defesa do município e a segurança pessoal do chefe do executivo
municipal;
2.  Proceder à segurança preventiva da população em cooperação com outros órgãos de segurança
pública;
3.   Cooperar,  no  exercício  de  suas  atribuições,  com a  Polícia  Militar,  Polícia  Civil,  Corpo  de
Bombeiros, Polícia Rodoviária Federal, Polícia Federal, Marinha do Brasil, Exército, Aeronáutica e
demais órgãos que operam a segurança pública no município;
4.  Solicitar cooperação, apoiar e interagir nas ações, desenvolvidas pelas entidades elencadas acima
e demais órgãos públicos, institucionais, autarquias, de interesse público e demais órgãos afins da
iniciativa privada;
5.  Exercer segurança preventiva dos prédios municipais, praças, jardins, teatros, museus, escolas,
cemitérios,  feiras  livres,  visando  protegê-los  contra  danos  e  atos  de  dilapidação  do  patrimônio
público  através  da  Superintendência  do  Centro  Integrado  de  Segurança  Pública  e  a  Guarda
Municipal;
6.  Proceder à orientação ao público e à segurança preventiva nos eventos e festividades ocorridos no
Município;
7.  Prestar assistência à população em parceria com a Secretaria de Defesa Civil Municipal no caso
de calamidade pública e exercer colaboração com os demais órgãos do poder público envolvidos
nesta atividade;
8.  Colaborar com as autoridades municipais na aplicação da legislação relativa ao exercício do poder
de polícia administrativa;
9.   Promover  e  intermediar  de forma permanente,  ações  referentes  à  atividade  de  segurança  do
município, em articulação com as demais entidades: secretarias municipais, órgãos supra municipais,
entidades privadas e sociedade civil;
10.   Acompanhar  a  formulação  e  execução,  no  âmbito  do  município,  de  forma  emergencial,
preventiva  ou  estruturadora,  planos,  programas  e  ações  de  monitoramento  e  controle  de  risco
populacional, estrutural ou ambiental;
11.   Apoiar  no  que  refere  o  planejamento,  organização,  comando  e  execução  as  atividades  de
Fiscalização de Postura;
12.  Apoiar  no  que  refere  o  planejamento,  organização,  comando  e  execução  as  atividades  de
Fiscalização de Trânsito;
13.  Planejar e orientar todos os programas de cooperação na área de segurança com a Prefeitura
dentro do Município;
14.  Promover a integração do município no pacto nacional de segurança cidadã;
15.  Oferecer ações de garantia contra todo tipo de violência, possibilitando à sociedade em geral
atuar em defesa e promoção dos seus direitos;
16.  Emitir pareceres nos processos administrativos de sua competência; 
17.  Assessorar os demais órgãos municipais, na área de sua competência;
18.  Planejar, programar, executar e controlar o orçamento da Secretaria;
19.  Fiscalizar, acompanhar e controlar, na área de suas responsabilidades, a execução e vigência de
contratos, convênios e outras formas de parcerias;
20.  Zelar pela segurança do chefe do Executivo Municipal, servidores e contribuintes;
21.  Gerir os recursos do Fundo Municipal de Segurança Pública de Angra dos Reis;
22.  Desempenhar outras atividades afins.
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CORREGEDOR

Atribuições: 

1. Promover, privativamente, a apuração das infrações administrativas disciplinares atribuídas aos
servidores da Segurança Pública, seguindo o procedimento da Segurança Pública e regulamentos;
2. Orientar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  leis  e  regulamentos  pelos  servidores  da  Segurança
Pública;
3. Apreciar  as  representações  que  lhe  forem  dirigidas  relativamente  à  atuação  irregular  de
servidores da Segurança de Pública;
4. Propor ao Secretário de Segurança Pública o encaminhamento em curso, após a conclusão de
sindicância ou processo administrativo, se julgar necessário, dos servidores, além de exames médicos
e psicológicos, e outras qualificações profissionais;
5. Colher informações, no interesse da Administração, sobre os servidores da Segurança Pública;
6. Opinar sobre os servidores da Segurança Pública em estágio probatório;
7. Registrar as decisões prolatadas em autos de apurações preliminares, sindicância e processos
disciplinares, bem como das ações penais decorrentes;
8. Expedir certidões no âmbito de suas atribuições;
9. Acompanhar,  quando  solicitado  ou  julgar  necessário  o  registro  e  desfecho  de  ocorrências
policiais envolvendo os servidores da Segurança Pública, especialmente quando presos em flagrante
delito ou acusado de crimes;
10. Acompanhar as ações penais e civis decorrentes das atividades da Segurança Pública;
11. Realizar diligências para apurações de infrações administrativas;
12. Manter e executar os serviços rondas, quando necessário;
13. Representar à autoridade competente para as providências cabíveis, quando apurar a prática de
crime cometidos pelos servidores da Segurança Pública;
14. Receber,  registrar,  classifica,  controlar  a  distribuição  de  processos  no  âmbito  de  suas
atribuições;
15. Organizar e controlar os materiais de sua responsabilidade;
16. Acompanhar a execução da pena criminal, quando conexo com a infração administrativa;
17. Cumprir e executar outras atribuições previstas em lei e regulamentos;
18. Ordenar  a  realização  de  visitas  de  inspeção  e  correições  ordinárias  e  extraordinárias  em
qualquer  unidade  ou  órgão  da  Segurança  Pública,  podendo  sugerir  medidas  necessárias  ou
recomendáveis para a racionalização e a melhor eficiência dos serviços;
19. Realizar com autonomia fiscalização, investigação e auditoria, mediante, controle interno;
20. Conduzir investigações e processos que podem resultar em sanções a servidores ou empregados
públicos, bem como a pessoas jurídicas;
21. Promover, privativamente, a apuração das infrações administrativas disciplinares atribuídas aos
servidores da Secretaria de Segurança Pública, seguindo o procedimento da Lei Municipal nº 412/95
e regulamentos;
22. Apreciar  as  representações  que  lhe  forem  dirigidas  relativamente  à  atuação  irregular  de
servidores da Secretaria de Segurança Pública;
23. Promover investigação sobre o comportamento ético, social e funcional dos candidatos a cargos
da Secretaria de Segurança Pública bem como dos ocupantes em estágio probatório, observadas as
normas legais e regulamentares aplicáveis;
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24. Propor ao Secretário de Segurança Pública; o encaminhamento em curso, após a conclusão de
sindicância ou processo administrativo, se julgar necessário, do agente lotado na Secretaria, além de
exames médicos e psicológicos, e outras qualificações profissionais;
25. Propor ao Secretário de Segurança Pública o encaminhamento aos Serviços Social  e Saúde
Mental o agente lotado na secretaria e seus familiares;
26. Colher  informações,  no  interesse  da  Administração,  sobre  os  servidores  da  Secretária  de
Segurança Pública;
27. Registrar as decisões prolatadas em autos de apurações preliminares, sindicância e processos
disciplinares, bem como das ações penais decorrentes;
28. Expedir certidões no âmbito de suas atribuições;
29. Acompanhar,  quando  solicitado  ou  julgar  necessário  o  registro  e  desfecho  de  ocorrências
policiais envolvendo os servidores da Secretaria de Segurança Pública, especialmente quando presos
em flagrante delito ou acusado de crimes;
30. Acompanhar  as ações  penais  e  civis  decorrentes  das atividades  da Secretaria  de Segurança
Pública;
31. Realizar diligências para apurações de infrações administrativas;
32. Manter e executar os serviços rondas, quando necessário;
33. Representar à autoridade competente para as providências cabíveis, quando apurar a prática de
crime cometidos pelos servidores da Secretaria de Segurança Pública;
34. Atender  ao  público  em  geral  para  recebimento  de  denúncias  envolvendo  servidores  da
Secretaria de Segurança Pública;
35. Receber,  registrar,  classifica,  controlar  a  distribuição  de  processos  no  âmbito  de  suas
atribuições;
36. Organizar e controlar os materiais de sua responsabilidade;
37. Acompanhar a execução da pena criminal, quando conexo com a infração administrativa;
38. Cumprir e executar outras atribuições previstas em lei e regulamentos;
39. Promover treinamentos,  palestras  e cursos de capacitação e reciclagem dos seus servidores,
com intuito educacional e preventivo das atividades correlatas da corporação;
40. Manter sigilo, quando solicitado, sobre denúncias e reclamações, bem como sobre sua fonte,
providenciando, junto aos órgãos competentes, proteção aos denunciantes;
41. Desempenhar outras atividades afins.

ASSESSOR JURÍDICO

Atribuições: 

1. Assessorar  e  coordenar  procedimentos  jurídicos,  administrativos  e  financeiros,  inerentes  ao
desenvolvimento dos trabalhos da secretaria de Segurança Pública;
2. Propor melhorias na gestão dos processos administrativo-financeiros da secretaria;
3. Analisar  as  propostas  de  projetos,  contratos,  convênios,  planos  de  trabalhos  e  prestação  de
contas;
4. Analisar  processos  administrativos  no  tocante  à  solicitação  de  termos  aditivos,  elaborando
despachos sobre a sua situação; 
5. Analisar processos e documentos que necessitem de parecer jurídico, elaborando despacho;
6. Propor alteração nos projetos, convênios e contratos, para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do contratado; 
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7. Assistir à secretária e sua equipe,  no encaminhamento de matérias e questões em geral, que
envolvam aspectos jurídicos e legais;
8. Apropriar-se das orientações desenvolvidas e coordenadas pela procuradoria geral do município,
articulando com as especificidades na área de segurança, transporte e trânsito;
9. Emitir relatórios e pareceres jurídicos, fundamentados nas leis vigentes;
10. Desempenhar outras atividades afins.

COORDENADOR TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

Atribuições:

1. Realizar auditorias operacionais em processos administrativos de despesa em todas as fases e
acompanhar  a  execução  dos  recursos  orçamentários,  no  âmbito  da  Gestão  Municipal  da  SSP  -
Secretaria de Segurança Pública e do FUMSEP - Fundo Municipal de Segurança Pública de Angra
dos Reis;
2. Atribuições:  -  realizar  auditorias  operacionais;  -  auxiliar  na  elaboração  de  normas  para  o
desenvolvimento das ações inerentes ao Sistema de Controle Interno; 
3. Medir e avaliar a eficiência e eficácia dos procedimentos de controle interno; 
4. Acompanhar a execução orçamentária da despesa e da receita nos órgãos e entidades do Poder
Executivo Municipal;
5. Desenvolver outras atividades típicas de controle interno.
6. Solicitar,  ao  setor  competente,  diárias  e  passagens  aéreas  e  terrestres  para  atender  aos
compromissos de viagens do Secretário;
7. Desempenhar outras atividades afins.

ASSISTENTE DE OUVIDORIA

Atribuições:

1. Receber e ouvir reclamações, críticas, sugestões e elogios;
2. Dar retorno ao usuário reclamante referente ao seu questionamento;
3. Analisar e propor soluções para melhoria contínua;
4. Orientar sobre os direitos e deveres do usuário;
5. Encaminhar solicitações, reclamações e sugestões para tratativa das Coordenadorias, Diretorias
e Supervisões;
6. Manter o Secretário informado de assuntos relativos a reclamações, elogios e sugestões;
7. Elaborar tabulação e análise de dados objetivando criar indicadores de monitoramento;
8. Realizar  atividades  administrativas  relativas  ao  cargo  como  organização  e  digitação  de
documentos, elaboração de relatórios, preenchimento de formulários, elaboração de fluxogramas e
rotinas de trabalho;
9. Incentivar  o  trabalho  em  equipe  nos  relacionamentos  entre  pares,  colaboradores  e  demais
profissionais visando a harmonia, ética e cooperação no trabalho;
10. Desempenhar outras atividades afins.

SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE ORDEM PÚBLICA E MOBILIDADE URBANA

Atribuições:
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1. Executar políticas que promovam a proteção ao cidadão, articulando e integrando os organismos
governamentais e a sociedade, visando organizar e ampliar a capacidade de defesa da população; 
2. Acompanhar  a  execução  do Plano Municipal  de  Mobilidade  Urbana de  forma  participativa,
envolvendo a gestão e a sociedade civil; 
3. Planejar, operacionalizar e executar ações voltadas para a segurança da comunidade, dentro de
seus limites de competência; Executar a fiscalização e o controle do trânsito no exercício regular do
poder de polícia de trânsito; 
4. Coordenar o desenvolvimento das atribuições da Guarda Civil  Municipal,  visando garantir  a
execução das funções do Poder de Polícia Administrativa do Município; 
5. Prover  a  proteção  e  segurança,  interna  e  externamente,  dos  próprios  municipais  e  dos
equipamentos públicos; 
6. Representar o Poder Público Municipal junto aos Conselhos de Segurança e demais órgãos e
entidades afins, de que o Município integre; 
7. Assessorar o Secretário de Segurança Pública nos assuntos que lhe forem pertinentes, a fim de
subsidiar o processo decisório;
8. Gerenciar o fundo de segurança Pública da Secretária de Segurança Pública de Angra dos Reis;
9. Promover as ações de fiscalização de posturas municipais;
10. Desempenhar outras atividades afins.

DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

Atribuições:

1. Prestar apoio direto aos demais superiores hierárquicos no exercício de suas funções;
2. Supervisionar  a  unidade  setorial  a  que  esteja  vinculado  quanto  à  realização  de  rotinas
administrativas
3. Executar tarefas de apoio administrativo que envolva maior grau de complexidade e requeiram
certa autonomia e capacidade de julgamento;
4. Organizar e manter atualizada a agenda do Secretário, coordenando seus compromissos, além de
receber e encaminhar pessoas para contatos;
5. Receber e protocolar papéis destinados à Segurança Pública, internos e externos, encaminhando-
os à Secretaria, para conhecimento imediato do dos Secretários e demais superintendentes;
6. Digitar  textos  que  tenham ligações  diretas  aos  trabalhos  de  interesse geral  da Secretaria  de
Segurança Pública e conferi-los após a digitação, sob a supervisão e orientação dos Secretários;
7. Executar trabalhos que envolvam a interpretação e aplicação das leis e normas administrativas; 
8. Redigir expedientes administrativos, tais como: memorandos, cartas, ofícios, relatórios, revisar
quanto ao aspecto redacional ordens de serviços, instruções, exposições de motivos; 
9. Efetuar ou orientar o recebimento, conferência, armazenagem e conservação de materiais;
10. Coordenar,  padronizar,  implantar,  acompanhar,  avaliar  e controlar  as rotinas,  os fluxos e os
procedimentos  administrativos,  objetivando  a  racionalização,  a  simplificação  e  a  otimização  das
ações e das atividades; 
11. Desempenhar outras atividades afins.

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA OPERACIONAL

Atribuições:
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1. Organizar  e coordenar todo sistema de controle relativo aos veículos que compõe a frota da
Secretaria de Segurança Pública;
2. Supervisionar  o  controle  de  estoque  e  níveis  de  suprimentos  constantes  da  Secretaria  de
Segurança Pública;
3. Propor  as  políticas  e  normas  relativas  ao  funcionamento  dos  serviços  de  infraestrutura,  de
transporte e logística sustentável,  de telefonia,  de manutenção e de serviços gerais  no âmbito da
Secretaria;
4. Controlar e distribuir todo material, anotar providências relativas às compras de novos materiais
destinados ao consumo da Secretaria;
5. Encaminhar providências solicitadas e acompanhar sua execução e atendimento;
6. Programar,  coordenar  e  controlar  execução  dos  gastos  com  a  frota,  como  controle  de
quilometragem dos veículos,  controle  de substituição  de  peças,  elaborando planilhas  contendo o
relatório diário de cada veículo;
7. Apoiar a Secretário-Executivo de Ordem Pública e Mobilidade Pública nas ações que lhe forem
atribuídas dentro de sua competência;
8. Providenciar e manter atualizado o licenciamento dos veículos da Segurança Pública;
9. Registrar,  segurar  e  atualizar  os  seguros,  recolhimento  de  tributos  e  multas  que  incidam ou
venham a incidir nas viaturas da Secretaria de Segurança Pública;
10. Supervisionar as atividades de manutenção preventiva e corretiva dos veículos e equipamentos
referentes ao uso das viaturas e equipamentos da Secretaria de Segurança Pública Segurança;
11. Desempenhar outras atividades afins.

SUPERINTENDENTE  DE  MOBILIDADE  URBANA,  OPERAÇÕES  DE  TRÂNSITO  E
TRANSPORTES CONCEDIDOS

Atribuições:

1. Desenvolver  planejamento  da  Superintendência,  estabelecendo  áreas  de  atuação,  programas,
projetos, metas e indicadores de desempenho, bem como, monitorar os resultados alcançados;
2. Gerenciar toda a equipe a fim de que todos os programas, projetos e ações sejam devidamente
contemplados;
3. Baixar Instruções ou Ordens de Serviço, de forma e caráter interno;
4. Implementar a execução de todos os serviços e atividades a cargo da Superintendência como
aprovar pareceres técnicos relativos a assuntos de competência da Superintendência;
5. Cumprir e fazer cumprir a legislação referente à área de competência da Superintendência;
6. Fornecer  atestados  e  certidões  de  assuntos  e  matérias  atinentes  às  finalidades  e  serviços  da
Superintendência; e
7. Desempenhar  outras atribuições  que lhe forem cometidas por lei  ou ato do Chefe do Poder
Executivo;
8. Emitir,  periodicamente,  demonstrativos  e  relatórios  da  área  submetendo  à  apreciação  da
Secretaria-Executiva de Ordem Pública e Mobilidade Urbana;
9. Supervisionar,  acompanhar  e avaliar  o  desenvolvimento  e  o aprimoramento  dos  serviços  de
transporte público concedidos, permitidos e autorizados, coletivo e/ou individual, no Município de
Angra dos Reis, propondo medidas de melhoria da prestação dos serviços;
10. Promover políticas estratégias, visando regulamentação e funcionamento de todos os modais do
serviço de transporte público do Município;
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11. Formular,  acompanhar  e executar  políticas  públicas  municipais  que privilegiem o transporte
público de passageiros, com o escopo de desenvolver a mobilidade urbana sustentável;
12. Programar ações que visem ampliar a liberdade de locomoção das pessoas, de modo a assegurar
o efetivo direito de ir e vir;
13. Atuar de modo integrado com outras secretarias municipais e com órgãos das administrações
estadual e federal, bem como com a iniciativa privada, com o intuito de aproximar as pessoas que se
utilizam do espaço municipal  em busca dos destinos  por elas  procurados,  em particular  para as
escolas, hospitais e outros, priorizando a diminuição do tráfego da população e contribuindo para
melhoria da mobilidade urbana sustentável; 
14. Realizar  estudos periódicos,  assim como criar e manter  formas de participação interativa da
sociedade no que tange às necessidades de locomoção da população, objetivando dar efetividade às
políticas públicas que visem atender os anseios de mobilidade da população; 
15. Tornar acessível os espaços reservados ao passeio público do Município de Angra dos Reis e as
travessias de pedestres para as pessoas com deficiência física e visual, gestantes, idosos, devendo o
Órgão Gestor de Trânsito editar regulamentos e exercer poder de polícia para esse fim;
16. Planejar e implantar medidas para redução da circulação de veículos, adequação dos locais de
estacionamento e reorientação do tráfego, com o objetivo de dar maior fluidez ao tráfego da cidade e
diminuir a emissão de poluentes; 
17. Elaborar programas e projetos que visem à otimização do trânsito, com melhoria da qualidade
de vida, respeitando o meio ambiente;
18. Cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito de suas atribuições;
19. Planejar, projetar,  regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestres e de animais, e
promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas;
20. Implantar,  manter  e  operar  o  sistema  de  sinalização,  os  dispositivos  e  os  equipamentos  de
controle viário;
21. Implantar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa Nacional de Trânsito;
22. Promover e participar de projetos e programas de educação e segurança de trânsito de acordo
com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;
23. Desempenhar outras atividades afins.

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DE MOBILIDADE URBANA

Atribuições:

1. Auxiliar no planejamento e gestão da cidade, norteados pelo conjunto de princípios, diretrizes e
objetivos da Política Nacional de Mobilidade Urbana (Lei nº 12.587/2012), promovendo integração
com a política de desenvolvimento urbano e respectivas políticas setoriais de habitação, saneamento
básico, planejamento e gestão do uso do solo; 
2. Acompanhar  a  execução do Plano Municipal  de Mobilidade  Urbana de forma participativa,
envolvendo a gestão e a sociedade civil; 
3. Acompanhar,  fiscalizar  e avaliar  a aplicação da política  de mobilidade  urbana,  conforme as
diretrizes estabelecidas  pelo Plano Nacional de Mobilidade Urbana e demais políticas públicas e
legislações em vigor; 
4. Propor, orientar,  acompanhar  e apoiar  políticas  públicas intersetoriais,  programas,  projetos e
campanhas  que  venham  contribuir  para  a  melhoria  da  acessibilidade,  mobilidade  e  transporte,
fortalecendo os princípios de cidadania e de valorização da vida em todos os seus aspectos, através
da parceria com entidades governamentais e não governamentais;
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5. Contribuir para o acesso universal à cidade,  o fomento e a concretização das condições que
contribuam para a efetivação dos princípios, objetivos e diretrizes da política de desenvolvimento
urbano; 
6. Dar  suporte  às  políticas  públicas  municipais  de melhoria  da  acessibilidade  e  da mobilidade
urbana, com o intuito de proporcionar o acesso amplo e democrático aos espaços de forma segura,
socialmente inclusiva e sustentável; 
7. Implementar  o  conceito  de  acessibilidade  e  mobilidade  universal  garantindo-a  aos  idosos,
pessoas com deficiências ou restrições de mobilidade; 
8. Desenvolver  e  executar  trabalhos,  pesquisas  e  projetos  vinculados  ao  desenvolvimento  de
medidas destinadas à melhoria da acessibilidade e mobilidade no âmbito do Município; 
9. Estimular a prioridade dos modos de transportes não motorizados sobre os motorizados e dos
serviços de transporte público coletivo sobre o transporte individual motorizado; 
10. Fomentar a integração entre os diferentes modos de transporte; 
11. Buscar  soluções  que  visem  a  mitigação  dos  custos  ambientais,  sociais  e  econômicos  dos
deslocamentos de pessoas e cargas na cidade; 
12. Atuar,  através  das  boas  práticas  de  mobilidade  urbana,  no  processo  de  educação  e
conscientização para o trânsito e a boa convivência no sistema viário; 
13. Fomentar as ações de transparência e a participação social, tendo como referência a eficiência e
o diálogo entre as ações de mobilidade urbana e a sociedade civil; 
14. Executar outras atividades inerentes à sua área de competência, que lhe forem conferidas ou
delegadas;
15. Desempenhar outras atividades afins.

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE CONCEDIDO

Atribuições:

1. Assistir  a  Superintendência  de  Mobilidade  Urbana,  Operações  de  Trânsito  e  Transportes
concedidos – SUMUT, em assuntos de sua área de atuação e submeter os atos administrativos e
regulamentares à sua apreciação;
2. Emitir,  periodicamente,  demonstrativos  e  relatórios  da  área  submetendo  à  apreciação  da
SUMUT;
3. Acompanhar  o  desenvolvimento  e  o  aprimoramento  dos  serviços  de  transporte  público
concedidos, permitidos e autorizados, coletivo e/ou individual, no Município de Angra dos Reis;
4. Supervisionar, avaliar e propor medidas de melhoria da prestação dos serviços de transporte
público concedidos, permitidos e autorizados, coletivo e individual, no Município de Angra dos Reis;
5. Regular a veiculação de publicidade utilizada nos veículos do sistema de transportes público de
passageiros do Município de Angra dos Reis;
6. Executar tarefas relativas ao bom funcionamento do transporte público coletivo e individual do
Município de Angra dos Reis;
7. Manter atualizados e arquivados em formato digital, os dados operacionais de todos os modais
do serviço de transporte público do município e cadastrais dos Permissionários e Autorizatários do
transporte coletivo e individual;
8. Analisar, executar e encaminhar para a SUMUT, solicitações de implantação de novas linhas,
modificação e/ou inclusão de horários e itinerários, cancelamento de linhas, horários e itinerários,
inclusão e baixa de veículos, mudança de cores de veículos;
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9. Analisar,  conferir  e  encaminhar  para  a  Assistência  de  Transportes  Concedidos,  todas  as
solicitações referentes a Programas Sociais relacionados ao Transporte Público, Vagas Especiais e
Passe Livre;
10. Gerir  as ações  de fiscalização da prestação dos serviços  de transporte  público concedidos,
permitidos e autorizados, coletivo e/ou individual, no Município de Angra dos Reis;
11. Atender  as  entidades  representativas  e  Sindicatos  das  categorias  relacionadas  ao  transporte
público concedido, permitido e autorizado, coletivo e individual e ao público em geral; e
12. Fazer previsão, elaborar pedidos e controlar os materiais de consumo necessários às atividades
deste departamento;
13. Inspecionar  a  frota  do sistema de transporte  público  concedidos,  permitidos  e  autorizados,
coletivo e individual, e propor medidas de correção e aprimoramento aos procedimentos de vistoria;
14. Notificar por descumprimento da legislação pertinente a frota do sistema de transporte público
concedidos, permitidos e autorizados, coletivo e individual, no Município de Angra dos Reis;
15. Emitir, afixar e controlar os selos de vistoria e sua validade, conforme normas vigentes;
16. Gerar  relatórios  periódicos  sobre  as  atividades  do  departamento  referentes  às  inspeções
realizadas;
17. Manter arquivo atualizado da documentação exigida para a avaliação e vistoria em todos os
veículos da frota do sistema de transporte público concedidos, permitidos, e autorizados, coletivo e
individual do Município de Angra dos Reis;
18. Lacrar veículos por falta de condições de segurança;
19. Auxiliar  a  SUMUT  na  execução  do  cálculo  tarifário  do  transporte  público  concedido,
permitido e autorizado, no Município de Angra dos Reis;
20. Fiscalizar a execução dos serviços concedidos através de licitações, (concessões e permissões
ou autorizações), referentes ao transporte coletivo e individual de passageiros no Município de Angra
dos Reis;
21. Fiscalizar  o  cumprimento  dos  horários,  dos  itinerários  e  o  número  de  passageiros
transportados, bem como, as demais atividades pertinentes às linhas de transporte coletivo urbano
municipal;
22. Requisitar,  quando necessário, apoio policial  para garantir  exercício de ação fiscalizadora e
operacional;
23. Planejar e executar as vistorias de todos os tipos de modais que compõe o transporte público no
Município de Angra dos Reis, notificando quando for necessário para o cumprimento das normas
vigentes;
24. Controlar  e  cobrar  as  pendências  dos  documentos  essenciais  para  dar  continuidade  nas
solicitações encaminhadas através de processo administrativo;
25. Acompanhar as alterações das legislações pertinentes à área de atuação; e
26. Executar outras atividades inerentes à sua área de competência, que lhe forem conferidas ou
delegadas. 
27. Desempenhar outras atividades afins.

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROJETOS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA

Atribuições:

1. Planejar e elaborar projetos, bem como coordenar estratégias de estudos do sistema viário; 
2. Planejar o sistema de circulação viária do município;
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3. Proceder a estudos de viabilidade técnica para implantação de projetos de trânsito;
4. Integrar-se com diferentes órgãos públicos para estudos sobre o impacto no sistema viário para
aprovação de novos projetos;
5. Elaborar projetos de engenharia de trafego, atendendo os padrões a serem praticados por todos
os  órgãos  e  entidades  do  sistema  nacional  de  trânsito,  conforme  normas  do  CONTRAN,
DENATRAN e CETRAN;
6. Coordenar e supervisionar a implantação dos projetos, bem como avaliar seus resultados;
7. Coletar dados estatísticos para elaboração de estudos sobre acidentes de trânsito e suas causas;
8. Controlar  os  dados  estatísticos  da  frota  circulante  do  município,  os  veículos  registrados  e
licenciados no município;
9. Elaborar estudos sobre eventos e obras que possam perturbar ou interromper a livre circulação
dos usuários do sistema viário;
10. Implantar,  manter  e  operar  o  sistema  de  sinalização,  os  dispositivos  e  os  equipamentos  de
controle viário no Município; 
11. Estabelecer a colocação e uso da sinalização, conforme as normas editadas pelo CONTRAN;
12. Verificar a manutenção das faixas e passagens de pedestres para que estejam em boas condições
de visibilidade, higiene, segurança e sinalização; 
13. Retirar ou determinar a imediata retirada de qualquer elemento que prejudique a visibilidade da
sinalização viária e a segurança do trânsito, com ônus para quem o tenha colocado;
14. Adotar providências outras que estejam relacionadas a sinalização do trânsito no Município;
15. Desempenhar outras atividades afins.

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SINALIZAÇÃO PÚBLICA

Atribuições:

1. Executar  ações  para  o  cumprimento  da  programação  pré-definida,  adequando  quando
necessário;
2. Produzir  dados  informativos  sobre  prazos  e  consumo de  materiais  e  serviços  utilizados  na
execução dos trabalhos;
3. Executar  os  serviços  de  sinalização  conforme  indicados  pela  Assessoria  de  Engenharia  de
Tráfego;
4. Conduzir os serviços de sinalização nas vias;
5. Manter em estado de conservação os materiais e equipamentos;
6. Solicitar compra e manutenção de equipamentos e materiais;
7. Requerer a liberação de materiais do estoque para consumo imediato;
8. Conferir e atestar as notas fiscais de materiais e/ou produtos comprados para as necessidades
deste departamento;
9. Requerer suporte logístico quando necessário;
10. Executar os serviços de sinalização de acordo com determinações e projetos;
11. Apontar necessidades materiais e suporte para o desempenho das atividades do serviço;
12. Relacionar os materiais consumidos e os devolvidos;
13. Relatar as alterações ocorridas no decorrer do serviço e a necessidade de adequações; 
14. Planejar atendimento das demandas emergenciais;
15. Desempenhar outras atividades afins.
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ASSISTENTE DE TRANSPORTES CONCEDIDOS

Atribuições:

1. Executar todas as solicitações referentes a Programas Sociais, Vagas Especiais e Passe Livre;
2. Emitir  Autorização  de  Passe  Livre  e  Cartão  de  Estacionamento  de  Idoso  e  de  Deficientes
Físicos;
3. Supervisionar e auxiliar no cadastro dos usuários de Programa Sociais ligados ao Sistema de
Transporte Público Municipal; 
4. Expedir documentos oficiais solicitados pelo Departamento de Transportes Concedidos ou pela
SUMUT;
5. Receber, distribuir e encaminhar todos os processos e/ou documentos oficiais encaminhados a
SUMUT;
6. Protocolar as entradas e saídas de todos os processos e/ou documentos oficiais encaminhados a
SUMUT ou expedidos pela mesma;
7. Prestar informações ao usuário sobre o andamento dos processos, respeitando o sigilo exigido
pela Lei Orgânica do Município de Angra dos Reis;
8. Manter em arquivo físico e/ou digital todas as solicitações de gratuidades e benefícios expedidos
pela SUMUT;
9. Auxiliar o Departamento de Transportes Concedidos nas vistorias de campo sempre quando for
solicitado;
10. Acompanhar as alterações das legislações pertinentes a área de atuação; e
11. Desempenhar outras atividades afins.

COORDENADOR DE EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO

Atribuições:

1. Implementar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa Nacional de Trânsito,
no  âmbito  do  Município  de  Angra  dos  Reis,  com  ênfase  na  educação  e  conscientização  dos
motoristas, ciclistas, motociclistas e pedestres, priorizando o respeito à vida e às normas de trânsito,
conforme as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;
2. Promover  a  participação em projetos  e  programas de educação e  segurança do trânsito,  de
acordo com as diretrizes do Conselho Nacional de Trânsito e do Departamento Nacional de Trânsito;
3. Divulgar o trabalho deste Departamento, deixando uma ideia clara sobre motivações e objetivos
de toda uma organização que envolve o trânsito no Município de Angra dos Reis;
4. Realizar palestras educativas para condutores em diversos segmentos da cidade;
5. Desenvolver programa de treinamento para equipe de operadores de trânsito;
6. Requerer, distribuir e controlar todo o material necessário para a realização das atividades a
serem desempenhadas pelo setor;
7. Viabilizar convênios e parcerias com entidades da Administração Pública ou privada para a
realização de campanhas e eventos com a temática trânsito;
8. Realizar  ações  de  conscientização  para  disseminar  conceitos  de educação para  o trânsito  e
segurança viária;
9. Elaborar material didático para ser distribuído aos participantes das palestras;
10. Planejar atividades comemorativas, realizando ações e eventos de educação para o trânsito no
município;
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11. Apoiar ações de educação para o trânsito de âmbito Municipal, Regional e Nacional;
12. Realizar intercâmbio de informações e atividades com outros órgãos afins; e
13. Desempenhar outras atividades afins.

SUPERINTENDENTE DO CENTRO INTEGRADO DE OPERAÇÕES DE SEGURANÇA 
PÚBLICA

Atribuições:

1. Coordenar, planejar, dirigir, promover, executar e controlar atividades de inteligência e contra
inteligência, assessorando o Secretário Municipal de Segurança Pública, nos assuntos relacionados à
sua área de competência;
2. Chefiar a agência de inteligência da Secretaria de Segurança Pública e promover a integração
da agência junto aos órgãos externos e internos que operem a Segurança Pública no Município; 
3. Coletar e tabular dados para a formulação de estratégias de atuação; 
4. Contribuir para o planejamento de ações estratégicas; 
5. Garantir a fidedignidade das informações a serem repassadas aos órgãos que as solicitem bem
como regular os procedimentos de tramitação; 
6. Garantir o sigilo de informações, no plano das ações estratégicas, quando necessário; 
7. Coletar e analisar informações de segurança; 
8. Avaliar os riscos de segurança, pontos vulneráveis e estabelecer medidas de prevenção quando
necessário;
9. Analisar e acompanhar questões com potencial de risco para a segurança pública do município; 
10. Desenvolver rotinas de boas práticas de segurança institucional; 
11. Recomendar medidas de prevenção para redução de vulnerabilidades; 
12. Proceder  análises  de  risco,  subsidiando  a  autoridade  competente  com  conhecimento  de
inteligência a respeito da segurança institucional;
13. Criar,  gerenciar  e  coordenar  políticas  de  vídeo-monitoramento  e  sistemas  inteligentes  de
Segurança Pública.
14. Coordenar o Centro Integrado de Operações de Segurança Pública do Município 
15. Garantir  o  cumprimento  do  código  de  Posturas  no  município  através  da  coordenação  do
Departamento de Posturas;
16. Coordenar o contrato e as ações do PROEIS no município;
17. Coordenar a equipe designada para garantir a segurança pessoal do Prefeito;
18. Coordenar o Departamento de Vigilância Patrimonial;
19. Desempenhar outras atividades afins.

COORDENADOR TÉCNICO DO CENTRO INTERADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

Atribuições:

1. Coordenar a elaboração do planejamento operacional e as ações relativas ao controle do efetivo
e da gestão da infraestrutura e logística necessárias às operações realizadas pelo Superintende do
Centro integrado de Operações de Segurança Pública;
2. Receber, registrar e comunicar a ocorrência de fato adverso ou de sinistro que seja nocivo ao
interesse da população e ao governo municipal;
3. Produzir relatórios e registros das ocorrências;
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4. Manter  o  controle  e  o  acompanhamento  das  informações  operacionais  geradas  pelas  ações
rotineiras e/ou especiais;
5. Colaborar na montagem e elaboração do controle das informações e na montagem de resumos
estatísticos relevantes;
6. Comunicar  ao  Superintende  do  Centro  integrado  de  Operações  de  Segurança  Pública
periodicamente, o andamento das ações em desenvolvimentos decorrentes de atividades rotineiras ou
especiais;
7. Manter-se em permanente comunicação com os segmentos operacionais da Segurança Pública;
8. Cuidar e zelar pelo equipamento do Centro Integrado de Operações –  CGO;
9. Operar e processar as mensagens recebidas no telefone do Centro Integrado de Operações –
CGO;
10. Gerenciar através de sua estrutura funcional todas as atividades operacionais, administrativas,
logísticas, de análises, de prospecção e de comunicação do Centro Integrado de Operações –  CGO;
11. Desempenhar outras atividades afins.

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURA

Atribuições:

1. Coordenar a fiscalização das atividades autorizadas exercidas em áreas públicas por ambulantes,
impondo  medidas  administrativas  necessárias  à  eventual  correção  de  desvios  e  irregularidades
existentes;
2. Estabelecer e acompanhar a produtividade e o desempenho do departamento de Posturas, seu
diretor, fiscais e equipes de apoio a fiscalização; 
3. Coordenar a atualização, por meio de sistema próprio, das informações inerentes às autorizações
concedidas,  canceladas  ou  suspensas,  bem  como  às  relativas  à  fiscalização  das  atividades
concedidas.
4. Realizar levantamentos e planejar as ações inerentes ao departamento de Posturas (Notificação,
Fiscalização, Apreensão e Interdição quando previsto)
5. Promover  a  atualização  da  base  cadastral  de  ambulantes  junto  ao  cadastro  da  secretaria  de
desenvolvimento econômico;
6. Desempenhar outras atividades afins.

COORDENADOR DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURA

Atribuições:

1. Assessorar o diretor do Departamento de fiscalização de Posturas na fiscalização das atividades
autorizadas  exercidas  em  áreas  públicas  por  ambulantes,  impondo  medidas  administrativas
necessárias à eventual correção de desvios e irregularidades existentes;
2. Estabelecer e acompanhar e coordenar a produtividade e o desempenho das equipes de apoio a
fiscalização; 
3. Assessorar a atualização, por meio de sistema próprio, das informações inerentes às autorizações
concedidas,  canceladas  ou  suspensas,  bem  como  às  relativas  à  fiscalização  das  atividades
concedidas;
4. Assessorar a realização de levantamentos e planejamento das ações inerentes ao departamento de
Posturas;
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5. Assessorar na atualização da base cadastral  de ambulantes junto ao cadastro da secretaria de
desenvolvimento econômico;
6. Desempenhar outras atividades afins.

ASSISTENTE DE POLÍTICA DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA URBANA

Atribuições:

1. Assessorar o Superintendente do Centro Integrado de Operações de Segurança Pública,  por
meio do fornecimento de informações oportunas, abrangentes e confiáveis, necessárias ao exercício
do processo  decisório,  para  preservação  da  ordem pública  e  da  incolumidade  das  pessoas  e  do
patrimônio;
2. Acompanhar  e  avaliar  as  conjunturas  interna  e  externa  com  vistas  a  identificar  fatos  ou
situações  que  possam resultar  em ameaças  ou  riscos  aos  interesses  do  município  no  âmbito  da
segurança pública;, visando suprimir ou minimizar essas ameaças ou riscos, de modo a evitar ou
mitigar possíveis danos.
3. Prever, prevenir, neutralizar e reprimir atos que possam representar ameaça à ordem pública, à
incolumidade das pessoas e do patrimônio e ao meio ambiente.
4. Auxiliar o Superintende do Centro Integrado de Operações de Segurança Pública a estreitar e
manter relações confiáveis e sistêmicas de cooperação, com vistas a otimizar o emprego de esforços
para a consecução dos objetivos da atividade de inteligência de segurança pública;
5. Auxiliar  na garantia  da defesa dos preceitos  de direitos humanos vinculados a atividade de
inteligência de segurança pública também à proteção de minorias e de outros grupos vulneráveis,
com especial atenção à prevenção e à repressão aos crimes de ódio ou intolerância;
6. Coordenar programas socioeducativas para jovens; 
7. Coordenar programas sociais de prevenção a violência em todos os âmbitos; 
8. Criar condições para atividade permanente de planejamento e acompanhamento de políticas de
redução de violência; 
9. Coordenar e criar metodologias e instrumentos apropriados de diagnóstico e de resolução de
problemas; 
10. Fornecer dados para programas de orientação sobre crimes na área e para envolvimento da
comunidade em atividades sociais de prevenção;
11. Desempenhar outras atividades afins.

SUPERINTENDENTE DA GUARDA MUNICIPAL

Atribuições:

1. Proteger bens de uso comum, de uso especial e os dominicais; serviços; logradouros públicos
municipais e instalações do Município; 
2. Zelar pelos bens, equipamentos e prédios públicos do Município; 
3. Prevenir  e  inibir,  pela  presença  e  vigilância,  bem  como  coibir,  infrações  penais  ou
administrativas e atos infracionais que atentem contra os bens, serviços e instalações municipais; 
4. Atuar, preventiva e permanentemente, no território do Município, para a proteção sistêmica da
população que utiliza os bens, serviços e instalações municipais; 
5. Colaborar, de forma integrada com os órgãos de segurança pública,  em ações conjuntas que
contribuam com a paz social; 
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6. Colaborar com a pacificação de conflitos que seus integrantes presenciarem, atentando para o
respeito aos direitos fundamentais das pessoas; 
7. Exercer  as  competências  de  trânsito  que  lhes  forem  conferidas,  nas  vias  e  logradouros
municipais, nos termos da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito
Brasileiro), ou de forma concorrente, mediante convênio celebrado com órgão de trânsito estadual ou
municipal; 
8. Proteger o patrimônio ecológico,  histórico,  cultural,  arquitetônico e ambiental  do Município,
inclusive adotando medidas educativas e preventivas; 
9. Cooperar com os demais órgãos de defesa civil em suas atividades;
10. Interagir  com a  sociedade  civil  para  discussão  de  soluções  de  problemas  e  projetos  locais
voltados à melhoria das condições de segurança das comunidades; 
11. Articular-se  com  os  órgãos  municipais  de  políticas  sociais,  visando  à  adoção  de  ações
interdisciplinares de segurança no Município; 
12. Integrar-se com os demais órgãos de poder de polícia administrativa, visando a contribuir para a
normatização e a fiscalização das posturas e ordenamento urbano municipal; 
13. Garantir o atendimento de ocorrências emergenciais, ou prestá-lo direta e imediatamente quando
deparar-se com elas; 
14. Encaminhar ao delegado de polícia, diante de flagrante delito, o autor da infração, preservando o
local do crime, quando possível e sempre que necessário; 
15. Desenvolver ações de prevenção primária à violência,  isoladamente ou em conjunto com os
demais órgãos da própria municipalidade, de outros Municípios ou das esferas estadual e federal; 
16. Auxiliar e promover na segurança de grandes eventos e na proteção de autoridades e dignitários;
17. Atuar mediante ações preventivas na segurança escolar, zelando pelo entorno e participando de
ações educativas  com o corpo discente e docente das unidades de ensino municipal,  de forma a
colaborar com a implantação da cultura de paz na comunidade local; 
18. Prover a assessoria direta e imediata ao secretário de segurança e o Secretário de Ordem Pública
e Mobilidade Urbana e ao Prefeito nos assuntos de segurança pública;
19. Desenvolver  e  implantar  políticas  que  promovam  a  proteção  ao  cidadão,  articulando  e
integrando os organismos governamentais e a sociedade visando organizar e ampliar a capacidade de
defesa da população, sempre com a anuência e autorização do Secretário de Segurança Pública;
20. Planejar, operacionalizar e executar ações voltadas para a segurança da comunidade, dentro de
seus limites de competência; 
21. Representar o Poder Público Municipal junto aos Conselhos de Segurança e demais órgãos e
entidades afins, de que o Município integre sempre que previamente autorizado pelo Secretário de
Segurança Pública;
22. Contribuir com ações efetivas, dentro dos seus limites de competência, com vistas a redução e a
contenção dos índices de criminalidade; 
23. Controlar, supervisionar, e coordenar o desenvolvimento das atribuições da Guarda Municipal,
de forma a garantir-lhe a consecução dos seus fins; 
24. Garantir,  através da Guarda Civil Municipal,  as funções de polícia administrativa no âmbito
municipal,  prestando proteção à segurança,  interna e externamente aos próprios municipais,  seus
equipamentos e usuários; 
25. Buscar  a  integração  das  ações  municipais  com as  de outros  Municípios  vizinhos,  buscando
planos  e  programas  conjuntos  para  a  realização  de  objetivos  comuns,  usando  para  isso  formas
consorciadas ou outros instrumentos legais; § 1º No exercício de suas atribuições, a Coordenadoria-
Geral da Guarda Civil Municipal poderá colaborar ou atuar conjuntamente com órgãos de segurança 
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pública da União, dos Estados e do Distrito Federal ou de congêneres de Municípios vizinhos e, nas
hipóteses previstas nos incisos XIII e XIV deste artigo, diante do comparecimento de órgão;
26. Desempenhar outras atividades afins.

COORDENADOR  TÉCNICO  DE  TREINAMENTO  E  OPERAÇÕES  DA  GUARDA
MUNICIPAL

Atribuições:
1. Coordenar, controlar as atividades da GM/ANGRA DOS REIS; 
2. Cumprir e fazer cumprir, com presteza,  as determinações recebidas,  fazendo observar o seu
cumprimento; 
3. Levar ao conhecimento superior todos os fatos e informações que envolvam da GM/ANGRA
DOS REIS; 
4. Propor  medidas  cabíveis  e  necessárias  ao  bom  andamento  dos  serviços,  manutenção  das
instalações e dos equipamentos, reposição de uniformes e observância da disciplina; 
5. Dirigir  com  dedicação  a  GM/ANGRA  DOS  REIS,  expedindo  ordens  de  serviços  e
determinações, bem como todos os atos administrativos necessários para o fiel cumprimento de suas
atribuições legais;
6. Proporcionar aos seus subordinados exemplo de bom caráter e de profissional cônscio de seus
deveres, e de elevado preparo moral e técnico, com vistas ao melhor desempenho das atividades de
seu contingente;
7. Responder pelo bom andamento da administração interna e externa e dos serviços prestados
pela GM/ANGRA DOS REIS; 
8. Aferir o nível de disciplina, de moral e de espírito de corpo entre os subordinados; 
9. Ter a iniciativa necessária ao exercício da função e usá-la sob sua inteira responsabilidade; 
10. Zelar  para  que  todos  os  componentes  da  GM/ANGRA DOS REIS  observem fielmente  as
disposições do Regimento Interno e Código de Conduta, de modo a ser mantida a indispensável
unidade disciplinar consciente; 
11. Conhecer todo o pessoal componente da GM/ANGRA DOS REIS, observando com o máximo
critério e cuidado, as capacidades física, intelectual e de trabalho, bem como as virtudes e defeitos,
de cada um, para formar juízo próprio e emitir, com exatidão, conceitos sobre seus subordinados;

12.    Desempenhar outras atividades afins.

DIRETOR DO DEPARTAMENTO OPERACIONAL DA GUARDA MUNICIPAL 

Atribuições:

1. Encaminhar ao superior imediato, devidamente informados, todos os documentos que dependem
da  sua  decisão,  bem  como  quaisquer  necessidades  administrativas  dos  órgãos  que  compõem  a
Superintendência;
2. Levar ao conhecimento do Superintendente da Guarda Municipal, verbal ou por escrito, após
apuradas, todas as ocorrências que não lhe seja possível resolver;
3. Aferir o nível de disciplina, de moral e de espírito de corpo entre o pessoal da Superintendência
da Guarda Municipal; 
4. Cumprir e fazer cumprir todas as ordens verbais e/ou escritas recebidas do Superintendente da
Guarda Municipal;



418

195

DECRETO Nº 12.548, DE 30 DE MARÇO DE 2022

5. Proceder  ao  controle  eficaz  da  escala  de  serviço,  fiscalizando  o  comportamento  do  pessoal
empenhado;
6. Dar ciência ao Superintendente da Guarda Municipal, de todas as irregularidades encontradas
nos postos de serviços; 
7. Manter controle de horas extras e consumo de material pelo Departamento Operacional Guarda
Municipal, informando o Coordenador Técnico da Guarda Municipal;
8. Desempenhar outras atividades afins.

SUPERINTENDENTE DO GGIM

Atribuições:

1. Agilizar a comunicação entre os órgãos que o integram, apoiando as ações e programas de
órgãos e entidades municipais, estaduais e federais, responsáveis pela fiscalização, segurança pública
e defesa social, na prevenção e repressão da violência e da criminalidade; 
2. Contribuir  para  harmonizar  a  atuação  e  a  integração  operacional  dos  órgãos  e  entidades
municipais, estaduais e federais de fiscalização, prevenção, investigação e informação, respeitando
suas  competências  e  atribuições,  por  meio  de  diagnósticos,  planejamento,  implementação  e
monitoramento de políticas de segurança pública e de defesa social; 
3. Buscar e analisar dados estatísticos coletados e armazenados pelas instituições de segurança
pública,  assim como,  receber  e  analisar  as  demandas  provenientes  do  Conselho comunitário  de
Segurança de Itaguaí; 
4. Encaminhar  sugestões  e  solicitações  às  execuções  das  tarefas  de  fiscalização  aos  órgãos
municipais responsáveis por esta atuação e aos órgãos estaduais e federais que cuidam da segurança
pública; 
5. Encaminhar determinações concernentes às execuções de tarefas de policiamento,  trânsito e
defesa civil aos órgãos municipais responsáveis; 
6. Viabilizar a criação e o desenvolvimento de um banco de dados de ações fiscais e institucionais
interligado com os diversos órgãos setoriais da Administração Pública;
7. Discutir conjuntamente os problemas, o intercâmbio de informações, a definição de prioridades
de ação e a articulação dos programas de prevenção da violência no âmbito municipal;
8. Solicitar  a  colaboração  de  entidades  públicas  ou  privadas,  no  que  for  necessário  ao
cumprimento de suas atribuições, desde que justificada a necessidade; ´
9. Convocar os titulares de órgãos setoriais da Administração Municipal para participar de suas
reuniões, sempre que na pauta constar assunto relacionado às atribuições de suas pastas; 
10. Desempenhar outras atividades afins.

COORDENADOR TÉCNICO DE GABINETE DE GESTÃO INTEGRADA

Atribuições:

1. Apoiar o Superintendente de Gestão integrada nas ações que lhe forem atribuídas dentro de sua
competência;
2. Realizar  atividades  administrativas  relativas  ao  cargo  como  organização  e  digitação  de
documentos, elaboração de relatórios, preenchimento de formulários, elaboração de fluxogramas e
rotinas de trabalho do GGIM;
3. Viabilizar a criação e o desenvolvimento de um banco de dados de ações da Segurança Pública;
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4. Elaborar atas de reunião;
5. Coordenar o envio dos convites e documentos das reuniões mensais do GGIM;
6. Padronizar  procedimentos  administrativos,  visando  aperfeiçoar  a  integração  dos  órgãos  de
segurança;
7. Desempenhar outras atividades afins.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Competência: 

Promover uma política de desenvolvimento regional no Município visando o bem coletivo.

Atribuições: 

1. Promover a sinergia e integração entre as Secretarias Executivas de Serviços Públicos, de Parque
Mambucaba e de Ilha Grande;
2. Acompanhar todos os Programas e Projetos da Secretaria;
3. Coordenar as ações e atividades de desenvolvimento regional do Governo;
4. Assessorar o Prefeito em assuntos relativos a sua área de atuação;
5. Avaliar,  periodicamente,  os resultados alcançados,  e deliberar  sobre os ajustes que se fizerem
necessários;
6. Assessorar e dar suporte às Secretarias Executivas de Serviços Públicos, de Parque Mambucaba e
de  Ilha  Grande  conjuntamente  com  a  Assessoria  Técnica  Jurídica,  Coordenação  Técnica  de
Orçamento e Apropriação de Custos, Assessoria de Controle Interno, Superintendência de Habitação
e Departamento de Administração;
7. Articular-se com órgãos e entidades federais, estaduais e de outros municípios com vistas a melhor
realização dos seus objetivos;

8.  Zelar  pelo  cumprimento  das  regras  e  princípios  contidos  na  Lei  8666/93  e  legislações
complementares;
9. Acompanhar os programas estratégicos, táticos e operacionais;
10. Integrar e alinhar estrategicamente as ações, atividades, programas e projetos com a Secretaria de
Planejamento e Parcerias. 

 ASSESSOR DE CONTROLE INTERNO

Competência: 

Exercer atividades relacionadas à orientação dos órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal,
realização de auditorias operacionais e acompanhamento dos recursos orçamentários. 

Atribuições: 
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1. Acompanhar a execução orçamentária da despesa e da receita nos órgãos e entidades do Poder
Executivo Municipal;
2. Exercer ação orientadora quanto à correção de procedimentos e rotinas de controle nas unidades
administrativas;
3. Informar ao Controlador-Geral, ocorrências de não conformidades detectadas em processos de
execução orçamentária da despesa e da receita;
4. Medir e avaliar a eficiência e eficácia dos procedimentos de controle interno;
5. Acompanhar a execução dos programas de governo com os recursos provenientes do Município e
sua disponibilidade orçamentária definida no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e
na  Lei  Orçamentária  Anual,  bem como os  recursos  provenientes  de  acordos  com outros  órgãos
públicos, da União e do Estado, como também organismos internacionais e entidades privadas;
6. Planejar, coordenar as ações inerentes a auditoria operacional;
7. Desenvolver outras atividades típicas de controle interno.

ASSESSOR TÉCNICO JURÍDICO

Competência: 

Prestar assessoramento técnico-jurídico ao Secretário da Pasta, sob supervisão do Procurador-Geral
do Município. 

Atribuições: 

1. Assessorar o Secretário da Pasta na elaboração de pareceres jurídicos e peças processuais, bem
como de minutas-padrão de atos, editais e contratos administrativo, sob supervisão do Procurador-
Geral do Município;
2.  Assessorar  o Procurador-Geral  e,  por  delegação deste,  as Subprocuradorias,  na elaboração de
pareceres jurídicos e peças processuais, bem como de minutas-padrão de atos, editais e contratos
administrativo;
3. Realizar estudos e pesquisas do interesse do órgão, quando para tanto for designado;
4. Assessorar, mediante acompanhamento a reuniões e demais eventos congêneres as Secretarias,
Autarquias e Fundações Públicas Municipais, quando expressamente designados pelo Procurador-
Geral do Município, exceto perante Ministério Público, Poder Judiciário e Tribunais de Contas;
5. Exercer outras atividades correlatas com suas atribuições, conforme determinação do Procurador-
Geral do Município.

COORDENADOR TÉCNICO DE ORÇAMENTO E APROPRIAÇÃO DE CUSTOS 

Competência: 
Executar e coordenar a confecção de orçamentos de serviços de engenharia.
 
Atribuições: 

1.   Coordenar e supervisionar as atividades inerentes ao Setor;
2.   Assessorar  ao Departamento  de Engenharia,  bem como às  Secretarias  Executivas  de Parque
Mambucaba e da Ilha Grande na viabilização de execução de obras;
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3.  Elaborar cronogramas e orçamentos das obras contratadas pela Secretaria de Desenvolvimento
Regional;
4.   Orientar e informar os demais órgãos  nas questões técnicas pertinentes às composições de custos
inerentes aos orçamentos sob sua coordenação;
5.   Desempenhar as demais atividades afetas à sua área de competência. 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Competência: 

Executar tarefas de apoio que dizem respeito ao serviço administrativo da Secretaria. 

Atribuições:
 
1.  Demonstrar  iniciativa  e  capacidade  de  organização,  trabalho  em  equipe,  relacionar-se  com
flexibilidade;
2.  Preparar  relatórios,  formulários  e  planilhas:  coletar  dados,  verificar  índices  econômicos  e
financeiros,  efetuar  cálculos  e  elaborar  planilhas,  confeccionar  organogramas,  fluxogramas  e
cronogramas,  redigir  atas,  elaborar  correspondências,  dar  apoio  operacional  para  elaboração  de
manuais técnicos;
3.  Acompanhar  processos  administrativos:  verificar  prazos  estabelecidos,  localizar  processos,
acompanhar notificações de não conformidade, encaminhar protocolos internos, atualizar cadastro e
dados do plano anual, convalidar publicação de atos;
4. Comunicar-se: expressar-se oralmente, demonstrar habilidade de redação e precisão de linguagem;
5. Executar tarefas na aérea administrativa, mediante orientação;
6. Efetuar atendimento ao público, interno e externo e elaborar documentos;
7.  Registrar  a  entrada  e  saída  de  todos  os  tipos  de  documentos  e  processos  em tramitação  na
Secretaria;
8. Distribuir os documentos internos e externos e manter organizado o controle de informações de
processos, inclusive por meio de sistema informatizado;
9. Providenciar os serviços de reprografia necessários à consecução das atividades da Secretaria;
0. Redigir ofícios, memorandos, quadros demonstrativos e outros documentos para atender a rotina
administrativa;
11.  Arquivar  fichas,  boletins,  correspondências,  relatórios  e  outros  documentos  administrativos,
classificando-os conforme critério preestabelecido;
12. Efetuar quando solicitada fiscalização e fechamento de registro de ponto;
13. Executar outras tarefas correlatas;
14. Exercer outras atribuições inerentes ao cargo, determinadas pelo Secretário.

SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO PARQUE MAMBUCABA 

Competência: 

Planejar, controlar e executar as ações e políticas públicas inerentes aos serviços públicos, de acordo
com as diretrizes estabelecidas pelo Governo Municipal. 

Atribuições:
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1.  Manter  permanentemente  informado  o  Governo  Municipal  nos  assuntos  ligados  às  práticas
políticas e operacionais;
2. Elaborar estudos e metas de forma a utilizar  eficientemente os recursos materiais,  humanos e
financeiros.
3. Estudar os processos de planejamento e orçamentação e propor medidas objetivando aperfeiçoá-
las;
4.  Elaborar  manuais  de  serviço,  regulamentos,  regimentos  e  outros  instrumentos  formais  de
organização;
5.  Elaborar  estudos  de  uso  do  espaço  físico  e  de  simplificação  e  racionalização  de  rotinas  e
procedimentos de trabalho;
6. Orientar a implantação de medidas e instrumentos de mudança organizacional;
7. Atender ao público interno e externo, prestando informações e esclarecimento;
8. E outras atividades afins.

COORDENADOR TÉCNICO DE AÇÕES INTEGRADAS
 
Competência: 

Coordenar,  através  de  dados  estatísticos  e  pesquisas,  as  ações  de  integradas  a  implantação  dos
projetos das comunidades. 

Atribuições: 

1. Coordenar a implantação do processo de gestão de conhecimento das comunidades;
2. Garantir a criação, desenvolvimento e confecção de materiais gráficos de apoio ao processo de
planejamento participativo;
3. Elaborar projetos e programação visual, relativos à implantação do Programa;
4.  Coordenar  os  serviços  de  acompanhamento  da  execução  dos  projetos,  contribuindo  para  o
processo de planejamento e tomada de decisão.

COORDENADOR TÉCNICO INSTITUCIONAL 

Competência: 

Assessorar a Secretaria-Executiva de Parque Mambucaba nas diretrizes estabelecidas pelo Secretário
no que se refere à pasta. 

Atribuições:
 
1. Integrar e coordenar as atividades desenvolvidas pela Secretaria-Executiva;
2. Executar as diretrizes estabelecidas pelo Secretário nos assuntos inerentes a pasta.
3. Colaborar com o Gabinete no exercício das atividades inerentes ao cargo.

COORDENADOR TÉCNICO DE GESTÃO 

Competência: 
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Apoiar tecnicamente na distribuição de tarefas e na elaboração de normas e procedimentos. 

Atribuições:
 
1. Supervisionar a operação/utilização de equipamentos;
2. Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do setor;
3. Redigir correspondência;
4.  Acompanhar  e  controlar  a  execução  de  manutenção  dos  bairros  que  estejam sob encargo de
terceiros;
5. Elaborar  relatórios,  diagramas gráficos relacionados à programação da execução de planos de
manutenção dos bairros;
6. Promover levantamento das necessidades onde serão executadas as obras de manutenção;
7.  Verificar  a  necessidade de serviços,  identificando e requisitando o material  necessário para a
execução;
8. Supervisionar e orientar a execução de tarefas individuais a cargo dos trabalhadores;
9. Controlar a utilização e o consumo dos materiais e equipamentos empregados na execução de
obras e serviços públicos;
10.  Distribuir  tarefas  e  turmas  de  trabalho  em  obras  e  serviços  públicos  da  Prefeitura,
supervisionando sua execução de acordo com as ordens e instruções recebidas. 

COORDENADOR TÉCNICO DE ARAÇATIBA 

Competência: 

Coordenar e promover levantamento das necessidades de cada localidade, através da elaboração de
relatórios e de pesquisas de campo. 

Atribuições: 

1. Supervisionar a operação/utilização de equipamentos;
2. Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas da classe;
3. Redigir correspondência e emitir pareceres em processos sobre assuntos de sua competência;
4.  Acompanhar  e  controlar  a  execução  de  manutenção  dos  bairros  que  estejam sob encargo de
terceiros;
5. Elaborar  relatórios,  diagramas gráficos relacionados à programação da execução de planos de
manutenção dos bairros;
6. Elaborar normas e acompanhar execução de serviços;
7. Promover levantamento das necessidades onde serão executadas as obras de manutenção;
8.  Verificar  a  necessidade de serviços,  identificando e requisitando o material  necessário para a
execução;
9. Supervisionar e orientar a execução de tarefas individuais a cargo dos trabalhadores;
10. Controlar a utilização e o consumo dos materiais e equipamentos empregados na execução de
obras e serviços públicos;
11.  Distribuir  tarefas  e  turmas  de  trabalho  em  obras  e  serviços  públicos  da  Prefeitura,
supervisionando sua execução de acordo com as ordens e instruções recebidas;
12. E outras atividades afins.
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COORDENADOR TÉCNICO DE ALMOXARIFADO 

Competência: 

Requisitar, receber, controlar e distribuir o material de almoxarifado. 

Atribuições: 
1. Realizar controle de estoque de todo material;
2. Receber e conferir todos os materiais;
3. Realizar contato com os fornecedores para tratar de assuntos gerais referentes aos materiais;
4. Manter listagem atualizada de controle dos materiais;
5. Identificar as demandas no que se refere à saída dos materiais e repassar aos setores responsáveis;
6. Separar e encaminhar todo material solicitado e necessário para os equipamentos, primando pelo
bom funcionamento dos serviços;
7. Controlar todo material permanente e de consumo; 8. Realizar controle e todo serviço referente à
questão.

SUPERINTENDENTE DE LIMPEZA URBANA 

Competência: 

Manter  permanentemente  informado  o  Secretário  nos  assuntos  ligados  às  práticas  políticas  e
operacionais, a fim de que se criem condições necessárias para a execução dos objetivos e metas
planejadas. 

Atribuições: 

1. Substituir o Secretário quando de sua ausência, observando e dando continuidade criteriosa às
políticas e diretrizes implementadas na Secretaria, bem como, requisitar apoio das demais Secretarias
Executivas quando necessário; 2. Representar a Secretaria sempre que se fizer necessário; 3. Manter
contato dirigido e constante junto aos órgãos da Secretaria, bem como, da PMAR como um todo; 4.
Manter atividades de relações-públicas, junto à Comunidade na recepção, condução e solução dos
problemas que envolvam a Secretaria; 5. Participar de reuniões junto ao Secretário e responsáveis
pelas  áreas  subordinadas  a  fim de promover  a integração técnico funcional  entre  as mesmas;  6.
Coordenar o desenvolvimento e implantação de projetos especiais junto à Secretaria; 7. Acompanhar
os processos operacionais vigentes nas áreas subordinadas à Secretaria, visando reporte e solução das
anomalias encontradas; 8. Desenvolver atividades delegadas pelo Secretário, ou de outras inerentes
ao cargo. 

COORDENADOR TÉCNICO DE MEDIÇÃO 

Competência: 

Executar e promover as ações de medição para apoio nas atividades comerciais, fornecendo 
subsídios para a emissão de contas. 

Atribuições: 
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1. Coordenar e supervisionar as atividades inerentes ao Setor;
2. Proceder ao recadastramento, quando necessário;
3. Efetuar anotações em ficha cadastral referente a qualquer alteração de dados do usuário;
4. Coordenar e responsabilizar-se pela entrega das contas;
5. Promover à leitura dos hidrômetros;
6. Proceder ao lançamento de leituras de hidrômetros em sistemas informatizados específico;
7. Coordenar o lançamento de leituras de hidrômetros em sistemas informatizados específico;
8. Auxiliar na revisão das tarifas no que se refere às leituras dos hidrômetros;
9. Executar o recadastramento, quando necessário;
10. Desempenhar as demais atividades afetas a sua área de competência.

SUPERINTENDENTE DE HABITAÇÃO

Competência:

Promover, em todo o território do município de Angra dos Reis, a política habitacional, a 
regularização fundiária e a gestão de logradouro.

Atribuições:

1. Elaborar, coordenar e executar os programas habitacionais em âmbito municipal;
2. Propor, quando necessário, adequações as legislações e normas que regulamentam a cidade e o
meio ambiente, no que cabe à política habitacional e fundiária;
3. Assessora o Secretário em assuntos pertinentes;
4. Coordenar a elaboração das políticas urbanas e ambientais, no que cabe à política habitacional e
fundiária, assim como o desenvolvimento de planos locais;
5. Avaliar  continuamente  os  planos  municipais,  bem  como,  suas  regulamentações  e
complementações;
6. Implantar, gerir,  integrar e atualizar o processo de planejamento de acordo com as diretrizes
estabelecidas pelas políticas nacionais, estadual e municipal de uso do solo, mobilidade, habitação,
saneamento ambiental e recursos naturais;
7. Articular  órgãos e entidades,  públicas  ou privadas,  nacionais  ou internacionais,  para fins de
parceria, fomento e apoio técnico financeiro;
8. Contribuir na garantia da função social e ambiental das áreas verdes;
9. Supervisionar  a  concepção  de  programas,  planos  e  projetos  habitacionais  de  médio  e  curto
prazo, assim como, as peças necessárias para sua execução;
10. Adequar  os  projetos  às  Políticas  Nacionais  de  Desenvolvimento  Urbano,  Habitação,
Saneamento Ambiental e Meio Ambiente;
11. Orientar e adequar os projetos para obtenção de recursos junto a órgãos financiadores e seus
programas;
12. Implantar, atualizar e coordenar a gestão de logradouros e numerações das edificações;
13. Incrementar o Plano Local de Habitação de Interesse Social – PLHIS;
14. Implementar e gerir o Fundo Municipal de Habitação;
15. Implementar e presidir o Conselho Municipal de Habitação;
16. Administrar os recursos do Fundo Municipal de Habitação;
17. Ordenar despesas do Fundo Municipal de Habitação.
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ASSESSOR DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E URBANA

Competência:

Manter permanentemente informado o superintendente nos assuntos ligados a política habitacional, a
regularização fundiária e a gestão de logradouro.
Atribuições:

1. Promover a regularização Urbanística e Fundiária de Assentamentos Precários, Loteamentos e
Parcelamentos Irregulares; estabelecer convênios e parcerias, com entidades públicas ou privadas,
nacionais e internacionais, necessários à execução de projetos, no âmbito da Superintendência;
2. Manter permanentemente informado o Superintendente de Habitação nos assuntos ligados às
práticas políticas e operacionais na construção de moradias, através de programas habitacionais e de
convênio com outras esferas governamentais;
3. Promover a produção de moradias e lotes urbanizados;
4. Estabelecer diretrizes de desenvolvimento sustentável em parceria com outros órgãos ambientais
nos projetos habitacionais;
5. Promover,  em  projetos  habitacionais,  a  sustentabilidade  ambiental  com  implementação  de
parceira  com  outros  órgãos  ambientais  para  desenvolver  programas  de  reflorestamento,  coleta
seletiva de resíduo sólido utilização de energia alternativas;
6. Assinar em conjunto com a Superintendência, os contratos e convênios na área de atuação da
secretaria;
7. Coordenar os trabalhos de aquisição, programas e projetos o âmbito da Superintendência;
8. Propor a promoção e estabelecer parcerias com os governos federal e estadual, bem como com
empresas públicas e privada com vistas a suprir a demanda habitacional e ordenamento urbano no
Município;
9. Promover as demais atividades inerentes à Superintendência e ao Governo Municipal;
10. Promover o ordenamento, a manutenção e nomenclatura dos logradouros em âmbito municipal,
mantendo atualizados permanentemente;
11. Supervisionar a elaboração de termos de referência e as atividades de fiscalização de contratos;
12.   Outras atribuições afins.

COORDENADOR TÉCNICO DE PROJETOS

Competência:

Coordenar, auxiliar e acompanhar todos os programas e projetos habitacionais do Executivo 
Municipal.

Atribuições:

1. Coordenar o desenvolvimento dos projetos habitacionais do município;
2. Elaborar projetos técnicos sociais, cronogramas e orçamentos de programas habitacionais em
conjuntos com outros órgãos da administração municipal e/ou com parceiros;
3. Verificar as áreas públicas disponíveis para o desenvolvimento de projetos habitacionais junto a
Procuradoria, a Secretaria de Planejamento e Parceria, a Secretaria de Governo e outros setores afins;
4. Avaliar a disponibilidade orçamentária para os mesmos;
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5. Buscar convênios e outras formas de receitas que viabilizem a execução dos projetos;
6. Verificar a existência ou a possibilidade de atendimento de infraestrutura urbana básica, como
rede de energia elétrica e iluminação pública, rede para abastecimento de água potável, soluções para
o esgotamento sanitário e coleta de lixo, drenagem pluvial, entre outros;
7. Avaliar  junto  as  demais  secretarias  o  impacto  que  o  empreendimento  terá  na  região  a  ser
beneficiada,  incluindo,  mas  não se  limitando,  o  impacto  na  área  da  saúde,  educação,  transporte
coletivo e na infraestrutura urbana básica;
8. Outras atribuições afins.

COORDENADOR TÉCNICO DE CARTOGRAFIA E LOGRADOUROS

Competência:

Promover em âmbito municipal, ações para integração das informações relativas aos logradouros e 
numeração dos imóveis do município.

Atribuições:

1. Promover o ordenamento, a numeração e nomenclatura dos logradouros, mantendo atualizado
permanentemente;
2. Levantar  os  logradouros  que  necessitem de numeração  dos  seus  imóveis  ou de  revisão  da
numeração existente;
3. Promover a organização plena da numeração dos imóveis de forma ordenada, individualizada e
única;
4. Buscar, sempre que necessário, a participação das Associações de Moradores ou representantes
de comunidades nas atividades de campo;
5. Manter permanentemente informado o Superintendente de Habitação nos assuntos ligados as
práticas  políticas  e  operacionais  juntos  as  Associações  de  Moradores  ou  representantes  de
comunidades, nas atividades de oficialização de Logradouros e Numeração de Imóveis;
6. Orientar a elaboração de atas das reuniões com as Associações de Moradores ou representantes
das comunidades;
7. Estabelecer  fluxo  para  o  compartilhamento  das  informações  referentes  aos  logradouros  e
numeração dos imóveis,  junto ao Cadastro Imobiliário  do Município e outros órgãos municipais
interessados;
8. Manter  organizado e arquivado os mapas dos logradouros,  bem com o respectivo histórico
destes;
9. Gerenciar contratos e outros relativos à confecção das placas identificadoras dos logradouros e
das plaquetas de numeração dos imóveis;
10. Coordenar o Projeto de Ordenamento Urbano;
11. Levantar e indicar em mapas os locais para a fixação das placas identificadoras dos logradouros
denominados por Leis;
12. Encaminhar  ao  setor  competente  aos  dados  necessários  para  as  confecções  das  Placas
Identificadoras dos logradouros denominados por Leis;
13. Encaminhar os mapas e demais dados correlatos ao Setor responsável pela afixação das Placas
Identificadoras dos Logradouros nos locais indicados;
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14. Verificar junto a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT se a mesmo atribuiu, no
prazo, os Códigos de Endereçamento Postal CEP, referente aos logradouros denominados por Leis e
encaminhados  a  ECT pelo  Executivo  Municipal,  bem como se  os  demais  dados  das  Leis  estão
corretos no site;
15. Inserir  e  manter  no  Sistema  do  Geoprocessamento  informações  pertinentes  a  respeito  da
denominação dos logradouros, dos CEP’s, das placas de sinalização, da numeração de imóveis e
outras informações pertinentes;
16. Avaliação de processos e ofícios solicitando oficialização de vias, segundo o que dispõe a Lei
Nº 3.896, de 14 de outubro de 2019, que dispõe sobre a oficialização de logradouros e próprios
municipais;
17. Avaliação de processos e ofícios solicitando a numeração de casas conforme fluxo;
18. Avaliação de processos e ofícios solicitando instalação de placas de sinalização de logradouros;
19. Garantir que todos os projetos sejam georreferenciados e em concordância com a Lei Nº 2.089,
de 23 de janeiro de 2009, que dispõe sobre o abairramento do município, e com a Lei Nº 3.896, de 14
de outubro de 2019, que dispõe sobre a oficialização de logradouros e próprios municipais;
20. Outras atribuições afins.

COORDENADOR TÉCNICO DE LOGRADOUROS

Competência:

Promover em âmbito municipal, ações para integração das informações relativas aos logradouros e 
numeração dos imóveis do município.

Atribuições:

1. Promover o ordenamento, a numeração e nomenclatura dos logradouros, mantendo atualizado
permanentemente;
2. Levantar  os  logradouros  que  necessitem de numeração  dos  seus  imóveis  ou de  revisão  da
numeração existente;
3. Promover a organização plena da numeração dos imóveis de forma ordenada, individualizada e
única;
4. Buscar, sempre que necessário, a participação das Associações de Moradores ou representantes
de comunidades nas atividades de campo;
5. Manter permanentemente informado o Superintendente de Habitação nos assuntos ligados as
práticas  políticas  e  operacionais  juntos  as  Associações  de  Moradores  ou  representantes  de
comunidades, nas atividades de oficialização de Logradouros e Numeração de Imóveis;
6. Orientar a elaboração de atas das reuniões com as Associações de Moradores ou representantes
das comunidades;
7. Estabelecer  fluxo  para  o  compartilhamento  das  informações  referentes  aos  logradouros  e
numeração dos imóveis,  junto ao Cadastro Imobiliário  do Município e outros órgãos municipais
interessados;
8. Manter  organizado e arquivado os mapas dos logradouros,  bem com o respectivo histórico
destes;
9. Gerenciar contratos e outros relativos à confecção das placas identificadoras dos logradouros e
das plaquetas de numeração dos imóveis;
10. Coordenar o Projeto de Ordenamento Urbano;
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11. Levantar e indicar em mapas os locais para a fixação das placas identificadoras dos logradouros
denominados por Leis;
12. Encaminhar  ao  setor  competente  aos  dados  necessários  para  as  confecções  das  Placas
Identificadoras dos logradouros denominados por Leis;
13. Encaminhar os mapas e demais dados correlatos ao Setor responsável pela afixação das Placas
Identificadoras dos Logradouros nos locais indicados;
14. Verificar junto a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT se a mesmo atribuiu, no
prazo, os Códigos de Endereçamento Postal CEP, referente aos logradouros denominados por Leis e
encaminhados  a  ECT pelo  Executivo  Municipal,  bem como se  os  demais  dados  das  Leis  estão
corretos no site;
15. Inserir  e  manter  no  Sistema  do  Geoprocessamento  informações  pertinentes  a  respeito  da
denominação dos logradouros, dos CEP’s, das placas de sinalização, da numeração de imóveis e
outras informações pertinentes;
16. Avaliação de processos e ofícios solicitando oficialização de vias, segundo o que dispõe a Lei
Nº 3.896, de 14 de outubro de 2019, que dispõe sobre a oficialização de logradouros e próprios
municipais;
17. Avaliação de processos e ofícios solicitando a numeração de casas conforme fluxo;
18. Avaliação de processos e ofícios solicitando instalação de placas de sinalização de logradouros;
19. Garantir que todos os projetos sejam georreferenciados e em concordância com a Lei Nº 2.089,
de 23 de janeiro de 2009, que dispõe sobre o abairramento do município, e com a Lei Nº 3.896, de 14
de outubro de 2019, que dispõe sobre a oficialização de logradouros e próprios municipais;
20. Outras atribuições afins.

COORDENADOR TÉCNICO DE POLÍTICA HABITACIONAL

Competência:

Auxiliar a Superintendência no que concerne ao programa e projetos habitacionais.
Atribuições:

1. Acompanhar  as  adequações  as  legislações  e  normas  que  regulamentam a  cidade  e  o  meio
ambiente, no que cabe à política habitacional e fundiária;
2. Manter arquivado e organizado as legislações e normas que regulamentam a cidade e o meio
ambiente, no que cabe à política habitacional e fundiária;
3. Assessorar a Superintendência na implementação do Plano Local  de Habitação de Interesse
Social – PLHIS;
4. Assessorar a Superintendência na implementação e gerência do Fundo Municipal de Habitação;
5. Assessorar a Superintendência na implementação do Conselho Municipal de Habitação;
6. Auxiliar no planejamento, elaboração e execução dos programas e projetos habitacionais;
7. Assessorar a Superintendência no que concerne aos programas e projetos habitacionais;
8. Supervisionar a elaboração de termo de referência e as atividades de fiscalização de contratos;
9. Apreciar consultas, em articulação com os departamentos setoriais, no que se refere a aplicação
da legislação de edificações, uso, ocupação e parcelamento do solo e zoneamento;
10. Manter arquivado e organizado toda a documentação referente as políticas  habitacionais  do
município;
11. Outras atribuições afins.
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COORDENADOR TÉCNICO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS

Competência:

Promover  a  política  de  aquisição,  construção  e  melhoria  de  moradias  através  de  programas
habitacionais,  além de  realizar  a  avaliação,  vistoria,  medições  e  viabilidade  de  implantações  de
projetos habitacionais.

Atribuições:

1. Executar as avaliações dos imóveis de Assentamentos Precários, Loteamentos e Parcelamentos
Irregulares que sejam alvo de regularização fundiária, melhoria habitacional ou outros programas
habitacionais;
2. Promover a melhoria das condições de habitabilidade nas áreas de ocupação desordenada com
projeto para implantação de infraestrutura urbana, respeitadas as condições ambientais;
3. Proceder, quando necessário, a avaliação de imóveis para fins de regularização fundiária;
4. Propor a avaliação de imóveis sempre que necessário;
5. Realizar vistorias de campo;
6. Realizar medições de imóveis;
7. Realizar estudos de viabilidade de implantação de projetos;
8. Outras atribuições afins.

COORDENADOR TÉCNICO DE GESTÃO DE PATRIMÔNIO

Competência:

Auxiliar a regularização fundiária e manter organizado toda a documentação de bens públicos em
que se encontram os projetos até que se conclua a transferência de titularidade.

Atribuições:

1. Coordenar e informar aos superiores os trabalhos e políticas operacionais relativas ao registro e
controle dos bens patrimoniais imobiliários relacionados a programas ou projetos habitacionais;
2. Promover o cadastramento e disponibilização de terras e imóveis adequados para a construção
de moradias;
3. Manter organizado processos internos e ou administrativos de transferência de titularidade dos
programas habitacionais;
4. Atuar em parceria com a Procuradoria para registro dos bens imóveis relacionados a programas
ou projetos habitacionais;
5. Atuar  em  parceria  com  a  Procuradoria  para  conclusão  da  transferência  dos  imóveis
relacionados a programas ou projetos habitacionais;
6. Coordenar os assentamentos entregues pelo governo municipal;
7. Gerir  os  condomínios  durante  o  período  de  responsabilidade  da  Administração  Municipal
dentro das normas legais vigentes;
8. Organizar os condomínios auxiliando na escolha dos síndicos;
9. Gerenciar a organização da administração dos condomínios;
10. Promover o bom funcionamento das edificações pós entrega;
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11. Auxiliar as administrações locais até a entrega final dos imóveis aos proprietários;
12. Outras atribuições afins.

COORDENADOR TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Competência:

Auxiliar a Superintendência no que concerne ao programa e projetos habitacionais.

Atribuições:

1. Promover e coordenar a avaliação socioeconômica, em programas ou projetos habitacionais, na
regularização fundiária, ou sempre que necessário;
2. Acompanhamento  social  dos  moradores  de  projetos  habitacionais  desenvolvidos  pela
Superintendência;
3. Realizar  o  Cadastro  de  Interesse  da  demanda  habitacional  espontânea  que  comparece  a
Superintendência;
4. Coordenar a execução dos Trabalhos Técnicos Sociais dos projetos habitacionais;
5. Estabelecer os critérios municipais para inscrição nos programas e projetos habitacionais em
consonância com a legislação federal, estadual e municipal;
6. Coordenar a inscrição nos programas e projetos habitacionais do município;
7. Avaliar a veracidade das informações prestadas pelos inscritos, por meio de consulta aos demais
setores da PMAR, autarquias e entidades necessárias;
8. Emitir  os  Relatórios  e  Pareceres  Sociais  de  enquadramento  aos  programas  e  projetos,  da
regularização fundiária, ou sempre que necessário;
9. Selecionar as famílias compatíveis com os projetos, elencando ordem de prioridades conforme
dispõe a legislação federal, estadual e municipal;
10. Avaliar e dar seguimento a exclusão em caso de denúncias;
11. Manter arquivado e organizado toda a documentação do Cadastro de Interesse e dos inscritos
nos programas e projetos habitacionais;
12. Desenvolver  uma  cartilha  de  direitos  e  deveres  de  todas  as  partes  envolvidas  em  cada
empreendimento, a fim de esclarecimentos junto a sociedade;
13. Promover  a  avaliação  socioeconômica  a  fim  de  subsidiar  os  pedidos  de  isenção  na  escala
municipal, estadual e federal;
14. Propor a avaliação de imóveis sempre que necessário;
15. Priorizar o atendimento da demanda habitacional para a produção mais carente, conforme direito
social básico, usando a inclusão social eu respeito ao meio ambiente em processo integrado com a
sociedade;
16. Garantir o acesso à moradia legal e à infraestrutura urbana à população de baixa renda como
direito social, usando a inclusão sociedade o respeito ao meio ambiente em processo integrado com a
sociedade;
17. Outras atribuições afins.

COORDENADOR TÉCNICO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

Competência:
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Promover em âmbito municipal, ações de regularização fundiária, respeitando o meio ambiente e a 
integração com a sociedade.

Atribuições:

1. Estabelecer diretrizes de desenvolvimento sustentável nos assentamentos precários;
2. Supervisionar a elaboração de projetos e a documentação para a efetivação da regularização
fundiária no âmbito municipal;
3. Promover a contenção e ordenamento dos assentamentos precários;
4. Promover a regularização fundiária como garantia do direito à propriedade;
5. Participar na definição das diretrizes e plano de urbanização, uso e ocupação do solo, nas zonas
especiais de interesse social (ZEIS);
6. Dialogar com entes públicos responsáveis pela área de domínio do Estado e União;
7. Supervisionar a elaboração de termo de referência e as atividades de fiscalização de contratos;
8. Executar  o  levantamento  de  dados  para  elaboração  de  planejamento  e  implementação  de
programas de regularização fundiária;
9. Executar  o  cadastramento  dos  habitantes  situados  em  área  de  projeto  de  regularização  e
proceder a análises de dados cadastrais;
10. Elaborar  peças  gráficas  necessárias  para  a  regularização  fundiária,  junto  ao  setor  de
georreferenciamento;
11. Encaminhar, quando necessário, para avaliação de imóveis para fins de regularização fundiária;
12. Elaborar  a  execução  de  levantamento  de  dados  para  o  planejamento  e  implementação  de
programas de regularização fundiária;
13. Elaborar  os  cadastros  de  habitantes  ocupantes  de  lotes  irregulares  para  análises
socioeconômicas e afins;
14. Promover a elaboração de plantas e projetos necessários para elaboração dos parcelamentos do
solo com visitas a promover a ocupação da forma mais racional possível;
15. Manter arquivado e organizado toda a documentação referente a regularização fundiária do
município;
16. Propor a avaliação de imóveis sempre que necessário;
17. Outras atribuições afins.

COORDENADOR TÉCNICO DE PRODUÇÃO 

Competência: 

Assessorar a Secretaria de Desenvolvimento Regional nas ações de expediente. 

Atribuições: 

1. Auxiliar na confecção de programações diárias do expediente;
2. Auxiliar na produção de formulários, fichas, relatórios dentre outros do expediente;
3. Auxiliar no controle dos relatórios diários;
4. Auxiliar na Vistoria e supervisão das atribuições e procedimentos;
5. Executar serviços de digitação;
6. Operar microcomputadores e terminais de computadores;
7. Receber, registrar, distribuir e expedir procedimentos, processos, correspondências e papéis;
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8. Exercer outras atribuições que lhe sejam conferidas pelo setor responsável e demais atividades
inerentes ao cargo.

SECRETARIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

Competência:

Dirigir  a  Secretaria  de  Cultura  e  Patrimônio,  administrativamente  e  financeiramente,  ativa  e
passivamente, judicial ou extrajudicialmente, perante qualquer entidade ou repartições, bem como
em qualquer ação desenvolvida ou apoiada.

Atribuições:

1. Garantir o cumprimento dos objetivos da Secretaria;
2. Ordenação de Despesas; 
3. Assinar convênios, contratos e similares;
4. Efetivar a transferência de dotações orçamentárias;
5. Apresentar ao Poder Executivo a proposta orçamentária para o exercício seguinte;
6. Apresentar ao Poder Executivo o relatório anual das atividades desenvolvidas;
7. Zelar pelo cumprimento das obrigações fiscais, contábeis e orçamentárias determinados pelo
Tribunal de Contas do Estado;
8. Baixar os atos de sua competência;
9. Operacionalizar, juntamente com seu quadro funcional, a política cultural da Secretaria;
10. Autorizar despesas para desenvolver as atividades da Secretaria;
11. Delegar atribuições e constituir mandatários;
12. Dar posse aos conselheiros do Conselho Municipal de Política Cultural;
13. Presidir o Conselho Gestor do Fundo Municipal de Cultura; 
14. Cumprir  e  fazer  cumprir  as  normas  estatutárias  e  a  legislação  pertinente  à  Secretaria,
respeitando as diretrizes apontadas pelo Conselho Municipal de Política Cultural.

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

Competência:

Auxiliar os trabalhos desenvolvidos pela Controladoria-Geral do Município, quando necessário.

Atribuições:

1. Exercer os controles estabelecidos nos diversos sistemas administrativos afetos à sua área de
atuação, quanto a atividades específicas  ou auxiliares,  observando a legislação,  a salvaguarda do
patrimônio e a busca da eficiência operacional;
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2. Exercer  o  controle,  em  seu  nível  de  competência,  sobre  a  avaliação do  cumprimento  dos
objetivos e metas previstas no Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e no orçamento da
Secretaria de Cultura e Patrimônio (SCP);
3. Baixar resoluções e demais atos relativos a assuntos de competência do controle interno e no
âmbito da SCP;
4. Apresentar  relatórios  sobre  as  recomendações  do  controle  interno  a  serem  implementados,
objetivando a eficácia da administração;
5. Responder  às  diligências  encaminhadas  pelo  Controle  Externo,  diligenciando  quanto  ao
cumprimento dos prazos;
6. Registrar, consultar, extrair,  organizar e consolidar dados e informações contidas no Sistema
Integrado de Gestão;
7. Elaborar expedientes visando a composição de processos administrativos de despesa;
8. Acompanhar  a execução orçamentária  da SCP nas fases que antecedem a despesa e  após a
contração da despesa até a sua devida liquidação e pagamento;
9. Comunicar a Controladoria-Geral do Município qualquer irregularidade ou ilegalidade de que
tenha conhecimento;
10. Realizar outras atividades inerentes a elaboração dos processos administrativos de despesa.
11. Desempenhar as demais atribuições pertinentes à sua função.

ASSESSOR JURÍDICO

Competência:

Prestar assessoria jurídica aos assuntos de sua natureza.

Atribuições:

1. Assessorar o Secretário em assuntos de interesse específico e de caráter técnico diretamente
relacionados com as atividades-fim da Pasta;
2. Propor melhorias na gestão dos processos administrativo-financeiros da secretaria;
3.  Analisar as propostas de projetos, contratos,  convênios, planos de trabalhos e prestação de
contas;
4. Elaborar estudos de viabilidade de implementação de novos projetos;
5. Analisar  processos  administrativos  no  tocante  à  solicitação  de  termos  aditivos,  elaborando
despachos sobre a sua situação;
6. Analisar processos e documentos que necessitem de parecer jurídico, elaborando despacho;
7. Propor alteração nos projetos, convênios e contratos, para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do contratado;
8. Assistir ao Secretário e sua equipe, no encaminhamento de matérias e questões em geral, que
envolvam aspectos jurídicos e legais;
9. Apropriar-se  das  orientações  desenvolvidas  e  coordenadas  pela  procuradoria  geral  do
município, articulando com as especificidades educacionais;
10. Desempenhar outras atribuições que lhe sejam conferidas e de interesse eventual do seu Gestor
e determinadas pelo superior hierárquico;
11. Desenvolver outras atividades afins, no âmbito da competência de sua função.

COORDENADOR TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO
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Competência:

Executar tarefas de apoio que dizem respeito ao serviço administrativo da Secretaria.

Atribuições:

1. Demonstrar  iniciativa  e  capacidade  de  organização,  trabalho  em  equipe,  relacionar-se  com
flexibilidade;
2. Controlar  correspondência  física  e  eletrônica,  receber,  protocolar  e  enviar  correspondência,
encaminhar e receber fax e encaminhar e receber E-mail;
3. Acompanhar  processos  administrativos:  verificar  prazos  estabelecidos,  localizar  processos,
acompanhar notificações de não conformidade, encaminhar protocolos internos, atualizar cadastro e
dados do plano anual, convalidar publicação de atos;
4. Comunicar-se:  expressar-se  oralmente,  demonstrar  habilidade  de  redação  e  precisão  de
linguagem;
5. Executar tarefas na aérea administrativa, mediante orientação;
6. Efetuar atendimento ao público, interno e externo e elaborar documentos;
7. Registrar  a  entrada  e  saída  de todos os  tipos  de documentos  e  processos  em tramitação  na
Secretaria;
8. Distribuir os documentos internos e externos e manter organizado o controle de informações de
processos, inclusive por meio de sistema informatizado;
9. Providenciar os serviços de reprografia necessários à consecução das atividades da Secretaria;
10. Redigir ofícios, memorandos, quadros demonstrativos e outros documentos para atender a rotina
administrativa;
11. Gerir suprimentos, levantar necessidades de materiais, formular pedidos e requisitar material;
12. Efetuar quando solicitada fiscalização e fechamento de registro de ponto;
13. Executar outras tarefas correlatas;
14. Exercer outras atribuições inerentes ao cargo, determinadas pelo Secretário.

   
COORDENADOR TÉCNICO CULTURAL DO ABRAÃO 

Competência:

Planejar, coordenar e avaliar a execução de atividades e projetos culturais desenvolvidos no Centro
Cultural Constantino Cokotós.

Atribuições:

1. Administrar,  zelar  e  conservar  os  espaços  culturais,  compreendidos  pelo  Centro  Cultural
Constantino Cokotós;
2. Elaborar  e  gerenciar  projetos  culturais  com  atividades  a  serem  desenvolvidas  pelo  entro
Cultural Constantino Cokotós.;
3. Fiscalizar o uso do Centro Cultural Constantino Cokotós. e apresentar ao Secretário relatório
das atividades;
4. Estimular a produção cultural existente, facilitando a sua visibilidade e apoiar a expansão e o
acesso à cultura;
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5. Promover, incentivar e apoiar a realização de shows musicais, espetáculos teatrais, exposições
artísticas,  exposições  de arte  sacra,  apresentações  folclóricas,  eventos  com datas  comemorativas,
cursos, oficinas, seminários e conferências,  objetivando a utilização frequente do Centro Cultural
Constantino Cokotós para a participação e o enriquecimento cultural da população;
6. Desenvolver outras atividades próprias ao exercício do cargo.

COORDENADOR TÉCNICO DE MÍDIAS CULTURAIS

Competência:

Coordenar  o  planejamento  e  desenvolvimento  de  mídias  culturais,  definindo  e  seu  conteúdo  e
público-alvo,  para  transmitir  mensagens  específicas,  envolvendo  a  divulgação  das  atividades
culturais desenvolvidas pela Secretaria de Cultura e Patrimônio. 

Atribuições:
1. Definir as diretrizes para os projetos: metodologia, cores, fontes, estilos, formatos, etc;
2. Executar a criação dos materiais gráficos: Logos, ícones, imagens, panfletos, folders, banners,
posters,  revistas,  livretos,  ebooks,  ilustrações,  infográficos,  animações,  templates,  apresentações,
publicidades digitais entre outros;
3. Utilizar técnicas de ilustração para aplicação em projetos gráficos;
4. Empregar softwares específicos como ferramenta para trabalhos de editoração eletrônica;
5. Fazer tratamento de imagens, ilustração vetorial e multimídia para apresentações;
6. Compreender  as  características  dos  processos  de  produção  gráfica,  da  pré-impressão  ao
acabamento;
7. Gerenciar  um projeto  gráfico  desde  a  identificação  de  oportunidade  de  mercado  até  a  sua
produção, utilizando conceitos de marketing, administração, gestão, qualidade e empreendedorismo.

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EVENTOS CULTURAIS

Competência:

Gerir  e  desenvolver  os  projetos  referentes  aos  eventos  culturais,  acompanhar  o  trâmite  para  a
realização do evento.

Atribuições:

1. Fazer a planejamento dos eventos realizados e apoiados pela Secretaria de Cultura e Patrimônio
e supervisionar a equipe encarregada das diferentes tarefas de produção de evento;
2. Estipular  competências  para  os  integrantes  da  equipe,  que  ficarão  responsáveis  por  tarefas
específicas;
3. Estabelecer prazos para as várias etapas do evento;
4. Realizar e conferir o pedido de materiais para o evento;
5. Solicitar autorizações e realizar as comunicações necessárias para as autoridades competentes,
para  a  realização  do  evento,  como  polícia  militar,  corpo  de  bombeiros,  companhia  de  energia
elétrica,  companhia  de  limpeza  pública,  vigilância  municipal,  departamento  de  trânsito,  pronto
atendimento médico municipal, defesa civil, entre outros;
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6. Agendar reuniões regulares com os envolvidos no evento para assegurar que as tarefas estão
sendo realizadas;
7. Fazer  visitas  ao  local  pelo  menos  com  uma  semana  antes  do  evento  para  verificar  os
preparativos e necessidades;
8. Recepcionar  e  acomodar  quando for o  caso,  visitantes  de interesse da Fundação,  tais  como
artistas, palestrantes, oficineiros e outros afins;
9. Enviar, após o evento, notas de agradecimento aos participantes e membros ilustres;
10. Realizar reunião pós-evento com toda a equipe e redigir relatório sobre o evento, avaliando o
processo a fim de identificar possíveis falhas, para correção futura.

COORDENADOR DE EVENTOS CULTURAIS

Competência:

Coordenar a execução dos serviços operacionais e logísticos nos eventos realizados e apoiados pela
Secretaria de Cultura e Patrimônio.

Atribuições:

1. Desenvolver suas atividades sempre em regime de atendimento as solicitações do  Departamento
de Eventos Culturais;
2. Apoiar  a  coordenação  da  montagem e  desmontagem  das  estruturas  dos  eventos  apoiados  e
realizados pela Secretaria;
3. Apoiar a realização dos eventos e identificar antes da realização dos mesmos, as necessidades
para as devidas providências;
4. Acompanhar e avaliar a execução da programação aprovada, propondo as alterações necessárias
e fornecer informações na área operacional;
5. Coordenar os serviços operacionais da Secretaria, no que diz respeito a Infraestrutura necessária
à execução das ações desenvolvidas;
6. Coordenar as equipes de trabalho nas diversas atividades desenvolvidas para a realização dos
eventos;
7. Controlar a entrada e saída de materiais destinados as equipes de trabalho para a realização dos
eventos;
8. Desenvolver outras atividades próprias ao exercício do cargo.

COORDENADOR DE ARQUIVOLOGIA

Competência:

Planejar, organizar, implantar e dirigir serviços de arquivo e pesquisa histórica; assessorar, organizar,
implantar e dirigir serviços de documentação e informação histórica; e elaborar pareceres, relatórios,
planos, projetos, laudos e trabalhos sobre temas que tratem da memória e dos acervos documentais
de Angra dos Reis.

Atribuições:

1. Planejamento, organização e direção de serviços de arquivo;
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2. , orientação e acompanhamento do processo documental e informativo;
3. Planejamento, orientação e direção das atividades de identificação das espécies documentais e
participação no planejamento de documentos e controle de multicópias;
4. Planejamento,  organização  e  direção  de  serviços  e  centros  de  documentação  e  informação
constituídos de acervos arquivísticos e mistos;
5. Orientação quanto à classificação, arranjo e descrição de documentos;
6. Orientação da avaliação e seleção de documentos, para fins de preservação;
7. Promoção de medidas necessárias à conservação de documentos;
8. Elaboração de pareceres e trabalhos de complexidade sobre assuntos arquivísticos; 
9. Assessoramento aos trabalhos de pesquisa científica ou técnico-administrativa;
10. Organização de informações para publicações, exposições e eventos sobre temas de História;
11. Planejamento, organização, implantação e direção de serviços de pesquisa histórica;
12. Assessoramento, organização, implantação e direção de serviços de documentação e informação
histórica;
13. Elaboração de pareceres, relatórios, planos, projetos, laudos e trabalhos sobre temas históricos; 
14. Desenvolvimento de estudos sobre documentos culturalmente importantes. 

SECRETARIA DE SAÚDE

COORDENADOR DE CONTROLE INTERNO

Competência: 

Realizar auditorias em processos administrativos de despesa em fase de elaboração ou execução e
acompanhar a execução dos recursos orçamentários e auxiliar na garantia da efetiva aplicação dos
recursos  financeiros  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  contribuindo  para  assegurar  as
transformações pactuadas no Plano Municipal de Saúde (PMS), aprovado no Conselho Municipal de
Saúde.

Atribuições:

1.  Executar  as  atividades  de  controle  interno  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  zelando  pelo
cumprimento de normas e prazos estabelecidos pelo órgão central da Prefeitura;
2.  Acompanhar  o  controle  da  adoção  das  providências  recomendadas  pelo  órgão  central  da
Prefeitura, pelo Tribunal de Contas do Estado (TCE), pelo Tribunal de Contas da União (TCU) e
demais órgãos de fiscalização;
3. Mapear os riscos da execução orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde;
4.  Auxiliar  no  âmbito  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  em  parceria  com  a  Coordenação  de
Planejamento e com o Coordenador de Prestação de Contas, a elaboração do Plano Municipal de
Saúde (PMS), do Contrato Organizativo da Ação Pública de Saúde (COAP); da Programação Anual
de Saúde (PAS), Programação Pactuada e Integrada da Assistência à Saúde (PPI da Assistência), do
Relatório Anual de Gestão (RAG) e da prestação quadrimestral de contas, de forma que atenda às
necessidades de atenção à saúde e democratize a participação na formulação e no acompanhamento
do orçamento da saúde no Plano Plurianual (PPA), na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na
Lei Orçamentária Anual (LOA);
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5. Exercer outras atividades inerentes ao cargo que lhe forem atribuídas pelo Secretário Municipal de
Saúde.

ASSISTENTE DE ORÇAMENTO

Competência: 
Auxiliar  na  elaboração  da  proposta  orçamentária  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  bem como
acompanhar a execução orçamentária da receita e da despesa com base no Planejamento aprovado.

Atribuições:

1.  Orientar  os  atos  administrativos  concernentes  à  ação  do  sistema  integrado  da  administração
orçamentária;
2. Realizar estudos e pesquisas concernentes ao desenvolvimento e ao aperfeiçoamento do processo
orçamentário;
3. Coordenar, consolidar e supervisionar a elaboração da lei de diretrizes orçamentárias e da proposta
orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde;
4. Acompanhar e avaliar o comportamento da despesa pública e de suas fontes de financiamento ,
desenvolver e participar de estudos econômico-fiscais voltados ao aperfeiçoamento do processo de
alocação de recursos da Secretaria Municipal de Saúde;
5. Emitir relatórios de apoio gerencial;
6. Realizar análise crítica dos relatórios emitidos, visando mitigar possíveis acertos.

ASSISTENTE DE EMPENHO

Competência: 

Elaborar nota de empenho no Sistema Integrado de Gestão utilizado pelo município, com base em
formulário  específico,  que  deverá  atender  aos  padrões  regulamentados  pelo  Poder  Executivo
Municipal.  Para cada empenho será extraído um documento denominado "nota de empenho" que
indicará o nome do credor, a representação e a importância da despesa bem como a dedução desta do
saldo da dotação própria.

Atribuições:

1.Proceder com o empenhamento da despesa;
2. Assegurar a regular instrução do processo quando do empenhamento da despesa, fornecendo as
informações que couberem quando necessário;
3. Auxiliar na análise dos saldos em Restos à Pagar a fim de proceder com os devidos cancelamento,
bem como, anular os saldos de empenhos nos términos de exercício, quando verificado pelo setor
competente a não utilização;
4. Executar outras tarefas correlatas inerentes a função.

ASSISTENTE DE CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

Competência: 
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Examinar e conciliar as contas contábeis do Plano de Contas do Fundo Municipal de Saúde.

Atribuições:

1. Efetuar a conciliação e análise das contas dos sistemas orçamentário, financeiro e patrimonial do
Fundo Municipal de Saúde, efetuando os ajustes que se fizerem necessários;
2.  Analisar  as  conciliações  bancárias  emitidas  pelo Fundo Municipal  de Saúde,  encaminhadas  à
controladoria-geral do município,  emitindo parecer sobre as informações nelas contidas,  podendo
inclusive, solicitar correções e sugerir novos métodos que otimizarão o trabalho;
3. Manter-se atualizado quanto as normas estabelecidas pela secretaria do tesouro nacional e tribunal
de contas, bem como normas internas e rotinas pertinentes a área de atuação;
4. Emitir relatórios, demonstrativos e planilhas sobre assuntos tratados no âmbito da coordenação de
prestação de contas;
5.  Efetuar  cálculos,  inclusive  por  meio  de  demonstrativos,  de  modo  a  instruir  processos
administrativos;
6. Assessorar a coordenação de contabilidade na apuração de superávit financeiro, utilizando-se dos
documentos contábeis necessários;
7. Desenvolver outras atribuições de que o incumba a chefia superior;
8. Realizar demais atividades inerentes ao seu cargo, sempre sob a orientação de sua chefia.

ASSESSOR ADMINISTRATIVO

Competência: 

Desenvolver atividades de serviços administrativos em geral, apoiar as atividades de administrativas
necessárias ao bom funcionamento do setor sob sua responsabilidade, bem como elaborar, receber,
encaminhar, organizar, arquivar e digitalizar todos os expedientes administrativos.

Atribuições: 

1. Acompanhar a tramitação de procedimentos/documentos de interesse do setor e manter controle
que permita prestar informações necessárias;
2. Desenvolver atividades de redação e digitação de documentos em geral;
3. Coordenar e dirigir os assuntos relacionados ao pessoal lotado nesta superintendência, mantendo
atualizado o cadastro de servidores;
4. Planejar a reposição de materiais e prestação de serviços para o bom funcionamento do setor;
5. Realizar abertura e instruir processos;
6.  Exercer  os controles  estabelecidos  nos  diversos sistemas administrativos  afetos  à  sua área de
atuação,  quanto a  atividades  específicas  ou auxiliares,  objetivando a observância  à  legislação,  a
salvaguarda do patrimônio e a busca da eficiência operacional;
7.  Registrar,  consultar,  extrair,  organizar  e  consolidar  dados  e  informações  contidas  no  sistema
integrado de gestão;
8. Elaborar processos de diárias de servidores lotados nesta superintendência;
9. Exercer outras atribuições inerentes ao cargo, determinadas pelo superintendente.

COORDENADOR TÉCNICO DE ARQUIVO E PROTOCOLO
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Competência:

Coordenar  as  atividades  administrativas  inerentes  à  área  de  sua  respectiva  responsabilidade,
prestando informações referentes aos processos em trâmites vinculados a Secretaria Municipal de
Saúde.

Atribuições:

1.  Coordenar,  fiscalizar  e  acompanhar  atividades  relacionadas  a  Coordenação  de  Arquivo  e
Protocolo;
2. Coordenar o lançamento dos processos e manter atualizados os registros de tramitação;
3. Manter organizados os arquivos da Secretaria Municipal de Saúde;
4. Informar aos interessados assuntos relacionados ao andamento de processos, seja presencialmente,
ou quando necessário, via contato telefônico;
5. Distribuir e redistribuir os processos, devendo ter andamento imediato os que consignem a nota
URGENTE;
6. Executar e coordenar os serviços de arquivamento em geral;
7.  Organizar  e  executar  as  atividades  administrativas  relacionadas  a  guarda  de  processos  e/ou
documentos da Secretaria Municipal de Saúde.
8.Gerenciar o sistema de arquivos da secretaria Municipal de Saúde; 
9.  Prestar  informações  que  lhe  forem solicitadas  com objetividade  no  atendimento  do  interesse
público.

COORDENADOR TÉCNICO DE COMPRAS

Competência: 

Responsável  pelo  recebimento  das  solicitações,  consultas  aos  fornecedores,  confecção  mapas  de
cotação de preços. 

Atribuições: 

1. Receber as solicitações de cotação de preços oriundas das diversas Secretarias Municipais;
2. Consultar os Fornecedores dos materiais a serem cotados pelo Cadastro ou pela Internet;
3. Preparar o formulário de cotação e enviar aos fornecedores competentes;
4. Controlar o retorno das informações requeridas dos fornecedores;
5. Preparar o Mapa de Cotação de Preços;
6. Efetuar as alterações sugeridas pelas diversas Secretarias no Mapa de Cotação de Preços.

COORDENADOR TÉCNICO DE LICITAÇÃO

Competência: 

Elaborar, divulgar, preparar a dispensa dos processos licitatórios, e outros procedimentos envolvendo
a licitação.

 Atribuições: 
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1. Elaborar o instrumento convocatório das licitações;
2. Fazer a divulgação do instrumento convocatório das licitações nos jornais e Diários Oficiais do
Estado do Rio de Janeiro e União, na forma da lei;
3. Inserir  os Editais  e seus anexos no Processo Administrativo competente,  numerando todos os
documentos inseridos;
4. Divulgar, através de publicação, os resultados dos certames licitatórios e demais atos exigidos por
lei;
5. Preparar as dispensas ou declaração de inexigibilidade de licitação, na forma da lei;
6. Emitir Termos Homologatórios de licitação;
7. Preparar os Mapas de lançamento dos Pregões;
8. Lançar os resultados dos certames licitatórios no Sistema Integrado de Gestão Fiscal do Tribunal
de Contas do Estado do Rio de Janeiro -SIGFIS;
9. Entregar cópias dos Editais aos interessados;
10. Fazer o “chek list” das empresas interessadas em participar do Cadastro de Fornecedores da
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis;
11. Emitir o Certificado de Registro Cadastral para as empresas interessadas.

ASSESSOR DE GESTÃO DE SUPRIMENTOS

Competência: 

Realizar  todos  os  procedimentos  legais  referentes  aos  contratos  administrativos,  processos
licitatórios e de compras da administração direta do Município. 

Atribuições:

1. Realizar os processos licitatórios de acordo com a legislação em vigor;
2. Analisar as Dispensas ou Declaração de Inexigibilidade de licitação, na forma da lei;
3.  Receber  os  Recursos  Administrativos  opostos  contra  os  atos  da  Comissão  Permanente  de
Licitação;
4. Remeter os recursos administrativos, devidamente instruídos, à autoridade superior;
5.  Receber,  conferir  e  solicitar  informações  necessárias  à  instrução  de  processos  licitatórios
relacionados às compras de materiais, equipamentos, contratação de serviços e obras; Assessorar o
Secretário Municipal da pasta em assuntos ligados à licitação;
6. Dar suporte administrativo a todas as atividades desenvolvidas no âmbito dos departamentos e das
comissões, em especial quanto à disponibilização de serviços, materiais e equipamentos de trabalho;
7. Registrar e acompanhar as informações das licitações, visando ao cumprimento da prestação de
contas junto ao TCE-RJ;
8. Elaborar os contratos e atas de registro de preços, com base no regulamento vigente;
9.  Encaminhar  os  contratos  e  atas  de  registro  de  preços  para  aprovação;  10.  Providenciar  a
celebração e assinatura dos contratos;
11. Publicar o extrato do contrato na imprensa oficial;
12. Encaminhar o contrato ao Departamento de Licitação e Contratos Administrativos;
13. Efetuar outras atividades afins, no âmbito de sua competência.

ASSESSOR DE CONTROLE E CONTRATOS
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Competência: 

Compete  acompanhar  e  coordenar  todas  as  atividades  desenvolvidas  no  âmbito  da  gestão  de
contratos, originando-se com a entrega do respectivo documento assinado e extrato publicado, até o
seu arquivamento, após vencido o prazo de execução e/ou vigência.

Atribuições:

1. Emitir ordem de serviços e efetuar distribuição de cópias dos contratos e anexos; definir, quando
for o caso e em conjunto com o preposto da empresa, as estratégias de execução, bem como traçar as
metas de controle e acompanhamento do contrato;
2. Monitorar a relação empresa/empregado dos contratos, quanto ao pagamento de salários e demais
3. Despesas pertinentes à área trabalhista, quando o Município responder subsidiariamente; contatar
as unidades usuárias dos contratos, visando ao cumprimento pelas partes de todas as cláusulas do
contrato;
4.  Avaliar  as  vantagens  e  desvantagens  das  prorrogações  contratuais;  controlar  os  prazos  de
vigências e execução dos contratos, notificando todas as unidades sobre a instrução de novo processo
licitatório, quando houver;
5.  Propor  alterações  nos  contratos,  para  melhor  adequação  às  finalidades  de  interesse  público,
respeitados os direitos do contratado;
6. Instruir  todos os processos de sanções,  advindos do descumprimento de cláusulas contratuais;
notificar os contratados dos processos de sanções, garantindo o devido processo legal;
7. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste, ou pelo atraso injustificado,
bem como rescindi-los, quando for o caso;
8. Solicitar  a inscrição,  na dívida ativa do Município,  das multas não recolhidas  pelas empresas
inadimplentes;
9. Controlar, através de registros específicos, todas as etapas pertinentes às atividades executadas;
alimentar o sistema com todas as informações pertinentes a contratos;
10. Lavrar os aditamentos contratuais, encaminhando-os para aprovação da Procuradoria, assinatura
e publicação do seu extrato;
11. Verificar a regularidade fiscal dos contratados, e no caso de não comprovada, notificá-lo e reter
seu pagamento até efetiva regularização;
12. Elaborar as minutas de contrato, com base no Termo de Referência ou processo administrativo,
sugerindo modificações, inclusões ou exclusões de informações;
13. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, reajustes de preços ou repactuações;
14. Avaliar os preços praticados no mercado, visando a repactuação de preços, sempre que houver a
possibilidade da prorrogação contratual;
15. Comunicar, em tempo hábil, seus superiores quando as decisões e providências ultrapassarem sua
competência, para a adoção das medidas convenientes; efetuar outras atividades afins, no âmbito de
sua competência.

COORDENADOR TÉCNICO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Competência: 

Gerenciar toda a tramitação do Processo Administrativo de licitação e contratos, acompanhando a
sua trajetória na Secretaria. 
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Atribuições: 

1. Promover as diligências que se fizerem necessárias ao fiel cumprimento da legislação licitatória;
2. Agendar as datas de realização das licitações;
3. Receber as impugnações aos Editais de Licitação;
4. Receber os recursos interpostos contra os atos da Comissão Permanente de Licitação;
5. Interagir com as Secretaria envolvidas com o objetivo de instruir as respostas às impugnações e
aos recursos;
6. Preparar as minutas de contratos referentes aos processos licitatórios, submetendo-as à apreciação
da Subsecretária de Licitações e Compras;
7. Apreciar e responder a impugnações interpostas pelos licitantes, dando-lhes provimento ou não.

COORDENADOR TÉCNICO DE GESTÃO DE ATAS

Competência: 

Gerenciar toda a tramitação do Processo Administrativo de licitação e atas de registro de preços,
acompanhando a sua trajetória na Secretaria. 

Atribuições: 

1. Promover as diligências que se fizerem necessárias ao fiel cumprimento da legislação licitatória;
2. Agendar as datas de realização das licitações;
3. Receber as impugnações aos Editais de Licitação;
4. Receber os recursos interpostos contra os atos da Comissão Permanente de Licitação;
5. Interagir com os setores envolvidos com o objetivo de instruir as respostas às impugnações e aos
recursos;
6. Preparar as minutas de contratos referentes aos processos licitatórios, submetendo-as à apreciação
do Secretário;
7. Apreciar e responder a impugnações interpostas pelos licitantes, dando-lhes provimento ou não;
8. Acompanhar as solicitações de entrega/ execução de cada ata de registro de preços;
9. Acompanhar e promover, com autorização prévia do secretário, as adesões de outros órgão ou
entidade das atas de registro de preços.

COORDENADOR TÉCNICO DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS

Competência: 

Compete  acompanhar  todas  as  atividades  desenvolvidas  no  âmbito  da  gestão  de  contratos,  sua
execução, fiscalizando a prestação do serviço e/ou entrega do bens.

Atribuições:

1.  Propor  alterações  nos  contratos,  para  melhor  adequação  às  finalidades  de  interesse  público,
respeitados os direitos do contratado;
2. Instruir  todos os processos de sanções,  advindos do descumprimento de cláusulas contratuais;
notificar os contratados dos processos de sanções, garantindo o devido processo legal;
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3. Promover as diligências que se fizerem necessárias ao fiel cumprimento contratual;
4. Verificar a regularidade fiscal dos contratados, e no caso de não comprovada, notificá-lo e reter
seu pagamento até efetiva regularização;
5. Elaborar as minutas de contrato, com base no Termo de Referência ou processo administrativo,
sugerindo modificações, inclusões ou exclusões de informações;
6. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, reajustes de preços ou repactuações;
7. Avaliar os preços praticados no mercado, visando a repactuação de preços, sempre que houver a
possibilidade da prorrogação contratual;
8. Comunicar, em tempo hábil, seus superiores quando as decisões e providências ultrapassarem sua
competência, para a adoção das medidas convenientes; efetuar outras atividades afins, no âmbito de
sua competência.

SUPERINTENDENTE DE PLANEJAMENTO, CONTROLE, AVALIAÇÃO E REGULAÇÃO

Competência: 

Terá como missão o gerenciamento das ações e serviços de Planejamento,  Controle, Avaliação e
Regulação  de  acordo  com  os  fundamentos  legais  dispostos  na  Constituição  Federal,  nas  Leis
Orgânicas da saúde, nas normativas do Ministério da Saúde e nas diretrizes da Política Nacional de
Regulação que serão contempladas no Plano Municipal  de Saúde (PMS), aprovado no Conselho
Municipal de Saúde.

Atribuições:

1. Gerenciar administrativamente o órgão e acompanhar os relatórios de produção dos serviços
prestados pela rede própria e complementar da rede municipal de saúde; 
2. Implantar e monitorar sistemas de avaliação e controle em serviços hospitalares e ambulatoriais
próprios e credenciados;
3. Prover  apoio  técnico  e  administrativo  para  atuação  dos  setores  administrativos  da
Superintendência de Planejamento, Controle, Avaliação e Regulação;
4. Acompanhar o gerenciamento dos sistemas de informação e outras fontes de dados em conjunto
com a direção do Departamento e coordenações, objetivando a análise de indicadores com vistas à
facilitação do acesso à informação e sua utilização pela população, equipes e gestores;
5. Participar  do  planejamento  das  ações  de  Educação  Permanente  da  Superintendência  de
Planejamento,  Controle,  Avaliação e Regulação em parceria  com a Direção do Departamento  de
Planejamento,  Controle,  Avaliação  e  Regulação,  coordenações  da  Superintendência e  setor  de
Educação Permanente;
6. Atender às demandas, auditorias, diligências ou consultas da Superintendência de Planejamento,
Controle,  Avaliação e Regulação,  respondendo às solicitações  dentro do prazo estabelecido pelo
órgão;
7. Conduzir o processo de implantação, ampliação e qualificação da Atenção à Saúde por meio da
identificação  da  demanda e  da  verificação  da  viabilidade  de  implantação  de  novos  serviços  em
parceria  com  o  Diretor  do  Departamento,  Coordenador  de  Planejamento,  Assistente  de
Epidemiologia e Coordenador de Centro de Custos em Saúde ou área afim;
8. Conduzir o processo de implantação, implementação e monitoramento de sistema informatizado
em Saúde (Módulos de Planejamento, Regulação e Controle e Avaliação);
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9. Planejar e direcionar a execução de programas e projetos de Planejamento, Controle, Avaliação
e Regulação, em conjunto com a área afim;
10. Conduzir e acompanhar os processos de Credenciamento e Habilitação de novos serviços de
saúde e manter banco de dados atualizado;
11. Definir estratégias de ação para o enfrentamento dos problemas assistenciais e administrativos
identificados  no âmbito de atuação da  Superintendência  de Planejamento,  Controle,  Avaliação e
Regulação;
12. Subsidiar o processo de planejamento e organização da Rede Municipal de Saúde, a partir da
análise de indicadores técnicos e gerenciais;
13. Fomentar a elaboração de protocolos de acesso, diretrizes, orientações técnicas / administrativas
e  fluxos  relativos  à  Regulação  em Saúde,  que contribuam para  elevar  o  grau  de  efetividade  da
Secretaria Municipal de Saúde;
14. Favorecer  espaços de discussão para a implementação de ferramentas  de microrregulação e
ordenamento da Rede de Atenção à Saúde (RAS) baseado em protocolos, classificação de risco e
demais critérios de priorização;
15. Acompanhar o planejamento, o controle e a avaliação das atividades da Secretaria de Saúde que
são  voltadas  à  gestão  dos  recursos  humanos,  recursos  materiais,  processo  de  trabalho,  metas
assistenciais, planejamento e execução orçamentária e financeira;
16. Gerenciar a elaboração do Plano Municipal de Saúde (PMS), do Contrato Organizativo da Ação
Pública de Saúde (COAP); da Programação Anual de Saúde (PAS), da Programação Pactuada e
Integrada da Assistência à Saúde (PPI da Assistência), do Relatório Anual de Gestão (RAG) e da
prestação quadrimestral de contas (RDQA), de forma que atenda às necessidades de atenção à saúde
e democratize a participação na formulação e no acompanhamento do orçamento da saúde no Plano
Plurianual (PPA), na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na Lei Orçamentária Anual (LOA);
17. Acompanhar  os  indicadores  do  grau  de  Efetividade  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde e  o
conjunto de Indicadores de Saúde contidos no SISPACTO e nos demais programas de financiamento
/ cofinanciamento da Secretaria de Estado e do Ministério da Saúde;
18. Exercer outras atividades inerentes ao cargo que lhe forem atribuídas pelo Secretário de Saúde.

COORDENADOR TÉCNICO DE REABILITAÇÃO

Competência: 

Compete acompanhar todas as atividades desenvolvidas na rede municipal de saúde a fim de orientar
e  atualizar  o  gestor  nas  decisões  de  cada  unidade  e  monitorar  o  funcionamento  do  Sistema de
Informação do Sistema Único de Saúde do Município de Angra dos Reis;

Atribuições:

1. Coordenar o serviço conforme as diretrizes da Rede de cuidado à Pessoa com Deficiência e da
Secretaria de Saúde;
2. Assegurar o funcionamento da Unidade, visando atendimento humanizado e com qualidade ao
usuário do serviço;
3. Assegurar a elaboração e cumprimento das agendas dos profissionais;
4. Garantir a produção e a alimentação regular dos Sistemas de Informação do Sistema Único de
Saúde do Município de Angra dos Reis;
5. Responder técnico administrativamente ao Departamento de Atenção Referenciada;
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6. Promover ações com vistas à acessibilidade física, atitudinal e de comunicação;
7. Zelar pelo cumprimento das diretrizes, objetivos, metodologia de trabalho e resultados;
8. Realizar a gestão humanizada e democrática da equipe de trabalho;
9. Acompanhar e manter atualizados indicadores quantitativos e qualitativos;
10. Zelar pela organização e monitorar o registro dos atendimentos realizados em prontuário;
11. Identificar junto à equipe necessidade de ações de educação permanente;
12. Monitorar, junto à equipe, a otimização do uso dos espaços físicos;
13. Otimizar tempo e fluxo dos atendimentos;
14. Promover e coordenar reuniões com a equipe para dividir tarefas e avaliar o funcionamento do
serviço;
15. Coordenar a elaboração e cumprimento da agenda de trabalho e registro atualizado das ações
desenvolvidas pelos diversos profissionais, consolidando os dados ao final de cada período.

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO CMA 

Competência:

Intervir nos assuntos e providências atinentes à defesa do patrimônio público, ao controle interno, à
auditoria pública, à correição, à prevenção e combate à corrupção e ao incremento da transparência
da gestão no âmbito da Gestão Municipal do Sistema Único de Saúde em Angra dos reis; 

Atribuições:
 
1. Zelar pela eficiência e eficácia do CMA; 
2. Cumprir e fazer cumprir, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, as ações e normas de
auditoria/SUS de acordo com o Sistema Nacional de Auditoria – SNA; 
3. Elaborar planos de trabalho; 
4. Definir os programas e cronogramas de auditoria; 
5. Designar os auditores para execução de auditorias; 
6. Dar encaminhamento aos processos do CMA; 
7. Supervisionar os processos de auditoria desenvolvidos pela equipe designada e o cumprimento
de prazos; 
8. Encaminhar aos canais competentes os Relatórios de Auditoria; 
9. Acionar  a  autoridade  competente  quando  o  processo  de  auditoria  concluir  pela  prática  de
irregularidades; 
10. Apresentar, quadrimestralmente, ao Secretário de Municipal de Saúde, ao Conselho Municipal
de Saúde e ao Legislativo Municipal, o resumo das auditorias concluídas no período;
11. Promover  a  apuração,  de  ofício  ou  mediante  provocação,  das  irregularidades  de  que  tiver
conhecimento, relativas à lesão ou ameaça de lesão ao Fundo Municipal de Saúde, velando por seu
integral deslinde; 
12. Recomendar a instauração de sindicância, procedimentos e processos administrativos outros
sempre que verificar omissão de autoridade competente no âmbito do SUS; 
13. Apreciar  as  constatações,  manifestações  e  representações  relacionadas  com procedimentos,
ações e serviços da rede pública municipal de saúde, propondo medidas de correção e prevenção de
falhas  e  omissões  na  prestação  dos  serviços,  sejam  públicos  ou  privados,  contratados  ou
conveniados, exercendo o controle permanente da sua execução, verificando a conformidade com os
padrões estabelecidos ou detectando situações que exijam maior aprofundamento; 



420

025

DECRETO Nº 12.548, DE 30 DE MARÇO DE 2022

14. Colaborar  com  o  Conselho  Municipal  de  Saúde  e  incentivar  a  participação  popular  no
acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços do SUS; 
15. Promover,  na  sua  área  de  atuação,  cooperação  técnica  com órgãos  e  entidades  federais  e
estaduais,  com vistas  à  integração  das  ações  dos  órgãos  que  compõem  o  Sistema  Nacional  de
Auditoria – SNA com os órgãos integrantes dos sistemas de controle interno e externo; 
16. Avaliar  a  estrutura  dos  processos  aplicados  e  dos  resultados  alcançados,  para  aferir  sua
adequação aos critérios e parâmetros exigidos de eficiência, eficácia e efetividade; 
17. Fiscalizar o cumprimento das metas estabelecidas no plano municipal de saúde;  
18. Avaliar as ações e serviços de saúde desenvolvidos por consórcio intermunicipal ao qual esteja
o Município associado; 
19. Emitir relatórios, recomendações, orientações e pareceres técnicos, e informar os gestores de
saúde sobre os resultados obtidos por meio de suas atividades de auditoria; 
20. Realizar Visitas Técnicas em unidades de saúde próprias do município ou estabelecimentos
contratados ou conveniados no âmbito do SUS e produzir relatório. 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO - SAAE

ASSISTENTE DE CONTRATOS

Competência:

Assistir  o  processo  e  assegurar  a  correta  execução  dos  contratos,  convênios  ou  instrumentos
congêneres.

Atribuições:

1. Manter o controle circunstanciado dos contratos e convênios celebrados pelo SAAE; 
2. Zelar  pelo  cumprimento  das  obrigações  legais  e  administrativas  relativas  aos  contratos,
convênios ou instrumentos congêneres;
3. Assistir às etapas de execução dos contratos, convênios ou instrumentos congêneres, orientando
e supervisionando os trâmites administrativos necessários;
4. Confeccionar minutas de termos de edital, convênios, contratos e seus desdobramentos; 
5. Providenciar publicações e documentos a serem enviados aos Tribunais de Contas do Estado do
Rio de Janeiro e da União e à Prefeitura Municipal de Angra dos Reis;
6. Lançar dados no SIGFIS (Sistema Integral de Gestão Fiscal), todos com referência aos atos de
sua competência; 
7. Exercer outras atividades correlatas às suas atribuições.

ASSESSOR DE REGULAÇÃO

Competência:

Executar atividades de apoio administrativo às atividades da Regulação.

Atribuições:
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1. Coordenar  e  executar  atividades  relacionadas  ao  controle  de  planos,  programas,  projetos,
contratos e convênios relacionados à regulação; 
2. Realizar  e  implementar  estudos  e  pesquisas  que  visem  ao  estabelecimento  de  políticas  e
diretrizes administrativas;
3. Padronizar sistemas, procedimentos e operações relativas à regulação;
4. Executar atividades relacionadas aos serviços de limpeza pública e resíduos sólidos;
5. Planejar,  coordenar,  supervisionar,  avaliar  e  executar  atividades,  estudos  e  pesquisas  nas
diversas áreas de sua competência;
6. Contribuir  na  elaboração  e  cumprimento  das  normas  definidas  no  Regimento  Interno  da
Entidade de Regulação;
7. Auxiliar na fiscalização das metas quantitativas e qualitativas estabelecidas para as partes dos
contratos, especialmente quanto aos investimentos realizados e a realizar;
8. Auxiliar  na adequação dos padrões de serviço,  com vistas a propiciar  ao usuário qualidade,
regularidade, continuidade, eficiência, segurança e atualidade;
9. Auxiliar o Presidente na interação com autoridades federais, estaduais e municipais conforme
necessário à boa regulação do setor de saneamento;
10.  Receber  sugestões,  reclamações,  pedidos  de  informações  e  solicitações  de  instauração  de
investigações, relacionadas aos serviços da regulação;
11.  Exercer outras atividades correlatas às suas atribuições.

ASSESSOR JURÍDICO DE REGULAÇÃO

Competência:

Prestar assessoramento técnico-jurídico ao Presidente, no que se refere à execução, acompanhamento
e avaliação das atividades relacionadas à regulação.

Atribuições:

1. Promover  juridicamente  a  análise  de  contratos  de  concessão,  permissão  e  autorização  de
serviços públicos, bem como suas revisões e aditivos;
2. Realizar  a  representação  judicial,  em  todas  as  instâncias  jurisdicionais,  defendendo  os
interesses da regulação;
3. Emitir Pareceres de natureza jurídica;
4. Zelar  pelo  fiel  cumprimento  da legislação  e  dos  contratos  de  concessão ou permissão  dos
serviços públicos, bem como das outorgas de autorização que vierem a ser expedidas;
5. Assessorar  o  Presidente  na  aplicação  de  penalidades  aos  concessionários,  no  caso  de
desrespeito  à  lei,  aos  contratos,  às  normas,  resoluções,  deliberações  e  instruções  expedidas  pelo
SAAE.
6. Assessorar  na  produção  e  expedição  de  normas,  resoluções,  leis,  decretos,  portarias,
deliberações e instruções relativamente aos setores de sua competência;
7. Assessorar ao Presidente na interpretação das normas legais e contratuais, no que se refere aos
serviços da regulação; 
8. Organizar  e  manter  atualizada  coletânea  de  leis  e  decretos,  bem  como  repositório  da
jurisprudência judiciária e administrativa, especialmente às ligadas à regulação;
9. Exercer outras atividades correlatas às suas atribuições.
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COORDENADOR DE OBRAS

Competência:

Coordenar às ações das equipes de trabalho, elaborar documentos técnicos e controlar recursos para a
execução das obras e serviços. 

Atribuições:

1. Coordenar as equipes de trabalho em campo;
2. Analisar e avaliar o desempenho das equipes de trabalho;
3. Controlar padrões de qualidade dos materiais; 
4. Assegurar que as medidas de segurança sejam cumpridas;
5. Administrar o cronograma de execução das obras e serviços dentro do que foi estabelecido pelo
Departamento de Manutenção de Serviços.
6. Definir técnicas construtivas para execução das obras e serviços;
7. Mobilizar e desmobilizar os canteiros de obras;
8. Conduzir o trabalhar em equipe, observando os padrões de segurança;
9. Acompanhar o orçamento e o cronograma de execução das obras e serviços;
10. Administrar a entrada e saída de materiais dos canteiros de obras e serviços;
11. Definir a disposição física do canteiro de obras e serviços;
12. Exercer outras atividades correlatas às suas atribuições.

COORDENADOR TÉCNICO DE CONTROLE DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO

Competência:.

Coordenar e gerir às unidades de tratamento de água e esgoto da Autarquia.

Atribuições:

1. Coordenar às ações das equipes de trabalho;
2. Responder tecnicamente pela operação e tratamento de água e esgoto da Autarquia;
3. Responder tecnicamente pelo Relatório de Acompanhamento de Efluentes ´´RAE`` (PROCON-
ÁGUA);
4. Emitir  manifesto  de  Resíduos  das  Estações  de  Tratamento  em conformidade  com o  órgão
ambiental;
5. Assessorar o Departamento de Operação e Controle de Qualidade na viabilização da operação e
tratamento de água e esgoto;
6. Elaborar documentos técnicos e estudo de viabilidade técnico-econômica e ambiental;
7. Assegurar o atendimento às legislações ambientais, monitoramento e mitigação de impactos;
8. Promover  coleta  de  dados,  estudo,  planejamento,  projeto  e  desempenho  de  função  técnica
relacionada ao tratamento de água e esgoto;
9.  Responsabilizar-se pela gestão técnica e relacionamento junto às empresas contratadas;
10. Realizar ações voltadas à obtenção e acompanhamento de licenças ambientais;
11. Emitir relatórios técnicos operacionais e de controle das Estações de Esgotamento Sanitário;
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12. Promover o bom estado de funcionamento dos equipamentos de tratamento de água e esgoto,
providenciando os reparos e limpezas necessárias; 
13. Manter o controle da eficiência das estações de tratamento de água e esgoto;
14.  Organizar os dados técnicos e científicos de interesse para projetos, operação, conservação e
custeio dos serviços de esgotamento sanitário;
15. Aperfeiçoar os processos de tratamento de esgoto, bem como das instalações e equipamentos;
16.  Verificar e controlar os lançamentos de efluentes nas redes coletoras;
17.  Fiscalizar a conservação dos coletores, interceptores e lançadores;
18.  Coordenar às operações de tratamento de esgoto e de elevatórias;
19.  Controlar a gestão do consumo energético vinculado à área de atuação;
20.  Observar e atender às legislações pertinentes;
21.  Acompanhar o controle de estoque e qualidade de produtos químicos, solicitando sua renovação
conforme programação;
22.  Promover o relacionamento e trâmite com órgãos públicos e ambientais;
23.  Desempenhar as demais atividades pertinentes a sua área de competência;
24. Exercer outras atividades correlatas às suas atribuições.

DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO

Competência:

Executar e promover ações de cunho financeiro da instituição, bem como a elaboração do orçamento.

Atribuições:

1.    Coordenar e supervisionar as atividades inerentes ao Departamento e Coordenações;
2.   Responsabilizar-se  pelo  desenvolvimento  das  atividades  dos  serviços  financeiros  em  geral,
inerentes aos órgãos do SAAE; 
3.  Gerir os recursos financeiros, bem como prestar contas de sua utilização, observadas às regras
pertinentes;
4.   Elaborar estatísticas;
5.   Coordenar o material de consumo e permanente do órgão;
6.   Preparar mapas e demonstrativos de custos e acompanhamento orçamentário,
7.   Promover e acompanhar a execução do orçamento;
8.   Exercer outras atividades correlatas às suas atribuições.

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E LICITAÇÃO

Competência:

Executar  e promover  ações de cunho administrativo e assessoramento nas questões relativas aos
processos licitatórios para aquisição e ou alienação de bens e serviços.

Atribuições:

1. Coordenar e supervisionar as atividades inerentes ao Departamento e Coordenações;
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2. Prover o atendimento ao público em geral, presencialmente ou por teleatendimento, prestando-lhe
todas as informações necessárias à compreensão dos serviços prestados;
3. Prever e viabilizar recursos humanos e materiais necessários ao desenvolvimento das atividades
administrativas dos órgãos do SAAE; 
4. Coordenar quaisquer atividades administrativas em geral, em apoio às operações fins dos órgãos
do  SAAE,  tais  como:  digitação,  edição  de  textos,  arquivo,  protocolo,  correspondências,
cadastramentos, expedição de documentos, entre outros; 
5. Centralizar  às  operações  preparatórias  de  licitações  e  compras  de  bens,  obras,  materiais  e
serviços, fornecimentos e outros, observado o disposto nas leis de licitação e legislação aplicável; 
6. Planejar, preparar e acompanhar todas as atividades de licitações e compras do SAAE; 
7. Promover estudos de mercado, definindo programa e calendário de compra com base no consumo
identificado e órgãos requisitantes, visando sempre melhores condições; 
8. Promover a elaboração de relatórios gerenciais visando possibilitar aos superiores o histórico do
desempenho da área; 
9. Cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável às licitações e compras. 
10. Administrar  e  fiscalizar  julgamentos  e  cadastramentos  de  licitações,  abertura  e  análise  de
documentos  e  propostas  de  licitantes,  bem  como  as  de  inscrições  em  registro  cadastral  de
fornecedores;
11. Administrar as atas de registro de preços;
12. Exercer outras atividades correlatas às suas atribuições.

COORDENADOR DE PROTOCOLO, ATENDIMENTO e TELEFONIA

Competência:

Executar  e  promover  o  atendimento  ao  público  e  recebimento  e  envio  dos  documentos
administrativos da instituição.

Atribuições:

1. Coordenar e supervisionar as atividades inerentes ao setor;
2. Controlar  a  entrada,  o  andamento  e  a  saída  de  documentos  e  processos,  mantendo-os
organizados conforme processados em protocolo e em arquivo;
3. Atender ao público interno e externo;
4. Administrar às atividades de remessa e recebimento dos expedientes diversos, seus registros,
distribuições e controle;
5. Promover a remessa ao Arquivo Geral de expedientes diversos, bem como requisitá-los quando
solicitado;
6. Manter a organização e manutenção de arquivos e pastas da seção;
7. Assessorar e prestar suporte técnico ao superior imediato em assuntos relativos à sua seção e em
outros pertinentes que lhe for atribuído;
8. Proceder ao recebimento dos pedidos de certidões e entrega das mesmas;
9.  Receber todas às reclamações dos usuários referentes às contas de água, problemas com às
ligações de água e esgoto, e dar o devido encaminhamento;
10.  Receber e encaminhar às solicitações de ligações de água e esgoto, colocação de hidrômetros,
dentre outras;
11.  Exercer outras atividades correlatas às suas atribuições.



420

030

DECRETO Nº 12.548, DE 30 DE MARÇO DE 2022

ASSISTENTE DE LICITAÇÃO E COMPRAS

Competência:

Assistir  a  chefia  imediata  nas  questões  relativas  aos  processos  licitatórios  para  aquisição  e  ou
alienação de bens e serviços.

Atribuições:

1. Dar assistência aos processos licitatórios para aquisição e ou alienação de bens e serviços, bem
como obras e serviços de engenharia; 
2. Preparar minutas de editais de licitação; 
3. Elaborar minutas de instrumentos normativos acerca das contratações de serviços terceirizados e
compras; 
4. Providenciar documentação de acordo com solicitação do Tribunal de Contas; 
5. Prestar assistência e assessoramento direto e imediato ao Diretor Administrativo e de Licitação; 
6. Prestar suporte administrativo necessário para o funcionamento eficaz da Comissão de Licitação;
7. Viabilizar e manter atualizados os cadastros de fornecedores; 
8. Manter arquivo da documentação pertinente aos procedimentos licitatórios;
9. Expedir os tipos de instrumentos convocatórios, elaborá-los, divulgá-los e publicá-los de acordo
com a legislação em vigor;
10. Promover estudos de mercado, visando sempre melhores condições;
11. Exercer outras atividades correlatas às suas atribuições.

INSTITUTO MUNICIPAL DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS – IMAAR 

COORDENADOR TÉCNICO DE LICENCIAMENTO URBANÍSTICO DE OBRAS PÚBLICAS

Competência: 

Assessorar  a  Superintendência  de  Urbanismo  quanto  ao  licenciamento,  fiscalização  e  projetos
urbanísticos. 

Atribuições: 

1. Analisar, emitir pareceres e aprovar projetos de licenciamento e regularização de edificações,
em especial de obras públicas;
2. Auxiliar  na  elaboração  de  projetos  e  planos  urbanísticos,  inclusive  emitindo  registro  de
responsabilidade técnica ou autoria de projetos; 
3. Elaborar planilhas, termo de referência, editais e outros formatos de contratação e convênios;
4. Avaliar continuamente os procedimentos operacionais dos Departamentos e propor mudanças
quando necessário;
5. Auxiliar na análise de projetos referentes a licenciamento urbanístico;
6. Executar outras atividades inerente ao cargo. 

COORDENADOR TÉCNICO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE OBRAS PÚBLICAS 
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Competência: 

Assessorar a Superintendência de Meio Ambiente quanto ao licenciamento, fiscalização e projetos 
ambientais. 

Atribuições: 

1. Analisar, emitir pareceres e aprovar projetos de licenciamento ambiental, em especial de obras
públicas;
2. Auxiliar  na  elaboração  de  projetos  e  planos  ambientais,  inclusive  emitindo  registro  de
responsabilidade técnica ou autoria de projetos;
3. Elaborar planilhas, termo de referência, editais e outros formatos de contratação e convênios;
4. Avaliar continuamente os procedimentos operacionais dos Departamentos e propor mudanças
quando necessário;
5. Auxiliar  na  análise  de  projetos  referentes  a  licenciamento  ambientais.  -  Executar  outras
atividades inerente ao cargo. 

SUPERINTENDENTE DE BEM-ESTAR ANIMAL 

Competência: 

Viabilizar  o  processo  da  politica  municipal  do  bem-estar  animal,  utilizando  como  diretriz  a
Legislação  de  Bem-estar  Animal  Municipal,  observadas  e  respeitadas  as  Legislações  Estadual  e
Federal, no que couber. 

Atribuições: 

1. Representar ou substituir o Diretor Presidente quando formalmente designado; 
2. Gerenciar  os  encargos  dos  departamentos,  coordenações  e  chefias,  a  fim  de  promover  a
integração do setor; 
3. Avaliar  as  sugestões  para  alterações  na  Legislação  Municipal  de  Bem-estar  animal,
considerando as necessidades características dos processos referentes do setor; 
4. Conduzir as decisões no cumprimento de procedimentos técnicos administrativos relacionados
aos assuntos do bem-estar animal;
5. Definir estratégias dos serviços prestados para melhoramento da qualidade de vida dos animais; 
6. Coordenar a elaboração e revisões da lei de bem-estar animal, campanhas de adoção, campanhas
de castração, ações de fiscalização, observando as normas e diretrizes aplicáveis; e demais propostas
de bem-estar animal; 
7. Elaborar as adequações necessárias às legislações e normas que regulam o bem-estar animal do
Município; 
8. Assessorar  e  dar  apoio  técnico-administrativo  aos  conselhos,  comissões  e  demais  órgãos
colegiados vinculados à área de atuação da Superintendência; 
9. Desenvolver outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

COORDENADOR TÉCNICO DE CONTROLE POPULACIONAL 
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Competência: 

Apoiar a implementação da política municipal de controle populacional de cães e gatos. 

Atribuições: 

1. Dar apoio na realização do plano de controle populacional de animais;
2. Participar de campanhas educativas envolvendo a sociedade no esclarecimento as regras de Bem
Estar Animal;
3. Dar assistência as campanhas de adoção de animais errantes ou abandonados em parceria com
protetores animais cadastrados que cumpram os critérios para uma adoção responsável;
4. Executar outras atividades inerente ao cargo.

COORDENADOR TÉCNICO DE FISCALIZAÇÃO DO BEM-ESTAR ANIMAL 

Competência: 

Apoiar a implementação da política municipal de fiscalização de maus tratos aos animais. 

Atribuições:

1. Dar apoio na realização de fiscalização de maus tratos aos animais;
2. Dar apoio na realização de fiscalização de estabelecimentos que comercializem animais;
3. Participar de campanhas educativas envolvendo a sociedade no esclarecimento as regras de Bem
Estar Animal;
4. Dar assistência as campanhas de adoção de animais errantes ou abandonados em parceria com
protetores animais cadastrados que cumpram os critérios para uma adoção responsável;
5. Executar outras atividades inerente ao cargo.

COORDENADOR TÉCNICO DE OPERAÇÕES E EMERGÊNCIAS

 Competência: 

Apoiar a implementação da política municipal de atendimentos emergenciais para cães e gatos. 

Atribuições: 

1. Dar apoio na realização do plano de atendimento emergencial de animais errantes;
2. Participar de campanhas educativas envolvendo a sociedade no esclarecimento as regras de Bem
Estar Animal;
3. Dar assistência as campanhas de adoção de animais errantes ou abandonados em parceria com
protetores animais cadastrados que cumpram os critérios para uma adoção responsável;
4. Executar outras atividades inerente ao cargo.

FUNDAÇÃO HOSPITAL MUNICIPAL DA JAPUÍBA
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COORDENADOR TÉCNICO FINANCEIRO

Competência:

Coordenar o recebimento e os pagamentos efetuados pelo Hospital.

Atribuições:

1. Acompanhar as importâncias devidas ao HMJ;
2. Realizar a conferência dos dados bancários de fornecedores e demais beneficiários de
pagamento da Administração Direta;
3. Verificar os pagamentos realizados e sua contabilização;
4. Guardar e conservar os valores caucionados por terceiros, devolvendo-os quando devidamente
autorizado;
5. Registar os títulos e valores sob sua guarda e as procurações aceitas;
6. Incumbir-se dos contatos com estabelecimentos bancários em assuntos de sua competência;
7. Verificar e acompanhar as contas bancárias, efetuando saques e depósitos, quando autorizados;
8. Assinar  quando necessário os documentos pertinentes sob a responsabilidade da Tesouraria;
9. Supervisionar a análise de documentos para a elaboração da programação financeira;
10. Exercer o controle das dotações orçamentarias dos saldos, verificar a correta classificação da
despesa emitir e elaborar reserva e empenho de acordo com a legislação vigente;
11. Exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Secretário Hospitalar;
12. Exercer as atividades da liquidação da despesa quando devidamente nomeada para cargo ou
função;
13. Exercer as atividades pertinentes a tesouraria do ente quando devidamente nomeada para cargo
ou função;
14. Executar demais atividades afins.

ASSISTENTE  DE LIQUIDAÇÃO DE DESPESA

Competência:

Exercer todas as atividades relacionadas à verificação da regularidade da despesa, promovendo sua
liquidação no sistema de contabilidade municipal.

Atribuições:

1.  Preparar  relações  dos  pagamentos  a  serem  efetuados,  obedecendo  à  ordem  cronológica,  e
processá-los no Sistema Orçamentário e Financeiro do Município;
2. Acompanhar o pagamento da despesa de acordo com a ordem cronológica, disponibilidades de
numerário, o cronograma de desembolso e as instruções recebidas do Departamento de Tesouraria;
3. Examinar previamente os processos de despesa pública a serem pagos, quanto ao aspecto legal,
aritmético e Contábil, acompanhando todos os seus estágios, confirmando os empenhos, verificando
os  saldos  orçamentários  existentes  e  a  documentação  comprobatório da  realização  da  despesa,
emitindo as competentes notas de liquidação, liberando-as para pagamento;
4.  Enviar,  em  diligência  à  secretaria  que  deu  origem  à  despesa,  os  processos  que  contenham
irregularidades para as devidas correções;
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5.  Enviar,  em  diligência  à  secretaria  que  deu  origem  à  despesa,  os  processos  que  contenham
irregularidades para as devidas correções;
6.  Enviar,  em  diligência  à  secretaria  que  deu  origem  à  despesa,  os  processos  que  contenham
irregularidades para as devidas correções;
7. Emitir relatórios gerenciais;
8.   Preparar  relações  dos  pagamentos  a  serem  efetuados,  obedecendo  à  ordem  cronológica,  e
processá-los no Sistema Orçamentário e Financeiro do Município;
9.  Exercer outras atividades correlatas à liquidação de despesas.

FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS – TURISANGRA

ASSESSOR DE FOMENTO E ORDENAMENTO

1. Ordenamento  dos  cais  de  embarque  seu  entorno,  organizando  a  ordem  de  atracação  das
embarcações,  verificação  e  cobrança  da  lista  de  passageiros,  tempo  de  permanência  no  cais,
ordenamento  das  filas  externas,  atendimento  aos  turistas  e  fiscalização  das  praias  (camping,
churrasco, ambulantes, embarque em local inapropriado, entre outros);
2. Verificar,  apurar e tomar providências juntamente à chefia direta de denúncias referentes ao
Turismo;
3. Acompanhar  os  órgãos  competentes  de  fiscalização  quando  necessário,  nas  ações  de
ordenamento do turismo, aplicando auto de constatação quando necessário;
4. Realizar a elaboração de escala dos funcionários e estagiários, quando necessário;
5. Organizar e acompanhar as ações de ordenamento, quando necessário;
6. Gerenciar a equipe operacional do Abraão, Japariz e demais áreas de interesse turístico da Ilha
Grande;
7. Desempenhar atividades pertinentes à atividade turística de acordo com a solicitação da chefia
imediata.
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